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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS 

DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS EM CLASSE ÚNICA DA SÉRIE ÚNICA DA 139ª (CENTÉSIMA 

TRIGÉSIMA NONA) EMISSÃO DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM 

CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELO ZAVIT SPECIAL OPPORTUNITIES FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE RESPONSABILIDADE LIMITADA  

I - PARTES 

Pelo presente instrumento particular, 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora registrada na categoria “S1”, com sede 

na cidade e estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.234, Jardim Paulistano, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 41.811.375/0001-19, neste ato representada na forma de seu Estatuto 

Social (“Emissora”); e  

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade por 

ações, com filial situada na cidade e estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, 

conjuntos 1.101 e 1.102, Torre Norte, Centro Empresarial das Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04578-910, 

inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Agente 

Fiduciário”);  

(sendo a Emissora e o Agente Fiduciário denominados, conjuntamente, como “Partes” ou, individualmente, como 

“Parte”) 

RESOLVEM celebrar este “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para Emissão de Certificados de 

Recebíveis Imobiliários em Classe Única da Série Única da 139ª (centésima trigésima nona) Emissão da Canal 

Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pelo Zavit Special Opportunities Fundo 

de Investimento Imobiliário de Responsabilidade Limitada” (“Termo de Securitização”), para vincular os Créditos 

Imobiliários aos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 139ª Emissão, emitidos em classe e série únicas, da Canal 

Companhia de Securitização, de acordo com a Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022 (“Lei 14.430”) e da Resolução 

da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), bem como das demais legislações aplicáveis e 

as cláusulas abaixo redigidas. 

1. DEFINIÇÕES E AUTORIZAÇÕES 

1.1. DEFINIÇÕES. Para os fins deste Termo de Securitização, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízo 

daquelas que forem estabelecidas no corpo deste Termo de Securitização.  

1.1.1. Adicionalmente, (i) os cabeçalhos e títulos deste Termo de Securitização servem apenas para conveniência 

de referência e não limitarão ou afetarão o significado dos dispositivos aos quais se aplicam; (ii) os termos 

“inclusive”, “incluindo”, “particularmente” e outros termos semelhantes serão interpretados como se 

estivessem acompanhados do termo “exemplificativamente”; (iii) sempre que exigido pelo contexto, as 
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definições contidas nesta Cláusula 1 aplicar-se-ão tanto no singular quanto no plural e o gênero masculino 

incluirá o feminino e vice-versa; (iv) referências a qualquer documento ou outros instrumentos incluem todas 

as suas alterações, substituições, consolidações e respectivas complementações, salvo se expressamente 

disposto de forma diferente; (v) referências a disposições legais serão interpretadas como referências às 

disposições respectivamente alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; (vi) salvo se de outra forma 

expressamente estabelecido neste Termo de Securitização, referências a itens ou anexos aplicam-se a itens e 

anexos deste Termo de Securitização; e (vii) todas as referências a quaisquer Partes incluem seus sucessores, 

representantes e cessionários devidamente autorizados. 

“Administradora Imobiliária” 

YUCA COMUNIDADE E TECNOLOGIA LTDA., sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 34.399.713/0001-91, com sede na 

cidade e estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.842, Torre 

Norte, 15°andar, conjunto nº 155, sala “J”, Bela Vista, CEP 01310-200. 

“Agente Fiduciário” 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., sociedade por ações, com filial situada na cidade e 

estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º 

andar, conjuntos 1.101 e 1.102, Torre Norte, Centro Empresarial das 

Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04578-910, inscrita no CNPJ 

sob o nº 36.113.876/0004-34. 

“Alienação Fiduciária de Imóveis” 

A alienação fiduciária dos Imóveis, a ser constituída em garantia das 

Obrigações Garantidas, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária 

de Imóveis (conforme abaixo definido). 

“ANBIMA” 
Associação Brasileira das Entidades do Mercado Financeiro e de 

Capitais.  

“Anúncio de Encerramento” 
O anúncio de encerramento da Oferta a ser divulgado na forma dos 

artigos 13 e 76 da Resolução CVM 160. 

“Anúncio de Início” 
O anúncio de início da Oferta a ser divulgado na forma dos artigos 13 e 

59, II, da Resolução CVM 160. 

“Aprovação Societária da Emissora” 
Significam as deliberações tomadas na Reunião da Diretoria da 

Emissora, realizada nesta data, protocolada na JUCESP.  

“Assembleia Especial” 
Assembleia especial de Titulares dos CRI, a ser realizada nos termos 

deste Termo de Securitização. 

“Auditor Independente do Patrimônio 
Separado” 

Significa o auditor independente do Patrimônio Separado contratado 

pela Securitizadora. 
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“B3” 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO, instituição devidamente 

autorizada pelo Banco Central do Brasil para a prestação de serviços de 

depositária de ativos escriturais e liquidação financeira. 

“Banco Liquidante” 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., acima qualificada.  

“CCI” 

A cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, 

emitida pela Securitizadora por meio da Escritura de Emissão de CCI, 

de acordo com as normas previstas na Lei 14.430 e na Lei 10.931, 

representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários.  

“Cedente” 

YUCA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE 

LIMITADA, fundo de investimento imobiliário inscrito no CNPJ sob o 

nº 36.445.551/0001-06, regido pelas disposições contidas em seu 

regulamento, pela Lei nº 8.668/93, pela Resolução CVM 175, e pelas 

demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

“Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios de Aluguéis” 

A cessão fiduciária, em garantia das Obrigações Garantidas, dos direitos 

creditórios titulados pelo Devedor em razão da exploração dos Imóveis, 

incluindo, mas não se limitando, a aluguéis e os acessórios, tais como 

atualização monetária, encargos moratórios, multas, penalidades e 

eventuais indenizações, despesas e demais encargos previstos nos 

Contratos de Locação, bem como quaisquer direitos creditórios, 

presentes e futuros, oriundos de quaisquer contratos, instrumentos ou 

acordos (verbais ou escritos) que tenham por objeto a locação, ou 

qualquer outra forma de exploração econômica dos Imóveis (total ou 

parcialmente), que venham a ser celebrados após o termo final ou 

eventual rescisão dos Contratos de Locação, nos termos do Contrato de 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios de Aluguéis. 

“CETIP21” 
CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 

operacionalizado pela B3. 

“CMN” Conselho Monetário Nacional. 

“Código Civil” Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2022. 

“COFINS” Contribuição para Financiamento da Seguridade Social. 

“Comunicação de Pagamento” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 6.2.1 deste Termo de 

Securitização. 
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“Condições Precedentes de 
Integralização dos CRI” 

Tem o significado atribuído na Cláusula 4.4.1 deste Termo de 

Securitização. 

“Condições Precedentes do Preço de 
Cessão” 

Tem o significado atribuído na Cláusula 2.6 deste Termo de 

Securitização. 

“Conta Centralizadora de Aluguéis” 

A conta corrente autônoma e apartada a ser aberta na IUGU , de 

titularidade da Administradora Imobiliária, que será destinada a receber 

os aluguéis dos Imóveis bem como todo e qualquer valor a eles relativos, 

nos termos do Contrato de Administração Imobiliária. 

“Conta do Patrimônio Separado” 
A conta nº 98548-4, Agência nº 3100 do Banco Itaú Unibanco S.A, de 

titularidade da Emissora.  

“Contrato de Administração 
Imobiliária” 

O “Contrato de Prestação de Serviços de Administração e Gestão de 

Bens Imóveis Residenciais e Outras Avenças”, celebrado entre a 

Administradora Imobiliária e o Devedor, por meio do qual a 

Administradora Imobiliária prestará ao Devedor serviços de 

administração e gestão dos Imóveis, que consistem nas seguintes 

atividades: (i) divulgação dos Imóveis em suas plataformas virtuais e 

plataformas de terceiros; (ii) prospecção de potenciais adquirentes para 

os Imóveis; (iii) formalização, administração e fiscalização do 

cumprimento do(s) Contrato(s) de Locação; (iv) o recebimento, a 

organização e a cobrança dos pagamentos realizados pelo(s) locatários 

dos Imóveis, por conta e ordem do Devedor; (v) o pagamento de todas 

as despesas e de eventuais outros custos inerentes aos Imóveis, por conta 

e ordem do Cliente; (vi) supervisão, fiscalização e vistoria dos Imóveis 

para garantir a manutenção do estado em que se encontram, bem como 

a sua integridade; (vii) intermediação na contratação de fornecedores e 

prestadores de serviços de manutenção preventiva dos Imóveis; (viii) 

representação do Devedor sempre que necessário; (ix) intermediar as 

vendas dos Imóveis durante o prazo de vigência lá previsto; e (x) 

prestação de contas dos serviços mencionados acima, mediante a 

elaboração e a apresentação de relatórios mensais detalhados.  

“Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóveis” 

O “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis em 

Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre o Devedor, na 

qualidade de Fiduciante, e a Securitizadora, na qualidade de Fiduciária. 

“Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios de Aluguéis” 

O “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre o Devedor e a 
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Emissora, por meio do qual o Devedor irá outorgar a Cessão Fiduciária 

de Direitos Creditórios de Aluguéis, observados os termos do referido 

instrumento. 

“Contrato de Cessão” 

O “Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos 

Imobiliários e Outras Avenças”, celebrado em 3 de abril de 2025, entre 

o Cedente, a Emissora e o Devedor, por meio do qual o Cedente cederá 

à Emissora os Créditos Imobiliários, pelo Preço de Cessão. 

“Contrato de Distribuição” 

O “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública em 

Regime de Melhores Esforços de Colocação, Sob o Rito de Registro 

Automático, em Série Única, da 139ª Emissão de Certificados de 

Recebíveis Imobiliários da Canal Companhia de Securitização”, 

celebrado em 3 de abril de 2025, entre a Emissora, na qualidade de 

instituição intermediária, e o Devedor. 

“Contratos de Garantia” 
Em conjunto, o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

de Aluguéis e o Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis. 

“Contratos de Locação” 

Significa cada um dos “Contrato Particular de Locação de Imóvel”, 

celebrados ou a serem celebrados entre o Devedor e cada locatário, tendo 

por objeto a locação de cada Imóvel descrito no Contrato de Locação, 

conforme listagem anexa ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios de Aluguéis.  

“Créditos Imobiliários” 

A totalidade dos créditos imobiliários relativos à parcela que compõe a 

Parcela Securitização, devida pelo Devedor nos termos do Instrumento 

de Compra e Venda, incluindo acessórios, tais como juros 

remuneratórios, encargos moratórios, multas, penalidades e eventuais 

indenizações, despesas e demais encargos previstos no Instrumento de 

Compra e Venda relacionados à Parcela Securitização. 

“CRI em Circulação”, para fins de 

quórum 

Para efeito de cálculo de quaisquer dos quóruns de instalação e/ou 

deliberação da Assembleia Especial, significam todos os CRI subscritos, 

integralizados e não resgatados, excluídos os CRI que sejam de 

titularidade do Devedor, bem como os que a Emissora possuir em 

tesouraria, ou que sejam de titularidade de seus respectivos 

controladores (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da 

Lei das Sociedades por Ações), direto ou indireto, ou de qualquer de 

suas respectivas controladas (conforme definição de controle prevista no 

artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), diretas ou indiretas, ou 
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coligadas, dos fundos de investimento administrados por sociedades 

integrantes do grupo econômico da Emissora e/ou do Devedor ou que 

tenham suas carteiras geridas por sociedades integrantes do grupo 

econômico da Emissora, do Devedor, bem como dos respectivos 

diretores, conselheiros, cônjuges ou companheiros, ascendentes, 

descendentes e colaterais até o segundo grau das pessoas acima 

mencionadas, observada que a definição é adotada exclusivamente para 

fins de verificação do quórum de Assembleias Especiais dos Titulares 

dos CRI, conforme previsto neste Termo de Securitização. 

“CRI” 

Os certificados de recebíveis imobiliários da 139ª emissão, em classe e 

série únicas, emitidos pela Emissora com lastro nos Créditos 

Imobiliários, por meio da formalização deste Termo de Securitização, 

nos termos do artigo 20 e seguintes da Lei 14.430, os quais serão objeto 

de oferta pública, sob o rito de registro automático, destinada 

exclusivamente a Investidores Profissionais, nos termos do artigo 26, 

inciso VIII, item “a” da Resolução CVM 160. 

“CSLL” Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

“Custos de Administração” 
Tem o significado atribuído no item “ii” da Cláusula 15.1 deste Termo 

de Securitização. 

“Custos de Manutenção” 
Tem o significado atribuído na Cláusula Erro! Fonte de referência não 

encontrada. deste Termo de Securitização. 

“CVM” Comissão de Valores Mobiliários.  

“Data de Aniversário” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 5.2.5 deste Termo de 
Securitização. 

“Data de Atualização” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 5.2 deste Termo de 
Securitização. 

“Data de Emissão” 3 de abril de 2025.  

“Data de Integralização dos CRI” Cada data de integralização dos CRI pelos Investidores Profissionais. 

“Data de Pagamento” 
Cada uma das datas de pagamento de Remuneração ou amortização 

previstas no Anexo II a este Termo de Securitização. 

“Data de Vencimento” 20 de março de 2030. 

“Despesas de Venda” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 6.3.1 deste Termo de 

Securitização. 
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“Despesas Recorrentes” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 15.2 deste Termo de 

Securitização. 

“Despesas” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 15.1 deste Termo de 

Securitização. 

“Devedor” 

ZAVIT SPECIAL OPPORTUNITIES FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de 

investimento imobiliário, inscrito no CNPJ sob o nº 38.136.258/0001-

92, e constituído nos termos da Lei 8.668, da Resolução CVM 175 e 

demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

“Dia Útil” ou “Dias Úteis” 

Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 

nacional na República Federativa do Brasil. Para efeitos de prorrogação 

de prazo, serão prorrogados para o dia útil subsequente quando os 

pagamentos coincidirem com sábado, domingo, feriado declarado 

nacional.  

“Documentos da Operação” 

Os seguintes documentos, relacionados à Emissão e à Oferta: (i) o 

Instrumento de Compra e Venda; (ii) o Contrato de Cessão; (iii) o 

Contrato de Distribuição; (iv) o Contrato de Alienação Fiduciária de 

Imóveis; (v) o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios de 

Aluguéis; (vi) a Escritura de Emissão de CCI; (vii) este Termo de 

Securitização; (viii) o Contrato de Administração Imobiliária; (ix) os 

boletins de subscrição dos CRI; e (x) eventuais aditamentos a estes 

documentos, conforme o caso.  

“Emissão” 
A presente 139ª emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

Emissora. 

“Emissora” ou “Securitizadora” 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora 

registrada na categoria “S1”, com sede na cidade e estado de São Paulo, 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.234, Jardim Paulistano, inscrita 

no CNPJ sob o nº 41.811.375/0001-19. 

“Encargos Moratórios” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 3.1.23 deste Termo de 

Securitização. 

“Escritura de Emissão de CCI” 

O “Instrumento Particular de Emissão de Cédula de Créditos 

Imobiliários, sem Garantia Real Imobiliária, Sob a Forma Escritural”, 

celebrado em 3 de abril de 2025, entre a Emissora e a Instituição 

Custodiante. 
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“Escritura Pública de Compra e 
Venda Imobiliária” 

A “Escritura Pública de Compra e Venda de Imóveis” a ser celebrada 

entre o Cedente e o Devedor.  

“Escriturador” 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., acima qualificada. 

“Eventos de Vencimento 
Antecipado” 

Têm o significado atribuído na Cláusula 7.1 deste Termo de 

Securitização. 

“Fundo de Despesas”  

Fundo de recursos a ser utilizado para fazer frente ao pagamento das 

Despesas e Despesas Recorrentes da Emissão, nos termos da Cláusula 

9.2.  

“Fundo de Reserva” 

Fundo de reserva em garantia do cumprimento das obrigações 

decorrentes da Parcela Securitização, cujos recursos poderão ser 

utilizados para cobrir transitoriamente o eventual inadimplemento de 

obrigações pecuniárias por parte do Devedor, nos termos da Cláusula 

9.1. 

“Garantias” 
A Alienação Fiduciária de Imóveis e a Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios de Aluguéis, quando em conjunto. 

“IGP-M/FGV”: 
O Índice Geral de Preços – Mercado, apurado e divulgado pela 

Fundação Getúlio Vargas. 

“Imóveis” 

Os imóveis descritos no Anexo VIII deste Termo de Securitização, em 

conformidade com o art. 2º, parágrafo 2º, do Suplemento A da 

Resolução CVM 60.   

“IN RFB 1.037” A Instrução Normativa RFB nº 1.037, de 04 de junho de 2010. 

“Instituição Custodiante” 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A, acima qualificada.  

“Instrumento de Compra e Venda” 

O "Instrumento Particular de Compra e Venda”, celebrado em 2 de abril 

de 2025, entre o Cedente, na qualidade de vendedor, e o Devedor, na 

qualidade de comprador. 

“Instrumento Firme de 
Comercialização” 

Tem o significado atribuído na Cláusula 8.1 deste Termo de 

Securitização. 

“Investidores Profissionais” 
São os investidores que atendam às características de investidor 

profissional conforme previsto no artigo 11 da Resolução CVM 30. 

“Investidores Qualificados” São os investidores que atendam às características de investidor 
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qualificado conforme previsto no artigo 12 da Resolução CVM 30. 

“Investimentos Autorizados” 

São as aplicações financeiras permitidas, realizadas com os valores 

decorrentes do Fundo de Despesas e que serão resgatáveis de maneira 

que estejam imediatamente disponíveis na Conta do Patrimônio 

Separado, quais sejam, investimentos em instrumentos financeiros de 

renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão 

de instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, 

títulos e valores mobiliários e outros instrumentos financeiros de renda 

fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou fundos 

de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições 

financeiras de primeira linha, sendo vedada a aplicação de recursos no 

exterior, bem como a contratação de derivativos. Os recursos 

remanescentes em conta podem ser reconhecidos pela Securitizadora na 

forma do artigo 22 da Resolução CVM 60. 

“IOF” Imposto sobre Operações Financeiras. 

“IPCA” 
O Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

“IRPJ” Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas. 

“IRRF” Imposto de Renda Retido na Fonte. 

“IUGU” 
IUGU INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
15.111.975/0001-64. 

“Lei 11.727” Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008. 

“Lei 14.430” A Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022. 

“Lei 14.596” A Lei nº 14.596 de 14 de junho de 2023. 

“Lei 6.385” A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

“Lei 8.668” A Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993. 

“Lei das Sociedades por Ações” A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

“Leis Anticorrupção” 

Significam quaisquer das normas aplicáveis que versam sobre atos de 

corrupção e atos lesivos contra a administração pública, inclusive, sem 

limitação, a Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de Dezembro de 1940; a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; 

o Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; o Decreto nº 11.129, 

de 11 de julho de 2022; a Lei 9.613/98, de 3 de março de 1998; a Lei nº 

12.846, de 1 de agosto de 2013; da Lei nº 13.260, de 16 de março de 

2016; a Lei nº 12.850, de 21 de junho de 1993; de qualquer outra Lei em 
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combate à corrupção e lavagem de dinheiro aplicável no Brasil, e, desde 

que aplicável, a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK 

Bribery Act 2010.  

“MDA” 
Módulo de Distribuição de Ativos, ambiente de distribuição primária de 

títulos e valores mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3. 

“Notificação de Venda de Imóvel” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 8.1 deste Termo de 

Securitização. 

“Obrigações Garantidas” 

São (i) as obrigações principais, acessórias e moratórias, presentes ou 

futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes 

dos juros, multas, penalidades e indenizações relativas aos Créditos 

Imobiliários; (ii) todos os custos e despesas incorridos em relação aos 

CRI e à excussão das Garantias, incluindo penas convencionais, 

honorários advocatícios, custas, despesas judiciais ou extrajudiciais, 

tributos, indenizações, inclusive, sem limitação, por força da excussão 

das Garantias e custos relativos ao cancelamento da CCI e das Garantias; 

e (iii) quaisquer valores devidos em decorrência da decretação de 

vencimento antecipado dos CRI, incluindo todo e qualquer montante de 

pagamento, valor nominal, remuneração, encargos ordinários e/ou de 

mora relacionados. 

“Oferta” 

A oferta pública de distribuição primária dos CRI no mercado de capitais 

brasileiro, nos termos da Resolução CVM 160, a ser registrada perante 

a CVM sob o rito de registro automático, e destinada exclusivamente a 

Investidores Profissionais, com a intermediação da Emissora (conforme 

faculdade prevista no artigo 43 da Resolução CVM 60). 

“Ordem de Prioridade de Pagamento” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 10.1 deste Termo de 

Securitização. 

“Pagamento Antecipado Facultativo” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 6.2 deste Termo de 

Securitização. 

“Pagamento Antecipado Obrigatório 
- Alienação de Imóveis” 

Tem o significado atribuído na Cláusula 6.3 deste Termo de 

Securitização. 

“Parcela Securitização” 

O montante inicial nominal equivalente a R$ 15.000.000,00 (quinze 

milhões de reais) a ser pago na forma do Anexo 3.2 do Instrumento de 

Compra e Venda.  
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“Patrimônio Separado” 

É o patrimônio constituído, após a instituição do Regime Fiduciário, 

pelos Créditos Imobiliários e pelas Garantias, o qual não se confunde 

com o patrimônio comum da Emissora e se destina exclusivamente à 

liquidação dos CRI a que está afetado, bem como ao pagamento dos 

respectivos custos de administração e obrigações fiscais, incluindo a 

Conta do Patrimônio Separado, nos termos do artigo 26º da Lei 14.430. 

“PIS” Programa de Integração Social. 

“Preço de Cessão” 

O Preço de Cessão dos Créditos Imobiliários, conforme estabelecido no 

Contrato de Cessão, correspondente a R$ 15.000.000,00 (quinze 

milhões de reais), a ser pago pela Emissora ao Cedente, observados os 

termos e condições previstos no Contrato de Cessão.  

“Preço de Integralização” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 4.4 deste Termo de 

Securitização. 

“Preço Líquido de Venda” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 6.3.1 deste Termo de 

Securitização. 

“Prêmio de Preempção” 

Valores relativos ao não exercício, pelo Cedente, do Direito de 

Preempção (conforme definido na Cláusula 4.3 do Instrumento de 

Compra e Venda). 

“Prestadores de Serviços” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 14.10.2 deste Termo de 

Securitização. 

“Regime Fiduciário” 

É o regime fiduciário instituído por meio deste Termo de Securitização, 

na forma do artigo 25 da Lei 14.430 e do artigo 37 da Resolução CVM 

60, sobre os Créditos Imobiliários, as Garantias, a Conta do Patrimônio 

Separado, com a consequente constituição do Patrimônio Separado, até 

o pagamento integral dos CRI, isentando os bens e direitos integrantes 

do Patrimônio Separado de ações ou execuções de credores da Emissora, 

de forma que respondam exclusivamente pelas obrigações inerentes aos 

títulos a eles afetados.  

“Remuneração” 

É a remuneração incidente sobre o Valor Nominal Unitário dos CRI ou 

sobre o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme previsto na 

Cláusula 5.3 deste Termo de Securitização. 

“Resgate Antecipado Total dos CRI” 
A realização do resgate da totalidade dos CRI, nos termos da Cláusula 

6.5 deste Termo de Securitização. 
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“Resolução CMN 4.373” Resolução CMN nº4.373, de 29 de setembro de 2014. 

“Resolução CVM 160” Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022. 

“Resolução CVM 17” Resolução CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021. 

“Resolução CVM 175” Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022. 

“Resolução CVM 30”: Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021. 

“Resolução CVM 60” Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021. 

“Taxa de Emissão” 
Tem o significado atribuído no item “iii” da Cláusula 15.1 deste Termo 

de Securitização. 

“Termo de Cancelamento de AF” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 8.1 deste Termo de 
Securitização. 

“Termo de Securitização” 

O presente “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para 

Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários em Classe Única da 

Série Única da 139ª (centésima trigésima nona) Emissão da Canal 

Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários 

Devidos pelo Zavit Special Opportunities Fundo de Investimento 

Imobiliário de Responsabilidade Limitada”. 

“Titulares dos CRI” 

São os Investidores Profissionais subscritores ou adquirentes dos CRI 

ou ainda futuros investidores que venham a adquirir os CRI no mercado 

secundário. 

“Valor Bruto de Locação” 
Tem o significado atribuído na Cláusula Erro! Fonte de referência não 

encontrada. deste Termo de Securitização. 

“Valor Líquido de Locação” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 8.2.1 deste Termo de 

Securitização. 

“Valor Mínimo do Fundo de 
Despesa” 

Tem o significado atribuído na Cláusula 9.2.2 deste Termo de 

Securitização. 

“Valor Mínimo do Fundo de 
Reserva” 

Tem o significado atribuído na Cláusula 9.1 deste Termo de 

Securitização. 

“Valor Nominal Unitário” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 3.1.8 deste Termo de 

Securitização.  

“Valor Total da Emissão” 
Tem o significado atribuído na Cláusula 3.1.7 deste Termo de 

Securitização. 

1.2. AUTORIZAÇÃO DA EMISSORA. A Emissão e a Oferta foram devidamente aprovadas na Assembleia Geral 
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Extraordinária da Emissora, realizada em 4 de novembro de 2024, registrada na JUCESP em 22 de novembro 

de 2024 sob o nº 427.029/24-7.  

1.3. DEMAIS APROVAÇÕES. O Devedor foi devidamente representado nos Documentos da Operação celebrados 

até a presente data nos termos de seu regulamento.  

2. OBJETO E CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS  

2.1. LASTRO DOS CRI E VINCULAÇÃO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS. A Emissora realiza, neste ato, em caráter 

irrevogável e irretratável, a vinculação dos Créditos Imobiliários, conforme identificados no Anexo I deste 

Termo de Securitização, aos CRI, conforme as características descritas nas Cláusulas 3 e Erro! Fonte de 

referência não encontrada. abaixo. 

2.2. CLASSIFICAÇÃO ANBIMA DOS CRI. Com base nas normas vigentes da ANBIMA, os CRI são classificados 

como (a) categoria: residencial; (b) concentração: concentrado; (c) tipo de segmento: apartamento ou casas 

e (d) tipo de contrato com lastro: compra e venda. 

2.3. VALOR TOTAL DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS NA DATA DE EMISSÃO. Os Créditos Imobiliários possuem, na 

presente data, o valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 

2.4. CRÉDITOS PERFORMADOS OU NÃO PERFORMADOS. Os Créditos Imobiliários são, na data de sua cessão para 

a Emissora, performados. 

2.5. AQUISIÇÃO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS. A titularidade dos Créditos Imobiliários foi adquirida pela 

Emissora mediante a celebração do Contrato de Cessão, sendo que se encontram livres e desembaraçados de 

quaisquer ônus, estando vinculados aos CRI, em caráter irrevogável e irretratável e segregados do patrimônio 

comum da Emissora, mediante a instituição do Regime Fiduciário. 

2.6. CONDIÇÕES PRECEDENTES PARA PAGAMENTO DO PREÇO DE CESSÃO. O pagamento do Preço de Cessão pela 

Emissora ao Cedente ocorrerá após a verificação das seguintes condições precedentes (“Condições 

Precedentes do Preço de Cessão”):  

(i) perfeita formalização dos Documentos da Operação (bem como de eventuais aditivos necessários até a data 

de pagamento), entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas partes, bem como a verificação 

dos poderes dos representantes dessas partes e eventuais aprovações de cotistas, acionistas, sócios, ou do 

conselho de administração necessárias para tanto; 

(ii) registro deste Termo de Securitização na B3; 

(iii) subscrição e integralização dos CRI, conforme dispõem o Contrato de Distribuição e os boletins de 

subscrição formalizados pelos investidores dos CRI; 

(iv) protocolo do Contrato de Cessão no Cartório de RTD (conforme definido no Contrato de Cessão); 
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(v) realização de due diligence, cujas informações e resultados deverão ser satisfatórios a exclusivo critério da 

Securitizadora, sendo que as conclusões da due diligence serão apresentadas à Securitizadora por meio de 

checklist de auditoria; 

(vi) envio à Securitizadora da opinião legal da Oferta, emitida pelo assessor legal contratado para a operação, em 

condições satisfatórias à Securitizadora;  

(vii) constituição do Fundo de Reserva e do Fundo de Despesa mediante depósito pelo Devedor na Conta do 

Patrimônio Separado, conforme estabelecido nas Cláusulas Erro! Fonte de referência não encontrada. e 

Erro! Fonte de referência não encontrada. do Contrato de Cessão; e 

(viii) recebimento, pela Emissora, da notificação a ser enviada pelo Devedor autorizando-a a liberar o pagamento 

do Preço de Cessão em favor do Cedente, conforme o disposto na Cláusula 2.3.1 do Contrato de Cessão. 

2.6.1. Caso o pagamento do Preço de Cessão não seja verificado em até 90 (noventa) dias contados da assinatura 

do Contrato de Cessão, a cessão dos Créditos Imobiliários será considerada resolvida de pleno direito, sem 

nunca ter produzido efeitos, voltando as partes ao estado em que se encontravam anteriormente, sem qualquer 

penalidade de parte a parte especificamente pela rescisão do Contrato de Cessão. 

2.7. PAGAMENTOS DECORRENTES DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS. Os pagamentos decorrentes dos Créditos 

Imobiliários deverão ser realizados exclusivamente na Conta do Patrimônio Separado. 

2.8. POSSIBILIDADE E CONDIÇÕES PARA SUBSTITUIÇÃO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS. Os Créditos Imobiliários 

não poderão ser substituídos. 

2.9. DOCUMENTOS E ANEXOS CABÍVEIS À CUSTÓDIA. Uma cópia do Instrumento de Compra e Venda, este Termo 

de Securitização e a Escritura de Emissão de CCI, bem como de seus eventuais aditamentos, serão 

depositados para custódia da Instituição Custodiante.  

2.10. REGISTRO DA CCI. Será devidamente registrada na B3, na forma prevista no parágrafo 4° do artigo 18 da Lei 

10.931 pela Instituição Custodiante em até 30 (trinta) Dias Úteis da 1ª integralização, na modalidade com 

liquidação financeira fora do âmbito da B3. A Instituição Custodiante enviará à Securitizadora, com cópia 

ao Agente Fiduciário, a comprovação do registro da CCI realizada na B3 em até 5 (cinco) Dias Úteis após o 

registro. A Securitizadora, por sua vez, enviará ao Agente Fiduciário, a comprovação da vinculação do ativo 

junto ao CRI, em até 5 (cinco) Dias Úteis após o recebimento da comprovação do registro da CCI.  

2.11. ADMINISTRAÇÃO E COBRANÇA DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS. A Emissora administrará ordinariamente o 

Patrimônio Separado, promovendo as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente 

a dos fluxos de pagamento das parcelas de amortização do principal, juros e demais encargos acessórios. A 

arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários são atividades que serão realizadas pela 

Emissora, ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: (i) o controle da evolução do saldo devedor dos 

Créditos Imobiliários; (ii) a apuração e informação ao Devedor e ao Agente Fiduciário dos valores devidos 
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pelo Devedor; e (iii) o controle e a guarda dos recursos que transitarão pelo Patrimônio Separado. 

3. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

3.1. CARACTERÍSTICAS DOS CRI. Nos termos do artigo 2º, inciso I, do Suplemento A da Resolução CVM 60, os 

CRI da presente Emissão, cujo lastro se constitui pelos Créditos Imobiliários, possuem as características 

indicadas abaixo. 

3.1.1. Emissora: Canal Companhia de Securitização. 

3.1.2. Devedor: Zavit Special Opportunities Fundo de Investimento Imobiliário de Responsabilidade Limitada. 

3.1.3. Emissão e Série: série única da 139ª emissão da Emissora. 

3.1.4. Quantidade de CRI: 15.000 (quinze mil) CRI.  

3.1.5. Prioridade e Subordinação: não aplicável, considerando que a Emissão é realizada em classe única. 

3.1.6. Opção de Lote Adicional: não haverá a possibilidade de aumento da quantidade de CRI ofertados por meio 

de lote adicional. 

3.1.7. Valor Total da Emissão: R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) (“Valor Total da Emissão”).  

3.1.8. Valor Nominal Unitário: R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).  

3.1.9. Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão dos CRI será 3 de abril de 2025. 

3.1.10. Local de Emissão: cidade e estado de São Paulo. 

3.1.11. Prazo e Data de Vencimento dos CRI: observado o disposto neste Termo de Securitização, os CRI terão 

prazo de vencimento de 1.812 (um mil oitocentos e doze) dias, contados da Data de Emissão, vencendo, 

portanto, em 20 de março de 2030.  

3.1.12. Atualização Monetária: os CRI serão objeto de atualização monetária anual, com base na variação acumulada 

do IPCA, ou índice que venha a substituí-lo, nos termos da Cláusula 5.2 abaixo. 

3.1.13. Remuneração: os CRI farão jus a remuneração correspondente a 8,00% (oito inteiros por cento) ao ano, base 

360 (trezentos e sessenta) dias corridos, nos termos da Cláusula 5.3 abaixo. 

3.1.14. Data de Início da Remuneração: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da Remuneração será a 

primeira Data de Integralização dos CRI. 

3.1.15. Periodicidade de Pagamento de Amortização dos CRI: a amortização dos CRI será realizada nas Datas de 

Pagamento, conforme indicadas no Anexo II.  
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3.1.16. Periodicidade de Pagamento da Remuneração dos CRI: a Remuneração será paga mensalmente, nas datas 

previstas no Anexo II, observado que o primeiro pagamento de Remuneração deverá ocorrer em 23 de abril 

de 2025. 

3.1.17. Regime Fiduciário: o Regime Fiduciário é instituído por meio do presente Termo de Securitização, nos 

termos do artigo 25 e seguintes da Lei 14.430 e do artigo 2º, inciso VIII, do Suplemento A à Resolução CVM 

60. 

3.1.18. Garantias: nos termos dos Documentos da Operação, os Créditos Imobiliários serão garantidos por (a) Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios de Aluguéis, e (b) a Alienação Fiduciária de Imóveis. 

3.1.19. Ambiente de Depósito, Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação Financeira: os CRI serão 

depositados para (i) distribuição no mercado primário, por meio do MDA, administrado e operacionalizado 

pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente de acordo com os procedimentos da B3; e (ii) 

negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo 

as negociações liquidadas financeiramente e os CRI custodiados eletronicamente pela B3.  

3.1.20. Classificação de Risco: os CRI objeto desta Emissão não foram objeto de análise de classificação de risco 

por agência de rating. As informações prestadas neste Termo de Securitização devem ser cuidadosamente 

analisadas pelos potenciais Investidores Profissionais e não possuem o escopo ou função de orientação de 

investimento ou desinvestimento pelo Agente Fiduciário.  

3.1.21. Forma e Comprovação de Titularidade: os CRI serão emitidos na forma escritural. Neste sentido, para todos 

os fins de direito, a titularidade dos CRI será comprovada pelo extrato em nome de cada titular e emitido pela 

B3, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3. Adicionalmente os CRI terão a sua 

titularidade comprovada pelo registro efetuado pelo Escriturador, para os CRI que não estiverem custodiados 

eletronicamente na B3. 

3.1.22. Local de Pagamento: os pagamentos dos CRI serão efetuados utilizando-se os procedimentos adotados pela 

B3, para os CRI que estiverem custodiados eletronicamente na B3, e/ou, ainda, com os procedimentos 

adotados pelo Escriturador, para os CRI que não estejam custodiados eletronicamente na B3, ou, ainda, 

ficarão disponíveis na sede da Emissora, se for o caso. 

3.1.23. Atraso no Pagamento: ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida 

aos Titulares dos CRI, desde que os Créditos Imobiliários tenham sido pagos, os débitos em atraso vencidos 

e não pagos pela Emissora, devidamente atualizados e acrescidos da respectiva remuneração, ficarão, desde 

a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) Remuneração e Atualização Monetária dos CRI, conforme 

aplicável, calculada pro rata temporis desde a data do respectivo inadimplemento até a data do efetivo 

pagamento; (ii) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento); e (iii) juros 

moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualização 

monetária pelo IPCA, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado 
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pro rata die (“Encargos Moratórios”).  

3.1.24. Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 

obrigação pela Emissora, até o primeiro Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com um dia que não 

seja considerado um Dia Útil, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos.  

3.1.25. Destinação dos Recursos pela Emissora: o valor obtido com a integralização dos CRI pelos Titulares dos CRI 

será utilizado pela Emissora, em sua integralidade, para pagamento do Preço de Cessão. 

3.1.26. Revolvência: não haverá. 

3.2. VINCULAÇÃO DOS PAGAMENTOS. Os Créditos Imobiliários vinculados ao Patrimônio Separado e todos e 

quaisquer recursos, bens e Garantias a eles relativos serão expressamente vinculados aos CRI por força do 

Regime Fiduciário constituído pela Emissora, em conformidade com este Termo de Securitização, não 

estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em decorrência de outras 

obrigações do Devedor e/ou da Emissora até a data de resgate dos CRI, exceto pelos eventuais tributos sobre 

eles aplicáveis, e pagamento integral dos valores devidos aos Titulares dos CRI. Neste sentido, os Créditos 

Imobiliários vinculados ao Patrimônio Separado: 

(i) constituem Patrimônio Separado, não se confundindo com o patrimônio comum da Emissora ou com outros 

patrimônios separados de titularidade da Emissora, em nenhuma hipótese; 

(ii) são mantidos apartados do patrimônio comum e de outros patrimônios separados da Emissora até o 

pagamento integral da totalidade dos CRI; 

(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRI e dos custos da administração e de obrigações fiscais 

correlatas nos termos deste Termo de Securitização; 

(iv) estarão isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora, não podendo ser 

utilizados na prestação de garantias, nem ser excutidos por quaisquer credores da Emissora, por mais 

privilegiados que sejam observados os fatores de risco descritos na Cláusula 19 deste Termo de Securitização;  

(v) não são passíveis de constituição de garantias por quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados 

que sejam; e 

(vi) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI a que estejam vinculados. 

3.3. POSSIBILIDADE DE EMISSÃO DE NOVA SÉRIE DE CRI. Na hipótese de serem necessários recursos adicionais 

para implementar medidas requeridas para que os Titulares dos CRI sejam remunerados e o Patrimônio 

Separado não possuir recursos suficientes em caixa para adotá-las, poderá haver, após deliberação da 

Assembleia Especial especialmente convocada para tal finalidade, a emissão de nova série de CRI com a 

finalidade específica de captação dos recursos que sejam necessários à execução das medidas requeridas, nos 

termos do parágrafo 4º e seguintes do artigo 35 da Resolução CVM 60. Nesta hipótese, os recursos captados 
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estarão sujeitos ao Regime Fiduciário e devem integrar o Patrimônio Separado, devendo ser utilizados 

exclusivamente para viabilizar a remuneração dos Titulares dos CRI, devendo o presente Termo de 

Securitização ser aditado de modo a prever a emissão da série adicional, seus termos e condições, e a 

destinação específica dos recursos captados. 

3.4. ORDEM DE ALOCAÇÃO DOS PAGAMENTOS. Os CRI deverão obedecer a ordem de prioridade nos pagamentos 

definida na Cláusula 10 abaixo, de forma que cada item somente será pago caso haja recursos disponíveis 

após o pagamento do item anterior.  

4. DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DOS CRI 

4.1. OFERTA PÚBLICA. Os CRI serão objeto de Oferta registrada na CVM, sob o rito de registro automático, em 

conformidade com a Resolução CVM 160 e as demais disposições legais, regulamentares e autorregulatórias 

aplicáveis, a ser intermediada pela Securitizadora, nos termos do artigo 43 da Resolução CVM 60, e realizada 

sob o regime de melhores esforços de colocação para o Valor Total da Emissão, sendo certo que não será 

admitida a distribuição parcial, e observado o prazo máximo de distribuição de 180 (cento e oitenta) dias 

contados da divulgação do Anúncio de Início. 

4.2. PÚBLICO-ALVO. Os CRI serão destinados exclusivamente a Investidores Profissionais, nos termos do artigo 

26, inciso VIII, alínea (a) da Resolução CVM 160. 

4.3. DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA E NEGOCIAÇÃO. Os CRI serão depositados para distribuição no mercado primário 

por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira da distribuição 

realizada por meio da B3 e para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, administrado e 

operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira das negociações e custódia eletrônica dos CRI 

realizadas por meio da B3. Nos termos do artigo 86, inciso II, da Resolução CVM 160, a negociação dos CRI 

no mercado secundário destinada a Investidores Qualificados somente poderá ocorrer após decorridos 6 (seis) 

meses contados da data de divulgação do Anúncio de Encerramento, observado, ainda, o disposto no Anexo 

Normativo I da Resolução CVM 60. 

4.4. SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DOS CRI. Os CRI serão subscritos no mercado primário e integralizados 

pelo Preço de Integralização (conforme abaixo definido), sendo a integralização dos CRI realizada à vista, 

em moeda corrente nacional, em cada Data de Integralização dos CRI, (i) pelo Valor Nominal Unitário dos 

CRI, e (ii) caso ocorra a integralização dos CRI em datas subsequentes à primeira Data de Integralização dos 

CRI, o preço de integralização dos CRI será o Valor Nominal Unitário dos CRI, acrescido da respectiva 

Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização dos CRI até a efetiva 

nova Data de Integralização dos CRI, sendo admitido ágio ou deságio em cada Data de Integralização dos 

CRI, em função das condições de mercado, desde que tal ágio ou deságio seja considerado de forma 

igualitária para todos os CRI (“Preço de Integralização”).  

4.4.1. A integralização dos CRI será realizada via B3, segundo procedimentos de liquidação estabelecidos pelo 

próprio ambiente, desde que sejam atendidas as seguintes condições precedentes adicionais (“Condições 
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Precedentes de Integralização dos CRI”):  

(i) perfeita formalização dos Documentos da Operação (bem como de eventuais aditivos necessários até a Data 

de Pagamento), entendendo-se como tal a sua assinatura pelas respectivas partes, bem como a verificação 

dos poderes dos representantes dessas partes e eventuais aprovações de cotistas, acionistas, sócios ou do 

conselho de administração necessárias para tanto;  

(ii) registro deste Termo de Securitização na B3; 

(iii) subscrição e integralização dos CRI, conforme dispõem o Contrato de Distribuição e os boletins de 

subscrição formalizados pelos investidores dos CRI; 

(iv) protocolo do Contrato de Cessão no cartório de Registro de Títulos e Documentos competente; 

(v) realização de due diligence, cujas informações e resultados deverão ser satisfatórios a exclusivo critério da 

Securitizadora, sendo que as conclusões da due diligence serão apresentadas à Securitizadora por meio de 

checklist de auditoria; e 

(vi) envio à Securitizadora da opinião legal da Oferta, emitida pelo assessor legal contratado para a operação, em 

condições satisfatórias à Securitizadora. 

5. CÁLCULO E FORMA DE PAGAMENTO DE AMORTIZAÇÃO E REMUNERAÇÃO DOS CRI 

5.1. FORMA DE PAGAMENTO DOS CRI. O saldo devedor dos CRI e a Remuneração serão pagos nas Datas de 

Pagamento dos CRI e demais condições especificadas no Anexo II deste Termo de Securitização. O saldo 

devedor dos CRI e a Remuneração dos CRI será calculada de acordo com os termos abaixo. 

5.2. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. O Valor Nominal Unitário dos CRI será atualizado anualmente, a partir da 

primeira Data de Integralização dos CRI, sendo a primeira atualização em 22 de  abril de 2026 (“Data de 

Atualização”), pela variação anual acumulada do IPCA, da seguinte forma:  

𝑉𝑛𝑎 = 𝑉𝑁 × 𝐶 

onde: 

Vna = Valor Nominal Unitário dos CRI atualizado. Valor em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

VN = Valor Nominal Unitário dos CRI na Data de Integralização dos CRI ou o saldo do Valor Nominal 

Unitário dos CRI, após a última amortização, pagamento ou incorporação de juros, o que ocorrer por último. 

Valor em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = fator da variação acumulada anual do IPCA/IBGE, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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C = ∏ [(
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑐𝑝 𝑑𝑐𝑡⁄

]𝑛
𝑘=1  

k = número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 

n = quantidade igual a 12 números índices IPCA/IBGE. 

 = valor do número índice do IPCA referente ao 1º (primeiro) mês anterior à Data de Aniversário 

(conforme abaixo definido). A título de exemplificação, na primeira Data de Aniversário, ou seja, em 22 de 

abril de 2026, será utilizado o número índice do IPCA referente ao mês de março, divulgado no mês de abril;  

 = valor do número índice do IPCA/IBGE, do mês anterior ao mês k; 

dcp = número de dias corridos, base 360 (trezentos e sessenta) dias, entre a primeira Data de Integralização 

dos CRI ou a última Data de Aniversário, conforme o caso, e a próxima Data de Aniversário exclusive, sendo 

“dcp” um número inteiro; 

dct = número de dias corridos, base 360 (trezentos e sessenta) dias, entre a última Data de Aniversário, e a 

próxima, sendo “dct” um número inteiro. Exclusivamente, para a primeira Data de Aniversário, considera-

se o dct como sendo 30 (trinta) dias corridos. 

5.2.1. O fator resultante da expressão abaixo descrita é considerado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento: 

(
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑐𝑝
𝑑𝑐𝑡

 

5.2.2. O produtório final é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. 

Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.  

5.2.3. A aplicação do IPCA incidirá no período de 12 (doze) meses, conforme definido neste Termo de 

Securitização. 

5.2.4. O número índice do IPCA deverá ser utilizado considerando idêntico número de casas decimais divulgado 

pelo IBGE. 

5.2.5. Será considerada, para todos os fins deste Termo de Securitização, como “Data de Aniversário” dos CRI, as 

Datas de Pagamento constantes do Anexo II, sendo a data após dois dias úteis subsequente ao vencimento 

do lastro, que ocorre todo dia 17 (dezessete) de cada mês ou o próximo dia útil, conforme Tabela A anexa. 

A título de exemplo, se o pagamento do lastro for em 17 de abril de 2025 (Tabela A) a Data de Aniversário 

será no dia 23 de abril de 2025 (Anexo II).  

5.2.6. No caso de indisponibilidade temporária do IPCA, será utilizado, em sua substituição, o último IPCA 

kNI

1−kNI
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divulgado oficialmente até a data de cálculo, calculado pro rata temporis por dias corridos, não cabendo, 

porém, quando da divulgação do IPCA devido, quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, 

tanto por parte da Securitizadora quanto pelos Titulares dos CRI. 

5.2.7. Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação do IPCA por mais de 10 (dez) dias consecutivos após 

a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade de aplicação do IPCA por 

proibição legal ou judicial, será utilizado o novo parâmetro legalmente estabelecido em substituição ao IPCA. 

5.2.8. Caso o IPCA, por qualquer motivo, tenha a sua aplicação proibida, o Valor Nominal Unitário dos CRI passará 

a ser atualizado por qualquer outro índice que venha a substituí-lo, por força de lei ou regulamento aplicável 

à hipótese ou, ainda, na ausência de índice de correção legalmente previsto, o Valor Nominal Unitário dos 

CRI passará a ser atualizado pela variação do Índice Nacional de Custos da Construção – INCC, ou, na 

ausência deste, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou, ainda, por qualquer outro índice, 

eleito de comum acordo entre as Partes, que reflita adequadamente a variação no poder de compra da moeda 

nacional. 

5.3. CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO. A Remuneração será calculada da seguinte forma: 

𝐽 = 𝑉𝑛𝑎 × (𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 − 1)  

onde: 

J = valor unitário dos juros acumulados na data de cálculo. Valor em reais, calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

Vna = conforme definido na Cláusula 5.2 acima; 

Fator de Juros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 

parametrizado conforme definido a seguir: 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 = {[(𝑖 + 1)
30

360]

𝑑𝑐𝑝
𝑑𝑐𝑡

} 

onde: 

i = 8% (oito por cento); 

dcp = número de dias corridos, base 360 (trezentos e sessenta), entre a primeira Data de Integralização dos 

CRI ou Data de Aniversário imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo “dcp” um 

número inteiro; e 

dct = número de dias corridos, base 360 (trezentos e sessenta), entre a Data de Aniversário imediatamente 

anterior e a próxima Data de Aniversário, sendo “dct” um número inteiro. Exclusivamente, para a primeira 
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Data de Aniversário, considera-se o dct de 30 (trinta) dias corridos. 

5.4. AMORTIZAÇÃO PROGRAMADA. Os CRI serão objeto de amortização programada de acordo com a tabela 

constante do Anexo II deste Termo de Securitização, sem prejuízo das hipóteses de amortização 

extraordinária e do resgate antecipado dos CRI previstas neste Termo de Securitização e nos demais 

Documentos da Operação. A amortização do saldo devedor dos CRI será calculada da seguinte forma: 

𝐴𝑚𝑖 = 𝑉𝑛𝑎 × 𝑇𝑎𝑖 

onde: 

Vna = conforme definido na Cláusula 5.2 acima; 

Tai = i-ésima taxa de amortização, expressa em percentual, informada 4 (quatro) casas decimais, conforme 

definido na tabela de amortização dos CRI constante do Anexo II a este Termo de Securitização; 

5.5. PRORROGAÇÃO DE PRAZO. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 

obrigação pela Securitizadora até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, caso o vencimento coincida com um 

dia que não seja Dia Útil, sem que haja qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, com exceção da Data 

de Vencimento. 

5.6. INTERVALO ENTRE O RECEBIMENTO E O PAGAMENTO. Fica certo e ajustado que deverá haver um intervalo 

mínimo de 2 (dois) Dias Úteis entre o recebimento dos recursos necessários para realizar os pagamentos 

referentes aos CRI, advindos dos Créditos Imobiliários e a realização pela Securitizadora dos pagamentos 

referentes aos CRI. 

5.7. Farão jus aos pagamentos dos CRI aqueles que sejam Titulares dos CRI ao final do Dia Útil anterior à data 

do efetivo pagamento dos CRI.  

6. AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA E RESGATE ANTECIPADO 

6.1. AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA OBRIGATÓRIA DOS CRI. A Emissora deverá promover a amortização 

extraordinária parcial dos CRI, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do saldo devedor dos CRI, nos 

casos de (i) Pagamento Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido) dos Créditos Imobiliários, pelo 

Devedor, conforme termos e condições da Cláusula 6.2 abaixo; e/ou (ii) sobejo do montante na Conta do 

Patrimônio Separado após a aplicação da Ordem de Prioridade de Pagamentos, seja em caso de Pagamento 

Antecipado Obrigatório - Alienação de Imóveis (conforme abaixo definido) e/ou de excedente de Valor 

Líquido de Locação.  

6.1.1. A amortização extraordinária dos CRI, nas hipóteses acima, deverá ser objeto de comunicação pela Emissora 

ao Agente Fiduciário e à B3 com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data pretendida. 

6.2. PAGAMENTO ANTECIPADO FACULTATIVO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS. O Devedor poderá, a seu exclusivo 
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critério e a qualquer tempo, antecipar, total ou parcialmente, livre de qualquer custo, taxa, prêmio, ou 

acréscimo de qualquer natureza, o pagamento da Parcela Securitização, observadas as seguintes regras 

(“Pagamento Antecipado Facultativo”): 

(i) na hipótese de pagamento facultativo parcial, os valores pagos antecipadamente serão amortizados 

linearmente em relação a todas as parcelas remanescentes da Parcela Securitização; e 

(ii) no âmbito do Pagamento Antecipado Facultativo, o valor a ser pago à Securitizadora, em benefício dos 

Titulares dos CRI, será equivalente ao saldo devedor dos CRI ou da porcentagem dos CRI a ser amortizada, 

acrescido de (a) juros, de forma pro rata temporis, desde a última Data de Pagamento, até a data do efetivo 

pagamento antecipado, e (b) eventuais encargos devidos e não pagos até a data do efetivo pagamento 

antecipado.  

6.2.1. O Pagamento Antecipado Facultativo será realizado mediante envio de comunicação do Devedor à 

Securitizadora, com cópia para o Agente Fiduciário, com 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data em 

que se pretende realizar o efetivo Pagamento Antecipado Facultativo (“Comunicação de Pagamento”), sendo 

que na referida Comunicação de Pagamento deverão constar: (a) a data de realização do Pagamento 

Antecipado Facultativo; (b) o valor correspondente ao Pagamento Antecipado Facultativo; e (c) quaisquer 

outras informações necessárias à operacionalização do Pagamento Antecipado Facultativo. 

6.2.2. O Pagamento Antecipado Facultativo não estará sujeito a qualquer tipo de prêmio. 

6.3. Pagamento Antecipado Obrigatório em caso de Alienação de Imóveis. O Devedor deverá antecipar 

parcialmente o pagamento dos Créditos Imobiliários na hipótese de alienação de quaisquer dos Imóveis, 

hipótese em que a Securitizadora aplicará o montante do Preço Líquido de Venda (conforme abaixo definido) 

na Amortização extraordinária obrigatória (ou resgate total, conforme o caso) dos CRI, nos termos deste 

Termo de Securitização (“Pagamento Antecipado Obrigatório - Alienação de Imóveis”). 

6.3.1. Para os fins da Cláusula 6.3 acima e do presente Termo de Securitização, o termo “Preço Líquido de Venda” 

significa o valor líquido recebido pelo Devedor por cada venda do(s) Imóvel(eis) a terceiros, deduzido das 

seguintes despesas e custos (“Despesas de Venda”): (i) todos os custos e despesas de comercialização que 

tenham sido arcados pelo Devedor, incluindo, sem qualquer limitação, gastos com publicidade, corretagem 

e despesas com a desocupação dos Imóveis, além de outras condições comerciais eventualmente ajustadas 

que acarretem desembolsos pelo Devedor; e (ii) o valor devido ao Cedente a título de Prêmio de Preempção. 

6.4. A totalidade do preço a ser pago pelo adquirente do Imóvel deverá ser depositada diretamente na Conta do 

Patrimônio Separado, devendo o Devedor encaminhar à Securitizadora memória de cálculo discriminando 

todos os valores relativos às Despesas de Venda. A Securitizadora deverá (i) em 5 (cinco) Dias Úteis contados 

do referido depósito e do recebimento da referida memória de cálculo, (a) transferir o valor relativo às 

Despesas de Venda e ao Prêmio de Preempção para a conta de livre movimentação do Devedor; e (b) emitir 

o Termo de Cancelamento de AF referente ao(s) Imóvel(eis) objeto do Instrumento Firme de 

Comercialização; e (ii) na Data de Pagamento dos CRI imediatamente seguinte, aplicar o Preço Líquido de 
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Venda na Amortização Extraordinária Obrigatória dos CRI. 

6.5. RESGATE ANTECIPADO TOTAL DOS CRI. Os CRI serão resgatados antecipadamente de forma total, na 

hipótese de vencimento antecipado dos Créditos Imobiliários em decorrência de (i) um Evento de 

Vencimento Antecipado, nos termos da Cláusula 7 abaixo; ou (ii) um Evento de Pagamento Antecipado 

Facultativo total dos Créditos Imobiliários, pelo Devedor, conforme termos e condições da Cláusula 6.2 

acima (“Resgate Antecipado Total dos CRI”). 

6.5.1. A Emissora utilizará os valores recebidos nas hipóteses descritas na Cláusula 6.5 acima para promover o 

Resgate Antecipado Total dos CRI vinculados ao presente Termo de Securitização. Neste caso, a Emissora 

deverá informar aos Titulares dos CRI, com cópia ao Agente Fiduciário e à B3, o evento que ensejará o 

Resgate Antecipado Total dos CRI, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tiver 

tomado conhecimento de tal evento. 

6.6. COMUNICAÇÃO À B3. O Resgate Antecipado Total dos CRI deverá ser comunicado à B3 com antecedência 

mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data de sua efetivação, informando a respectiva data do resgate 

antecipado dos CRI. 

7. EVENTOS DE VENCIMENTO ANTECIPADO  

7.1. EVENTOS DE VENCIMENTO ANTECIPADO. A Emissora deverá convocar Assembleia Especial para deliberar 

sobre a aceleração do pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, o Resgate Antecipado Total 

dos CRI, observados o quórum e os procedimentos previstos na Cláusula 7.1.1 abaixo, na ocorrência de 

quaisquer dos eventos indicados nas alíneas abaixo (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado”), não 

sanados nos respectivos prazos de cura, conforme aplicável: 

(i) descumprimento, pelo Devedor, de qualquer obrigação não pecuniária decorrente do Instrumento de Compra 

e Venda, do Contrato de Cessão ou de qualquer um dos Contratos de Garantia, bem como a não recomposição 

do Fundo de Reserva e do Fundo de Despesas, não sanada no prazo de cura previsto nos Documentos da 

Oferta, contados do recebimento de notificação enviada pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário, 

conforme o caso; 

(ii) caso o Contrato de Cessão não seja registrado no Cartório de Registros de Títulos e Documentos competente 

na forma e prazos definidos no respectivo documento;  

(iii) caso o Devedor venha a descumprir qualquer decisão judicial, administrativa ou arbitral em razão de violação 

de qualquer dispositivo que lhe é aplicável relativo à coibição de atos de corrupção, suborno ou lavagem de 

dinheiro, assim como as suas respectivas normas e exigências constantes das políticas internas, conforme 

aplicável, em especial as disposições das Leis Anticorrupção;  

(iv) ocorrência, em relação às Garantias ou ao Devedor, das hipóteses mencionadas nos artigos 333 e 1.425 do 

Código Civil, respeitado o disposto nos Documentos da Operação com relação ao prazo para reforço das 
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Garantias, caso aplicável; 

(v) se for comprovada qualquer falsidade imputável ao Devedor em qualquer declaração, informação ou 

documento que houver sido firmado, prestado ou entregue pelo Devedor relativo ao Instrumento de Compra 

e Venda, ao Contrato de Cessão e a qualquer um dos Contratos de Garantia, de modo a comprovadamente 

afetar a constituição, a validade, a existência e a exigibilidade dos Créditos Imobiliários; 

(vi) descumprimento, pelo Devedor, de obrigação pecuniária relacionada ao Instrumento de Compra e Venda na 

respectiva data em que tal obrigação pecuniária for devida, não sanada no prazo máximo de 30 (trinta) Dias 

Úteis contados do referido descumprimento;  

(vii) liquidação e encerramento do Devedor, exceto no caso em que todos os direitos e obrigações deste Termo 

de Securitização tal qual assumidos nesta data venham a ser assumidos por outra sociedade ou por entidades 

relacionadas ou fundos de investimentos geridos pelo mesmo gestor do Devedor; 

(viii) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros, no 

todo ou em parte, pelo Devedor, de qualquer de suas obrigações nos termos deste Termo de Securitização 

e/ou de quaisquer Documentos da Operação sem a anuência da Securitizadora, exceto no caso em que o 

Devedor realize tal cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de 

transferência para entidades relacionadas ao Devedor; 

(ix) na ocorrência de desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade governamental de 

qualquer jurisdição, que exproprie ou afete, total ou parcialmente 10% (dez por cento) dos Imóveis, de forma 

que afete substancialmente o valor das Garantias;  

(x) caso o Instrumento de Compra e Venda seja declarado nulo, por meio de decisão judicial devidamente 

transitada em julgado ou em relação à qual não caiba recurso; 

(xi) caso os instrumentos das Garantias e atos societários que deliberarem sobre a cessão dos Créditos 

Imobiliários, a emissão e distribuição dos CRI e/ou a outorga das Garantias, conforme aplicável, sejam 

revogados, rescindidos, se tornem nulos ou inválidos, deixem de estar em pleno efeito e vigor ou deixem de 

ser exequíveis conforme decisão judicial e/ou administrativa definitiva, para a qual não tenha sido obtido um 

efeito suspensivo;  

(xii) oneração ou constituição voluntária de gravame sobre os Créditos Imobiliários; e 

(xiii) não cumprimento, pelo Devedor, de qualquer decisão ou sentença judicial de exigibilidade imediata contra 

o Devedor, em valor unitário ou agregado igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 

atualizado pela variação positiva do IPCA desde a Data de Integralização dos CRI, ou seu valor equivalente 

em outras moedas, observado o prazo de cura de até 30 (trinta) dias contados da decisão ou sentença judicial, 

ou prazo inferior, conforme determinado pela decisão ou sentença, para constituição de garantia ou obtenção 

do efeito suspensivo.  
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7.1.1. Na hipótese de ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado, a Emissora deverá convocar 

Assembleia Especial nos termos da Cláusula 14 abaixo para que os Titulares dos CRI deliberem sobre a 

decretação ou não do vencimento antecipado dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, o Resgate 

Antecipado Total dos CRI nos termos da Cláusula 6.5 acima. Referida decretação de vencimento antecipado 

dependerá da deliberação favorável de Titulares dos CRI representando ao menos 75% (setenta e cinco por 

cento) dos CRI em Circulação. Na hipótese de não instalação da referida Assembleia Especial por falta de 

quórum, a Emissora não declarará a aceleração do pagamento dos Créditos Imobiliários (e, 

consequentemente, não declarará o vencimento antecipado dos CRI).   

7.1.2. Na hipótese de verificação de vencimento antecipado dos Créditos Imobiliários em decorrência de aprovação 

pela Assembleia Especial referida na Cláusula 7.1.1 acima, a Securitizadora deverá adotar todas as 

providências e medidas cabíveis visando a cobrança e o recebimento dos Créditos Imobiliários, de modo a 

cumprir com o Resgate Antecipado Total dos CRI referido na Cláusula 6.5 acima.  

7.1.3. Caso tenha conhecimento da ocorrência de qualquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado indicados 

na Cláusula 7.1 acima, o Devedor deverá, em até 2 (dois) Dias Úteis de sua ciência, comunicar tal fato à 

Securitizadora. 

8. DISPOSIÇÕES RELEVANTES SOBRE AS GARANTIAS  

8.1. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LIBERAÇÃO DE IMÓVEIS PARA VENDA. Nos termos do Instrumento de Compra e 

Venda, será permitido ao Devedor, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo durante o prazo da Emissão, 

prospectar, negociar e vender, total ou parcialmente, os Imóveis objeto da Alienação Fiduciária de Imóveis. 

Nessa hipótese, nos termos do Contrato de Cessão, a Securitizadora deverá emitir o competente termo de 

liberação e cancelamento da Alienação Fiduciária de Imóveis necessário para a liberação e baixa da alienação 

fiduciária relativa ao(s) Imóvel(eis) correspondente(s) perante o competente cartório de registro de imóveis 

(“Termo de Cancelamento de AF”) em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento, pela Securitizadora, 

de notificação enviada neste sentido pelo Devedor, contendo cópia do instrumento contratual referente à 

compra e venda do(s) Imóvel(eis) em questão celebrado pelo Devedor com o(s) proponente(s)/adquirente(s), 

em caráter irrevogável e irretratável (“Instrumento Firme de Comercialização” e “Notificação de Venda de 

Imóvel”, respectivamente), observado, não obstante, o disposto na Cláusula 6.3 acima acerca do Pagamento 

Antecipado Obrigatório – Alienação de Imóveis.  

8.1.1. Na hipótese de quitação dos preços de aquisição do(s) Imóvel(is) em questão, por ocasião da contratação, 

pelo terceiro adquirente, de financiamento junto a instituições financeiras, a Securitizadora se compromete a 

comparecer para assinatura, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da Notificação de 

Venda de Imóvel, na qualidade de interveniente quitante no respectivo Termo de Cancelamento de AF ou no 

Instrumento Firme de Comercialização que venham a ser futuramente assinados, desde que tais termos 

prevejam que o pagamento pela quitação integral seja realizado diretamente na Conta do Patrimônio 

Separado. 
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8.1.2. Para fins do disposto na Cláusula 8.1 acima, o Devedor se obriga a fazer constar no Instrumento Firme de 

Comercialização que a transação objeto do referido documento se encontra sujeita a desoneração do(s) 

Imóvel(is) em questão, sendo tal desoneração caracterizada pela averbação do Termo de Cancelamento de 

AF na(s) respectiva(s) matrícula(s) do(s) Imóvel(is) em questão. 

8.2. VALORES LÍQUIDOS DE LOCAÇÃO (CASH SWEEP). Os Valores Líquidos de Locação a serem recebidos nos 

termos desta Cláusula serão aplicados nos termos da Ordem de Prioridade de Pagamentos indicada na 

Cláusula 10.1 abaixo.  

8.2.1. Nos termos do Contrato de Administração Imobiliária, todos e quaisquer valores pagos pelos locatários, seja 

a título de locação dos Imóveis, bem como valores acessórios previstos nos Contratos de Locação, tais como 

despesas, multas moratórias e/ou rescisórias (“Valor Bruto de Locação”) serão necessariamente pagos pelos 

locatários mediante depósito na Conta Centralizadora de Aluguéis e repassados, pela Administradora 

Imobiliária, para a Conta do Patrimônio Separado, sendo certo que a Administradora Imobiliária está 

autorizada a efetuar tão somente os seguintes descontos elencados em rol exaustivo: taxa de administração 

devida à Administradora Imobiliária, comissões de vendas, despesas, custos de manutenção e custos de 

vacância, caso devidos na forma do Contrato de Administração Imobiliária (“Descontos” e “Valor Líquido 

de Locação”), sendo vedado qualquer abatimento, compensação, dedução, retenção e/ou diminuição do Valor 

Bruto de Locação de outros valores adicionais que não aqueles elencados anteriormente em rol exaustivo 

acima, ainda que tais outros valores sejam efetivamente devidos pelos locatários e/ou pelo próprio Devedor 

em favor da Administradora Imobiliária. 

8.2.2. A Administradora Imobiliária providenciará automaticamente (i) a realização do levantamento do valor 

correspondente aos Descontos; e (ii) na data do repasse, o depósito integral do Valor Líquido de Locação 

para a Conta do Patrimônio Separado, observado o disposto no Contrato de Administração Imobiliária.  

8.2.3. O Valor Líquido de Locação deverá ser apurado e pago pela Administradora Imobiliária até o dia 10 (dez) 

do mês subsequente ao mês em que se verificar o pagamento do Valor Bruto de Locação, por meio do regime 

de caixa, obrigando-se a Administradora Imobiliária a, no mesmo prazo ora referido, prestar contas da 

apuração ao Devedor, com cópia para a Securitizadora e ao Agente Fiduciário, mediante o envio do Relatório 

de Prestação de Contas na forma da cláusula 1.3 do Contrato de Administração Imobiliária. 

8.2.4. Nos termos do Contrato de Administração Imobiliária, os montantes despendidos pela Administradora 

Imobiliária para reparos e/ou manutenção dos Imóveis e dos itens que os compõem (“Custos de 

Manutenção”) deverão ser retidos pela Administradora Imobiliária dos valores a serem pagos a título de 

Valor Líquido de Locação desde que, cumulativamente, (i) a necessidade de dispêndios com manutenção 

tenha sido prévia e expressamente aprovados pelo Devedor (item a item); e (ii) referidos custos de 

manutenção tenham sido apurados, conferidos e aprovados pelo Devedor, de forma prévia e expressa, 

mediante prestação de contas detalhada, acompanhada de todas as evidências necessárias, tais como 

concorrências de prestadores de serviços (no mínimo 3 (três) cotações com prestadores de serviços e/ou 

fornecedores com reputação ilibada no mercado, observado sempre o critério de menor preço), proposta e/ou 
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contrato assinado, notas fiscais, comprovantes de pagamento, etc. 

8.2.5. Na hipótese de os Custos de Manutenção serem necessários em razão exclusivamente de danos decorrentes 

de comprovado mau uso por parte dos locatários, sem que reste comprovada desídia da Administradora 

Imobiliária na prestação dos serviços, o Devedor remanescerá responsável tão somente perante a 

Administradora Imobiliária por reembolsar os Custos de Manutenção que sejam necessários para restabelecer 

a plena operacionalidade dos Imóveis, desde que verificadas pelo Devedor as condições de reembolso dos 

Custos de Manutenção referidas na Cláusula 8.2.4 acima, sendo certo que a Administradora Imobiliária 

deverá cobrar dos locatários os Custos de Manutenção e repassá-los ao Devedor, mediante a realização de 

TED para a Conta Centralizadora de Aluguéis. 

8.3. MULTIPLICIDADE DE GARANTIAS. Considerando-se a multiplicidade de Garantias constituídas em favor da 

Emissora, fica desde já estabelecido que, na hipótese de excussão, a Securitizadora deverá priorizar as 

garantias mais líquidas, iniciando, portanto, pela Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios de Aluguéis, 

sendo certo que eventual execução deverá recair exclusivamente sobre as Garantias. 

8.4. EXCUSSÃO DAS GARANTIAS. Os valores arrecadados com a excussão ou execução de qualquer das Garantias 

deverão ser utilizados de acordo com a Ordem de Prioridade de Pagamentos prevista na Cláusula 10 abaixo. 

9. FUNDO DE RESERVA E FUNDO DE DESPESAS  

9.1. FUNDO DE RESERVA. Será constituído, na Conta do Patrimônio Separado, em garantia do cumprimento das 

obrigações decorrentes dos CRI, um Fundo de Reserva em valor correspondente a 1x (uma vez) o montante 

da próxima parcela vincenda de Remuneração dos CRI (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”).  

9.1.1. A constituição inicial do Fundo de Reserva será realizada mediante depósito pelo Devedor na Conta do 

Patrimônio Separado previamente ao pagamento do Preço de Cessão. 

9.1.2. Caso, por qualquer motivo, os recursos do Fundo de Reserva venham a ser utilizados pela Securitizadora ou 

sejam inferiores ao Valor Mínimo do Fundo de Reserva, o Fundo de Reserva será recomposto na forma da 

Ordem de Prioridade de Pagamentos prevista na Cláusula 10.1 abaixo. 

9.1.3. Caso, após a aplicação da Ordem de Prioridade de Pagamentos, os recursos necessários para recomposição 

do Valor Mínimo do Fundo de Reserva ainda sejam insuficientes, o Devedor estará obrigado a depositar 

recursos na Conta do Patrimônio Separado em montantes suficientes para a recomposição do Valor Mínimo 

do Fundo de Reserva, em até 2 (dois) Dias Úteis contados do envio de prévia comunicação pela 

Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário.  

9.1.4. Caso, por qualquer motivo, sejam mantidos recursos e/ou créditos no Fundo de Reserva que excedam ao 

Valor Mínimo do Fundo de Reserva exigido, a Securitizadora deverá restituir ao Devedor o valor que sobejar, 

em até 2 (dois) Dias Úteis contados da respectiva ocorrência, acrescidos de seus rendimentos, líquido de 

tributos, através de TED para a conta corrente de titularidade do Devedor a ser por ele indicada. 
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9.2. FUNDO DE DESPESAS. Será constituído, na Conta do Patrimônio Separado, o Fundo de Despesas, para fazer 

frente ao pagamento das Despesas e Despesas Recorrentes, sendo que o Fundo de Despesas será 

originalmente composto, nos termos do Contrato de Cessão, por recursos a serem transferidos pelo Devedor 

para a Conta do Patrimônio Separado, previamente ao pagamento do Preço de Cessão, no valor de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  

9.2.1. Os recursos do Fundo de Despesas não serão utilizados para o pagamento ou reembolso do valor das 

Despesas Iniciais, sendo o Fundo de Despesas destinado exclusivamente ao pagamento das demais despesas 

relacionadas aos CRI, nos termos deste Termo de Securitização. 

9.2.2. Caso, em qualquer momento, os recursos do Fundo de Despesas sejam inferiores a R$ 25.000,00 (vinte cinco 

mil reais) (“Valor Mínimo do Fundo de Despesas”), deverá ser realizada a sua recomposição, a partir dos 

recursos repassados da Conta Centralizadora de Aluguéis à Conta do Patrimônio Separado, a título de Valor 

Líquido de Locação, nos termos da Cláusula 8.2.1 acima.  

9.2.3. Em até 2 (dois) Dias Úteis após o cumprimento da Ordem de Prioridade de Pagamentos, caso sejam mantidos 

recursos excedentes ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas no Fundo de Despesas, os recursos e/ou créditos 

excedentes mantidos no Fundo de Despesas, incluindo seus rendimentos, devem ser restituídos, líquidos de 

tributos, pela Securitizadora na conta bancária de titularidade do Devedor. 

9.2.4. ATRASO NOS REEMBOLSOS AO DEVEDOR. O inadimplemento ou atraso na realização das transferências de 

recursos por excesso de saldo no Fundo de Reserva e/ou no Fundo de Despesas previstas nas Cláusulas 9.1.4 

e/ou 9.2.3 acima, a Securitizadora estará sujeita ao pagamento dos Encargos Moratórios incidentes sobre os 

valores em atraso, acrescidos do IPCA no período. 

9.2.5. RESTITUIÇÃO AO FINAL. Uma vez pagos integralmente os Créditos Imobiliários e encerrado o Patrimônio 

Separado, nos termos dos Documentos da Operação, a Securitizadora deverá transferir a totalidade dos 

recursos que sobejarem na Conta do Patrimônio Separado (incluindo o Fundo de Reserva, o Fundo de 

Despesas e todos os rendimentos aplicáveis), líquidos de tributos, para a conta corrente de titularidade do 

Devedor, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis, sujeitando-se a Securitizadora ao pagamento dos Encargos 

Moratórios incidentes sobre os valores em atraso, acrescidos do IPCA no período. 

10. ORDEM DE PAGAMENTOS 

10.1. Os CRI deverão obedecer à seguinte ordem de prioridade nos pagamentos, de forma que cada item somente 

será pago caso haja recursos disponíveis, livres de resgates antecipados e amortizações extraordinárias, após 

o cumprimento do item anterior (“Ordem de Prioridade de Pagamentos”): 

(i) despesas do Patrimônio Separado incorridas e não pagas até a Data de Pagamento mensal; 

(ii) recomposição do Fundo de Despesas, caso aplicável; 

(iii) multas e encargos moratórios, caso existentes; 
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(iv) Remuneração vencida, se houver; 

(v) amortização ordinária vencida, se houver; 

(vi) Remuneração imediatamente vincenda; 

(vii) amortização ordinária imediatamente vincenda;  

(viii) composição ou recomposição, conforme o caso, do Fundo de Reserva, caso aplicável; e 

(ix) amortização extraordinária e/ou Resgate Antecipado Total dos CRI, nas hipóteses previstas nas Cláusulas 

6.1 e 6.5. 

10.2. Os pagamentos relativos às despesas do Patrimônio Separado não previstas no fluxo da operação serão 

realizados pela Emissora, com recursos do Patrimônio Separado obedecendo a Ordem de Prioridade de 

Pagamentos acima definida, sendo paga junto com as despesas previstas no item (i) da Cláusula 10.1 acima.  

11. REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

11.1. REGIME FIDUCIÁRIO. Na forma do artigo 26 da Lei 14.430 e do artigo 37 da Resolução CVM 60, a Emissora 

institui, em caráter irrevogável e irretratável, Regime Fiduciário sobre os Créditos Imobiliários, sobre a Conta 

do Patrimônio Separado e sobre as Garantias.  

11.2. Constituição do Patrimônio Separado. Na forma do artigo 27 da Lei 14.430, os Créditos Imobiliários, bem 

como as Garantias, a Conta do Patrimônio Separado e os recursos disponíveis na referida conta e os demais 

bens e direitos objeto do Regime Fiduciário:  

(i) constituirão Patrimônio Separado, que não se confunde com o patrimônio comum da Emissora ou com outros 

patrimônios separados de titularidade da Emissora decorrentes da constituição de regime fiduciário no âmbito 

de outras emissões de certificados de recebíveis; 

(ii) serão mantidos apartados do patrimônio comum e de outros patrimônios separados da Emissora até que se 

complete a amortização integral da emissão a que estejam afetados ou até que sejam preenchidas condições 

de liberação parcial dispostas neste Termo de Securitização, quando aplicáveis; 

(iii) serão destinados exclusivamente à liquidação dos CRI e ao pagamento dos custos de administração e de 

obrigações fiscais correlatas, observados os procedimentos estabelecidos neste Termo de Securitização; 

(iv) não responderão perante os credores da Emissora por qualquer obrigação; 

(v) não serão passíveis de constituição de garantias por quaisquer dos credores da Emissora, por mais 

privilegiados que sejam; e 

(vi) somente responderão pelas obrigações inerentes aos CRI.  
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11.3. COMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO. Os Créditos Imobiliários, bem como as Garantias, a Conta do 

Patrimônio Separado e os recursos disponíveis na referida conta, permanecerão separados do patrimônio 

comum da Emissora, até que se complete o resgate da totalidade dos CRI, sendo certo que os rendimentos 

obtidos com a aplicação, pela Securitizadora, dos Créditos Imobiliários, líquidos de tributos, também 

integrarão o Patrimônio Separado, ressalvados os benefícios fiscais destes rendimentos à Securitizadora. 

11.4. LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO, DESTITUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DA SECURITIZADORA. Nos termos 

do artigo 39 da Resolução CVM 60, a destituição e substituição da Emissora da administração do Patrimônio 

Separado pode, a critério da Assembleia Especial, ocorrer nas seguintes situações: 

(i) insuficiência dos bens do Patrimônio Separado para liquidar os CRI, caso a Securitizadora tenha dado causa; 

(ii) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora; 

(iii) pedido, elaborado por qualquer parte ou terceiro, de recuperação judicial, extrajudicial ou decretação de 

falência da Emissora, não elidido no prazo legal;  

(iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações pecuniárias previstas neste Termo 

de Securitização, desde que por culpa exclusiva e não justificável da Emissora, sendo que, nessa hipótese, a 

liquidação do Patrimônio Separado poderá ocorrer desde que tal inadimplemento ou mora perdure por mais 

de 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que a obrigação era devida; 

(v) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Especial, sendo que, nesta hipótese, não haverá 

assunção pelo Agente Fiduciário da administração do Patrimônio Separado salvo se expressamente aprovado 

pelo Agente Fiduciário; e  

(vi) impossibilidade de os recursos oriundos do Patrimônio Separado suportarem as despesas, em caso de 

insuficiência do Fundo de Despesas e desde que a Securitizadora não tenha dado causa, sendo que, nesta 

hipótese, não haverá a destituição automática da Securitizadora e assunção pelo Agente Fiduciário da 

administração do Patrimônio Separado. 

11.4.1. A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos deverá ser prontamente comunicada ao Agente 

Fiduciário, pela Emissora, em até 1 (um) Dia Útil contado da ocorrência do evento. 

11.4.2. Nas hipóteses previstas nos incisos (i) ao (iv) acima, cabe ao Agente Fiduciário convocar, em até 15 (quinze) 

dias da data em que tomar conhecimento da ocorrência de qualquer dos respectivos eventos, Assembleia 

Especial para deliberar sobre a administração ou liquidação do Patrimônio Separado.  

11.4.3. Ajustam as Partes, desde logo, que o item “(iv)” da Cláusula 11.4 acima, não restará configurado em caso de 

inadimplemento e/ou mora da Securitizadora em decorrência de inadimplemento e/ou mora do Devedor e/ou 

de garantidores. 

11.4.4. A Assembleia Especial acima prevista deverá deliberar pela liquidação do Patrimônio Separado (hipótese na 
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qual os respectivos Titulares dos CRI presentes na referida Assembleia Especial deverão nomear o liquidante 

e as formas de liquidação) ou pela não liquidação do Patrimônio Separado (hipótese na qual deverá ser 

deliberada a administração do Patrimônio Separado por nova securitizadora e nomeação de nova 

securitizadora, fixando as condições e os termos para administração, bem como sua respectiva remuneração).  

11.4.5. A Assembleia Especial prevista acima deverá ocorrer com antecedência de 20 (vinte) dias contados da data 

de sua primeira convocação, que deverá informar, além da ordem do dia, o local, a data e a hora em que a 

Assembleia Especial será realizada. Na hipótese de não instalação da Assembleia Especial em primeira 

convocação, deverá ocorrer nova convocação por meio da publicação de novo edital que deverá informar, 

além da ordem do dia, o local, a data e a hora em que a Assembleia Especial será realizada em segunda 

convocação. A referida Assembleia Especial não poderá ser realizada, em segunda convocação, em prazo 

inferior a 8 (oito) dias contados da data em que foi publicado o segundo edital. A Assembleia Especial 

instalar-se-á, em primeira convocação ou segunda convocação, com a presença de qualquer número de 

Titulares dos CRI em Circulação, na forma do artigo 28 da Resolução CVM 60.  

11.4.6. A Assembleia Especial convocada para deliberar sobre qualquer evento de liquidação do Patrimônio 

Separado decidirá, pela maioria dos votos presentes, na forma do artigo 30 da Resolução CVM 60, em 

primeira ou em segunda convocação para os fins de liquidação do Patrimônio Separado, enquanto o quórum 

requerido para deliberação pela substituição da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado será 

de 50% (cinquenta por cento) do Patrimônio Separado, conforme parágrafo 4º do artigo 30 da Resolução 

CVM 60.  

11.4.7. A instituição liquidante será a própria Securitizadora, caso a Securitizadora não tenha sido destituída da 

administração do Patrimônio Separado nos termos aqui previstos.  

11.4.8. A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência dos bens e direitos integrantes 

do Patrimônio Separado aos Titulares dos CRI, resultado da satisfação dos procedimentos de 

execução/excussão dos direitos e garantias, na proporção dos créditos representados pelos CRI em Circulação 

que cada um deles é titular, para fins de extinção de toda e qualquer obrigação da Securitizadora decorrente 

dos CRI.  

11.4.9. O Agente Fiduciário poderá promover a liquidação do Patrimônio Separado com o consequente resgate dos 

CRI mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do patrimônio separado aos Titulares 

dos CRI nas seguintes hipóteses: (a) caso a Assembleia Especial de que trata a Cláusula 11.4.2  acima não 

seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação; ou (b) caso a Assembleia Especial de que trata 

a Cláusula 11.4.2  acima seja instalada e os Titulares dos CRI não decidam a respeito das medidas a serem 

adotadas. 

11.5. RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DO PATRIMÔNIO SEPARADO. O Patrimônio Separado é responsável 

exclusivamente pelas obrigações inerentes aos CRI, pela liquidação dos CRI e ao pagamento dos custos de 

administração e de obrigações fiscais correlatas, inclusive as despesas descritas na Cláusula 15 abaixo, 
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observados os termos e condições estabelecidos neste Termo de Securitização. 

11.6. ISENÇÃO DE AÇÕES OU EXECUÇÕES DE OUTROS CREDORES. Os bens e direitos integrantes do Patrimônio 

Separado não responderão perante os credores da Emissora por qualquer obrigação e não serão passíveis de 

constituição de garantias por quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam. 

11.7. GARANTIAS DO PATRIMÔNIO SEPARADO. Para além das Garantias e do Regime Fiduciário, não serão 

constituídas outras garantias sobre o Patrimônio Separado. 

11.8. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. Os recursos do Patrimônio Separado (inclusive aqueles mantidos no Fundo de 

Reserva e Fundo de Despesas), enquanto não utilizados para os referidos fins, poderão ser aplicados em 

Investimentos Autorizados, sendo certo que tais Investimentos Autorizados e quaisquer outros direitos 

presentes ou futuros que decorram dos Investimentos Autorizados, também são, neste ato e nos termos da 

legislação em vigor, vinculados ao Patrimônio Separado, sendo constituído sobre eles Regime Fiduciário.  

11.8.1. A Securitizadora não terá qualquer responsabilidade com relação a qualquer garantia mínima de rentabilidade 

e/ou a quaisquer eventuais resultados, prejuízos, reivindicações, demandas, danos, tributos, ou despesas 

resultantes das aplicações em Investimentos Autorizados, inclusive, entre outros, qualquer responsabilidade 

por demoras (não resultante de transgressão deliberada) no investimento, reinvestimento ou liquidação dos 

recursos indicados na Cláusula 11.8 acima, ou quaisquer lucros cessantes inerentes a essas demoras. A 

isenção da responsabilidade acima não será aplicada, caso seja constatada má-fé, dolo ou culpa da 

Securitizadora no ato do investimento em título sem liquidez diária.  

11.9. REGISTRO. Este Termo de Securitização e seus eventuais aditamentos, bem como o Regime Fiduciário, 

instituído pela Emissora por meio deste Termo de Securitização, serão registrados, nos termos do §1º do 

artigo 26 da Lei 14.430, perante a B3.  

11.10. RESPONSABILIDADES DA EMISSORA. A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do 

Patrimônio Separado em caso de descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negligência ou 

administração temerária ou, ainda, desvio de finalidade do Patrimônio Separado. 

11.11. A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, nessa 

hipótese, à Emissora, ou ao Agente Fiduciário, caso a Emissora não o faça, convocar Assembleia Especial 

para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do Patrimônio Separado. 

11.12. A Assembleia Especial prevista acima deverá ser convocada na forma prevista neste Termo de Securitização, 

com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência para primeira convocação e 8 (oito) dias para a segunda 

convocação, não sendo admitida que a primeira e a segunda convocações sejam realizadas no mesmo dia, e 

será instalada (a) em primeira convocação, com a presença dos Titulares dos CRI que representem, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) do valor global dos títulos, conforme inciso I, §3º, do artigo 30 da Lei 14.430; ou 

(b) em segunda convocação, independentemente da quantidade de Titulares dos CRI, conforme inciso II, §3º, 

do artigo 30 da Lei 14.430.  
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11.13. Na Assembleia Especial prevista acima, serão consideradas válidas as deliberações tomadas pela maioria dos 

presentes, em primeira ou em segunda convocação. Adicionalmente, a Emissora poderá promover, a qualquer 

tempo e sempre sob a ciência do Agente Fiduciário, o resgate da emissão mediante a dação em pagamento 

dos bens e direitos integrantes do patrimônio separado aos Titulares dos CRI nas seguintes hipóteses: (a) 

caso a Assembleia Especial não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação; ou (b) caso a 

Assembleia Especial seja instalada e os Titulares dos CRI não decidam a respeito das medidas a serem 

adotadas. 

11.14. EXERCÍCIO SOCIAL DO PATRIMÔNIO SEPARADO. A Emissora divulgará e enviará ao Agente Fiduciário, no 

prazo de até 3 (três) meses contados do término de cada exercício social, encerrado no dia 31 de dezembro 

de cada ano, as demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do relatório consolidados 

e auditados por auditor independente. 

11.15. ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO. A Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio 

Separado, promovendo as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos 

fluxos de pagamento das parcelas de amortização do principal, juros e demais encargos acessórios.  

11.16. COBRANÇA E MONITORAMENTO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS. A arrecadação, o controle e a cobrança dos 

Créditos Imobiliários são atividades que serão realizadas pela Emissora, ou por terceiros por ela contratados, 

cabendo-lhes: (i) o controle da evolução do saldo devedor dos Créditos Imobiliários; (ii) a apuração e 

informação ao Devedor e ao Agente Fiduciário dos valores devidos pelo Devedor; e (iii) o controle e a guarda 

dos recursos que transitarão pelo Patrimônio Separado.  

12. DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA EMISSORA 

12.1. DECLARAÇÕES DA EMISSORA. A Emissora neste ato declara que: 

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações, com 

registro na categoria “S1” nos termos da Resolução CVM 60;  

(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à celebração deste Termo de 

Securitização, à emissão dos CRI e ao cumprimento de suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos 

todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes estatutários e/ou delegados 

para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes 

legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor;  

(iv) conforme o Contrato de Cessão, é legítima e única titular dos Créditos Imobiliários; 

(v) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que configure conflito de interesses e que 

impeça o Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções;  
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(vi) a celebração e cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Securitização não infringem ou 

contrariam (i) quaisquer contratos de que a Emissora é parte, bem como não resultam em vencimento 

antecipado de obrigações da Emissora; (ii) criação de qualquer ônus; ou rescisão antecipada de qualquer 

desses contratos; e (iii) o estatuto social da Emissora, bem como qualquer lei, decreto ou regulamento a que 

a Emissora esteja sujeita; 

(vii) não omitiu nenhum fato, de qualquer natureza, que possa resultar em alteração substancial adversa na 

situação econômico-financeira da emissora; 

(viii) não teve, até a presente data sua falência ou insolvência requerida ou decretada, tampouco está em processo 

de recuperação judicial ou extrajudicial, requerido ou decretado até a data de celebração do presente Termo 

de Securitização; 

(ix) o presente Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa para a Emissora; 

(x) não existem ações judiciais, procedimentos administrativos ou arbitrais que possam afetar negativamente o 

cumprimento das obrigações da Emissora; 

(xi) no seu melhor conhecimento, os Créditos Imobiliários estão livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou 

gravames; 

(xii) conforme o Contrato de Cessão, o Cedente é responsável pela existência dos Créditos Imobiliários, nos exatos 

valores e nas condições descritas no Contrato de Cessão; 

(xiii) cumpre (a) a legislação ambiental em vigor, inclusive, mas não se limitando à legislação em vigor pertinente 

à Política Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas; e 

(b) as disposições das Leis Anticorrupção e da Lei 12.846/13; 

(xiv) está em dia com o pagamento das obrigações impostas por lei; 

(xv) não tem conhecimento da existência de procedimentos administrativos ou ações judiciais, pessoais ou reais, 

de qualquer natureza, contra o Cedente, o Devedor ou a Emissora em qualquer tribunal, que afetem ou possam 

vir a afetar os Créditos Imobiliários ou, ainda que indiretamente, este Termo de Securitização; 

(xvi) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora, exequível de 

acordo com os seus termos e condições;  

(xvii) providenciou opinião legal sobre a estrutura do valor mobiliário ofertado, elaborada por profissional 

contratado para assessorar juridicamente a estruturação da operação;  

(xviii) assegurará a existência e a validade as garantias vinculadas à Oferta, bem como a sua devida constituição e 

formalização; 

(xix) assegura a constituição de Regime Fiduciário sobre os direitos creditórios que lastreiam e/ou garantem a 
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Oferta; 

(xx) não há conflitos de interesse que devam ser comunicados ao mercado para tomada de decisão de investimento 

pelos Investidores; 

(xxi) assegurará a existência e a integridade dos Créditos Imobiliários representados pela CCI que lastreiem a 

emissão, ainda que sob a custodiada por terceiro contratado para esta finalidade; 

(xxii) assegurará que a CCI representativa dos Créditos Imobiliários seja registrada e atualizada na B3, bem como 

os respectivos Créditos Imobiliários, em conformidade às normas aplicáveis e às informações previstas na 

documentação pertinente à operação; e  

(xxiii) assegurará que os direitos incidentes sobre os Créditos Imobiliários representados pela CCI que lastreiam a 

Emissão, inclusive quando custodiados por terceiro contratado para esta finalidade, não sejam cedidos a 

terceiros, uma vez que providenciará o bloqueio junto à B3. 

12.1.1. A Emissora compromete-se a notificar os Titulares dos CRI e o Agente Fiduciário caso tome ciência que 

quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou 

incorretas. 

12.2. OBRIGAÇÕES DA EMISSORA. Sem prejuízo das demais obrigações previstas na regulamentação e legislação 

aplicáveis, a Emissora obriga-se a: 

(i) administrar o Patrimônio Separado, mantendo registro contábil; 

(ii) informar aos Titulares dos CRI todos os fatos relevantes; 

(iii) fornecer ao Agente Fiduciário os documentos por ele solicitados bem como aqueles exigidos pela legislação 

e regulamentação aplicáveis; 

(iv) elaborar, publicar e submeter, nas formas da legislação e da regulamentação aplicáveis, as suas 

demonstrações contábeis e as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, bem como as enviar ao 

Agente Fiduciário em até 3 (três) meses após o término do exercício social; 

(v) cooperar com o Agente Fiduciário e fornecer os documentos de sua competência e informações por ele 

solicitados para fins de cumprimento de seus deveres e atribuições, nas formas da legislação e da 

regulamentação aplicáveis e de acordo com as obrigações constantes neste Termo de Securitização; 

(vi) manter o seu registro perante a CVM atualizado; 

(vii) cumprir as normas e condutas aplicáveis à Oferta, nos termos da Resolução CVM 160 e da Resolução CVM 

60; 

(viii) não realizar negócios e/ou operações: (i) alheios ao objeto social definido no estatuto social; (ii) que não 
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estejam expressamente previstos no estatuto; ou (iii) que não tenham sido previamente autorizados com 

estrita observância dos procedimentos estabelecidos no estatuto; 

(ix) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social; 

(x) comunicar ao Agente Fiduciário eventual ocorrência de qualquer evento de liquidação do Patrimônio 

Separado e/ou Evento de Vencimento Antecipado; 

(xi) pagar eventuais multas cominatórias impostas pela CVM; 

(xii) cumprir as leis, os regulamentos, as normas administrativas e as determinações dos órgãos governamentais, 

autarquias ou tribunais, aplicáveis à conduta de seus negócios; 

(xiii) calcular, diariamente, a Remuneração; 

(xiv) cumprir com todas as obrigações e vedações aplicáveis à Emissão; 

(xv) exercer suas atividades com boa-fé, transparência, diligência e lealdade em relação aos Titulares dos CRI; 

(xvi) evitar práticas que possam ferir a relação fiduciária mantida com os Titulares dos CRI; 

(xvii) cumprir fielmente, naquilo que lhe couber, as obrigações previstas nos Documentos da Operação; 

(xviii) envidar os melhores esforços para manter atualizada, em perfeita ordem e à disposição dos investidores, na 

forma e nos prazos estabelecidos nos respectivos Documentos da Operação, em suas regras internas e na 

legislação e regulamentação aplicáveis, toda a documentação relativa às suas emissões; 

(xix) informar à CVM sempre que verifique, no exercício das suas atribuições, a ocorrência ou indícios de violação 

da legislação que incumbe à CVM fiscalizar, no prazo máximo de 10 (dez) Dias Úteis da ocorrência ou da 

sua identificação pela Emissora, conforme aplicável; 

(xx) envidar os melhores esforços para zelar pela existência e pela integridade dos ativos e instrumentos que 

compõem o Patrimônio Separado, inclusive quando custodiados, depositados ou registrados em terceiros; 

(xxi) fiscalizar os serviços prestados por terceiros contratados que não sejam entes regulados pela CVM; 

(xxii) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado; 

(xxiii) indenizar os Titulares dos CRI em razão de prejuízos que causar por descumprimento de disposição legal ou 

regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio 

Separado;  

(xxiv) fornecer aos Titulares dos CRI, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da solicitação 

respectiva, informações relativas aos Créditos Imobiliários; 
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(xxv) observar a regra de rodízio dos seus auditores independentes, assim como para auditores independentes do 

Patrimônio Separado, conforme disposto na regulamentação específica, sendo certo que não se aplicará, para 

o Patrimônio Separado, a extensão de prazo referente ao referido rodízio derivado da implantação de comitê 

de auditoria, nos termos do parágrafo 3º do artigo 35 da Resolução CVM 30; e 

(xxvi) cumprir e fazer cumprir todas as disposições do presente Termo de Securitização. 

12.3. RELATÓRIO MENSAL. A Emissora deve enviar à CVM, por meio de sistema eletrônico disponível na página 

da CVM na rede mundial de computadores, com cópia para o Agente Fiduciário, informes mensais dos CRI, 

nos termos do Suplemento E da Resolução CVM 60, em até 30 (trinta) dias contados do encerramento do 

mês a que se referirem. 

12.3.1. A Emissora obriga-se a cuidar para que as operações que venha a praticar no ambiente B3 sejam sempre 

amparadas pelas normas e regulamentação aplicáveis, bem como com observância à legislação geral 

aplicável à matéria. 

12.3.2. A Emissora obriga-se desde já a informar e enviar o organograma, todos os dados financeiros e atos 

societários necessários à realização do relatório anual, conforme Resolução CVM 17, que venham a ser 

solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser devidamente encaminhados pela Emissora em até 

30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibilização do referido relatório. O referido 

organograma do grupo societário da Emissora deverá conter, inclusive, controladores, controladas, controle 

comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de cada exercício social. Os referidos 

documentos deverão ser acompanhados de declaração assinada pelo(s) diretor(es) da Emissora atestando (a) 

que permanecem válidas as disposições contidas nos Documentos da Operação; e (b) a inexistência de 

descumprimento de obrigações da Emissora perante os Titulares dos CRI e o Agente Fiduciário. 

12.4. RESPONSABILIDADE DA EMISSORA PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS. A Emissora se responsabiliza pela 

suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações e declarações prestadas, a 

qualquer tempo, ao Agente Fiduciário e aos Titulares dos CRI, ressaltando que analisou diligentemente os 

Documentos da Operação, para verificação de sua legalidade, veracidade, ausência de vícios, consistência, 

correção e suficiência das informações disponibilizadas aos Titulares dos CRI e ao Agente Fiduciário, 

declarando que estes se encontram na estrita e fiel forma e substância descritas pela Emissora neste Termo 

de Securitização. 

12.4.1. A Emissora declara, sob as penas da lei, que verificou a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além da 

suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações por ela prestadas nos 

Documentos da Operação. 

13. AGENTE FIDUCIÁRIO E OUTROS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

13.1. NOMEAÇÃO. A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário, que formalmente aceita a sua nomeação, 

para desempenhar os deveres e atribuições que lhe competem, sendo-lhe devida uma remuneração nos termos 
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da lei e deste Termo de Securitização. 

13.2. DECLARAÇÕES DO AGENTE FIDUCIÁRIO. Atuando como representante dos Titulares dos CRI, o Agente 

Fiduciário declara: 

(i) aceitar integralmente as condições previstas neste Termo de Securitização, em todas as suas cláusulas e 

condições; 

(ii) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6º da Resolução CVM 

17; 

(iii) sob as penas da lei, não ter qualquer impedimento legal para o exercício da função que lhe é atribuída, 

conforme o §3º do artigo 66 da Lei das Sociedades por Ações e o artigo 11 da Resolução CVM 17; 

(iv) está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir com suas obrigações aqui 

previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto;  

(v) verificou a veracidade das informações relativas às Garantias e a consistência das demais informações 

contidas neste Termo de Securitização, sendo certo que verificará a regularidade da constituição e 

exequibilidade das Garantias, tão logo os Contratos de Garantia, o Instrumento de Compra e Venda e os atos 

societários de aprovação das Garantias e da Emissão, conforme aplicáveis, sejam registrados nos 

competentes cartórios de registro de imóveis, cartórios de registro de títulos e documentos e juntas 

comerciais, conforme o caso, bem como verificará o registro e a vinculação do lastro junto ao CRI na B3 nos 

termos da Cláusula 2.10.1 acima. Dessa forma, em que pese a Securitizadora possuir os direitos sobre o 

objeto das Garantias na data de assinatura do presente Termo de Securitização, existe o risco de atrasos dado 

à burocracia e eventuais exigências cartorárias, podendo impactar a devida constituição e consequente 

excussão caso as condições acima não sejam implementadas. Adicionalmente, (a) com base no valor 

convencionado pelas partes no contrato de garantia, a Alienação Fiduciária de Imóveis,  corresponde ao valor 

de R$ 30.421.670 (trinta milhões, quatrocentos e vinte um mil, seiscentos e setenta reais), não havendo 

obrigação de avaliação periódica, por meio de laudo ou razão de garantia mínima a ser apurada regularmente; 

(b) conforme convencionado pelas partes no contrato de garantia, a Cessão Fiduciária corresponderá ao Valor 

Líquido de Locação apurado mensalmente pela Administradora Imobiliária no prazo e forma previstos na 

Cláusula 5.3 do referido contrato de garantia, e repassado para a Conta do Patrimônio Separado não há como 

assegurar que, na eventualidade da execução das Garantias, o produto decorrente de tal execução seja 

suficiente para o pagamento integral dos valores devidos aos Titulares dos CRI, tendo em vista possíveis 

variações de mercado e outros;  

(vi) que nesta data atua em outras emissões de títulos e valores mobiliários da Emissora, as quais se encontram 

descritas e caracterizadas no Anexo VII deste Termo de Securitização. 

13.3. VIGÊNCIA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO AGENTE FIDUCIÁRIO. As obrigações do Agente Fiduciário 

previstas neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação perdurarão até a integral 
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quitação dos CRI, observados os termos e condições previstos neste Termo de Securitização. 

13.4. DEVERES E OBRIGAÇÕES DO AGENTE FIDUCIÁRIO. Sem prejuízo dos demais deveres e obrigações previstos 

na legislação e regulamentações aplicáveis, incumbe ao Agente Fiduciário ora nomeado: 

(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os Titulares dos CRI; 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRI, empregando no exercício da função o cuidado e a 

diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus próprios bens;  

(iii) renunciar à função, na hipótese da superveniência de conflito de interesses ou de qualquer outra modalidade 

de inaptidão e realizar a imediata convocação da assembleia prevista no artigo 7 da Resolução CVM 17 para 

deliberar sobre sua substituição;  

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções; 

(v) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às Garantias e a 

consistência das demais informações contidas neste Termo de Securitização, sendo certo que o Agente 

Fiduciário não conduziu nenhum procedimento de verificação ou auditoria independente quanto a veracidade 

das informações ora apresentadas, excetuando quanto a diligência nas informações prestadas pela Emissora, 

diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;  

(vi) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora e alertar os Titulares dos CRI, no relatório 

anual de que trata o artigo 15 da Resolução CVM 17, sobre inconsistências ou omissões de que tenha 

conhecimento;  

(vii) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado por meio das informações 

divulgadas pela Securitizadora sobre o assunto;  

(viii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação das condições dos CRI; 

(ix) verificar a regularidade da constituição das Garantias, bem como o valor dos bens dados em garantia, 

observando a manutenção de sua suficiência e exequibilidade nos termos das disposições estabelecidas neste 

Termo de Securitização;  

(x) examinar eventual proposta de substituição de bens dados em garantia, manifestando sua opinião a respeito 

do assunto de forma justificada;  

(xi) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas dos 

distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, das Varas do Trabalho, 

Procuradoria da Fazenda Pública, da localidade onde se situe o bem dado em garantia ou o domicílio ou a 

sede do Devedor ou do Cedente, conforme o caso;  

(xii) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora ou do Patrimônio Separado;  
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(xiii) convocar, quando necessário, a Assembleia Especial, na forma do artigo 10 da Resolução CVM 17;  

(xiv) comparecer à Assembleia Especial a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;  

(xv) fornecer à Securitizadora por meio do seu website https://www.oliveiratrust.com.br/investidor, na forma do 

§1º do artigo 32 da Lei 14.430, no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da data do evento do resgate dos 

CRI na B3 pela Securitizadora, o termo de quitação dos CRI, que servirá para baixa do registro do Regime 

Fiduciário junto à entidade de que trata o caput do artigo 18 da Lei 14.430;  

(xvi) manter atualizada a relação dos Titulares dos CRI e de seus endereços, inclusive, mediante gestões junto à 

Emissora;  

(xvii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes neste Termo de Securitização, especialmente daquelas 

impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; e 

(xviii) comunicar aos Titulares dos CRI, via seu website https://www.oliveiratrust.com.br/investidor, qualquer 

inadimplemento, pela Emissora, de obrigações financeiras assumidas neste Termo de Securitização, 

incluindo as obrigações relativas às Garantias e às cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos 

Titulares dos CRI e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando 

as consequências para os Titulares dos CRI e as providências que pretende tomar a respeito do assunto, 

observado o prazo previsto no artigo 16, II, da Resolução CVM 17.  

13.4.1. Não obstante o disposto na Cláusula 13.4 acima, o Agente Fiduciário compromete-se, ao longo da vigência 

dos CRI, a desempenhar as funções previstas no artigo 11 da Resolução CVM 17, sem prejuízo do 

cumprimento de outras obrigações previstas nos Documentos da Operação, adotando boas práticas e 

procedimentos para o cumprimento de dever de diligência, não se limitando aos documentos fornecidos pela 

Emissora e declarações apresentadas, devendo buscar outros documentos que possam comprovar a 

completude, ausência de falhas e/ou defeitos das informações apresentadas nos Documentos da Operação, 

conforme aplicável, conforme orientações da CVM em vigor. 

13.5. SUBSTITUIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO. Na hipótese de impedimento, renúncia, intervenção ou liquidação 

extrajudicial do Agente Fiduciário, este deve ser substituído no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 

deliberação da Assembleia Especial. 

13.5.1. A Assembleia Especial destinada à escolha do novo agente fiduciário deve ser convocada pelo Agente 

Fiduciário, podendo também ser convocada por Titulares dos CRI que representem 10% (dez por cento), no 

mínimo, dos CRI em Circulação. 

13.5.2. Se a convocação da Assembleia Especial não ocorrer até 15 (quinze) dias antes do final do prazo referido 

acima, cabe à Emissora efetuar a imediata convocação. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à 

convocação da Assembleia Especial para a escolha de novo agente fiduciário ou nomear substituto 

provisório. 

Docusign Envelope ID: 70BB9D8B-15D5-41E5-B0DB-7C1BCFA09ADF

https://www.oliveiratrust.com.br/investidor
https://www.oliveiratrust.com.br/investidor


 

43 

13.6. HIPÓTESES DE DESTITUIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO. Os Titulares dos CRI podem substituir o Agente 

Fiduciário e indicar seu eventual substituto a qualquer tempo após o encerramento da distribuição pública, 

em Assembleia Especial especialmente convocada para esse fim. Aplica-se à Assembleia Especial referida 

nesta Cláusula o disposto na Cláusula 13.5.1 acima. A substituição do Agente Fiduciário deve ser 

comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da celebração do aditamento a este Termo 

de Securitização. Juntamente com a comunicação, devem ser encaminhadas à CVM a declaração e as demais 

informações exigidas no artigo 5º da Resolução CVM 17.  

13.7. NOVO AGENTE FIDUCIÁRIO. O agente fiduciário eleito em substituição assumirá integralmente os deveres, 

atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste Termo de Securitização. 

13.8. ADITAMENTO A ESTE TERMO DE SECURITIZAÇÃO. A substituição do Agente Fiduciário em caráter 

permanente deverá ser objeto de aditamento a este Termo de Securitização. 

13.9. RESPONSABILIDADE. O Agente Fiduciário responderá pelos prejuízos que eventualmente causar por 

descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou por administração temerária, nos 

termos do §2º do artigo 29 da Lei 14.430. 

13.10. FRAUDE OU ADULTERAÇÃO. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário 

assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora 

ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulteração. Não será ainda, sob qualquer 

hipótese, responsável pela elaboração de documentos societários da Emissora, que permanecerão sob 

obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável.  

13.10.1. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os Titulares dos 

CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido 

cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Securitização, somente serão válidos quando 

previamente assim deliberado em Assembleia Especial. O disposto nesta Cláusula não inclui as deliberações 

relativas a insuficiência de ativos e/ou insolvência da Securitizadora, cujas medidas são legais e estão 

previstas neste Termo de Securitização de forma que, caso a Assembleia Especial não seja instalada, por 

qualquer motivo, em segunda convocação, ou caso a Assembleia Especial seja instalada e os Titulares dos 

CRI não decidam a respeito das medidas a serem adotadas, a Emissora e/ou Agente Fiduciário poderá tomar 

as medidas para o resgate dos CRI e liquidação do Patrimônio Separado.  

13.11. PRÉVIA DELIBERAÇÃO. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem 

responsabilidade para os Titulares dos CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem 

como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Securitização, 

somente serão válidos quando previamente assim deliberado em Assembleia Especial. 

13.12. CONTRATAÇÃO DE BANCO LIQUIDANTE E ESCRITURADOR. A Emissora obriga-se a manter contratada, 

durante a vigência deste Termo de Securitização, instituição financeira habilitada para a prestação do serviço 

de banco liquidante e escriturador, na hipótese da rescisão do contrato vigente para tais serviços. 
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13.13. CONTRATAÇÃO DE AUDITOR INDEPENDENTE DO PATRIMÔNIO SEPARADO. A Emissora obriga-se a manter 

contratado, durante a vigência deste Termo de Securitização, o Auditor Independente do Patrimônio 

Separado para fins de auditar as contas do Patrimônio Separado. 

13.13.1. O Auditor Independente do Patrimônio Separado poderá ser substituído a critério da Emissora, observada, 

ainda, a regra de rodízio de auditores independentes do Patrimônio Separado, conforme disposto na 

regulamentação específica, sendo certo que não se aplicará, para o Patrimônio Separado, a extensão de prazo 

referente ao referido rodízio derivado da implantação de comitê de auditoria, nos termos do §3º do artigo 35 

da Resolução CVM 30, sendo que, nessa hipótese, não haverá necessidade de aditar o presente Termo de 

Securitização. 

13.14. CONTRATAÇÃO DA INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE. A Emissora obriga-se a manter contratada, durante a 

vigência deste Termo de Securitização, a Instituição Custodiante para custódia dos documentos listados na 

Cláusula 2.9. 

13.14.1. A Instituição Custodiante poderá ser substituída a critério da Emissora, sendo que, nessa hipótese, o presente 

Termo de Securitização deverá ser objeto de aditamento. 

14. ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CRI 

14.1. ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CRI. As Assembleias Especiais que tiverem por objeto deliberar 

sobre matérias de interesse dos Titulares dos CRI, incluindo as matérias previstas no artigo 25 da Resolução 

CVM 60, ou que afetem, direta ou indiretamente, os direitos dos Titulares dos CRI serão convocadas e as 

matérias discutidas nessas Assembleias Especiais serão deliberadas pelos Titulares dos CRI, de acordo com 

os termos abaixo. 

14.2. REALIZAÇÃO DAS ASSEMBLEIAS ESPECIAIS DOS TITULARES DOS CRI. Os Titulares dos CRI poderão, a 

qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Especial, a fim de deliberarem sobre matérias de interesse da 

comunhão dos Titulares dos CRI. Aplicar-se-á à Assembleia Especial, no que couber, o disposto na Lei 

14.430, bem como o disposto na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias gerais de 

acionistas. 

14.2.1. Nos termos da Resolução CVM 60, os editais de convocação de Assembleia Especial serão disponibilizados, 

nos prazos legais e/ou regulamentares, por meio do sistema de envio de Informações Periódicas e Eventuais 

da CVM e veiculados na página da Securitizadora na rede mundial de computadores – Internet 

(https://www.canalsecuritizadora.com.br/emissoes), imediatamente após a realização ou ocorrência do ato a 

ser divulgado, na forma do artigo 26, do §5º do artigo 44, do artigo 45, do inciso IV, “b” do artigo 46 e do 

inciso I do artigo 52 da Resolução CVM 60 e conforme a Lei 14.430. 

14.3. É de competência exclusiva da Assembleia Especial deliberar sobre os temas abaixo, sem prejuízo de outros 

eventualmente descritos neste Termo de Securitização:  
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(i) as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado apresentadas pela Emissora, acompanhadas do relatório 

dos auditores independentes, em até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social a que se 

referirem;  

(ii) alterações no Termo de Securitização, exceto nas exceções previstas abaixo e na Cláusula 14.13 deste Termo 

de Securitização; 

(iii) destituição ou substituição da Emissora na administração do Patrimônio Separado;  

(iv) alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia Especial;  

(v) substituição do Agente Fiduciário; e 

(vi) qualquer deliberação pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio Separado, nos casos de 

insuficiência de recursos para liquidar a Emissão ou de decretação de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial da Emissora, podendo deliberar, inclusive: 

(a) a realização de aporte de capital por parte dos investidores; 

(b) a dação em pagamento aos investidores dos valores integrantes do Patrimônio Separado; 

(c) o leilão dos ativos componentes do Patrimônio Separado; ou 

(d) a transferência da administração do Patrimônio Separado para outra companhia securitizadora ou 

para o Agente Fiduciário, se for o caso. 

14.4. COMPETÊNCIA PARA CONVOCAÇÃO. A Assembleia Especial pode ser convocada por iniciativa da própria 

Emissora, do Agente Fiduciário, ou mediante solicitação dos Titulares dos CRI que detenham, no mínimo 

5% (cinco por cento) dos CRI em Circulação. 

14.4.1. A solicitação de convocação mediante solicitação dos Titulares dos CRI deve ser dirigida à Emissora, que 

deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, convocar a Assembleia Especial às 

expensas dos requerentes, salvo se a Assembleia Especial assim convocada deliberar em contrário. O Agente 

Fiduciário poderá convocar e publicar a Assembleia Especial a qualquer tempo. 

14.5. FORMA DE CONVOCAÇÃO. Exceto se de outra forma expressa neste instrumento, a convocação far-se-á 

mediante publicação de edital, que deverá ser realizada com no mínimo 20 (vinte) dias contados da data de 

sua primeira convocação e 8 (oito) dias para a segunda convocação. Com exceção das Assembleias Especiais 

que tiverem por objeto deliberar sobre as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, não se admite 

que a primeira e segunda convocação sejam realizadas no mesmo dia, sendo que o edital de convocação para 

realização de Assembleia Especial será publicado por meio do sistema de envio de Informações Periódicas e 

Eventuais da CVM e veiculado na página da Emissora na rede mundial de computadores – internet, ficando 

dispensada para este caso a divulgação em jornal.  
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14.5.1. Da convocação da Assembleia Especial devem constar, no mínimo: (i) dia, hora e local em que será realizada 

a assembleia, sem prejuízo da possibilidade de a Assembleia Especial ser realizada parcial ou exclusivamente 

de modo digital; (ii) ordem do dia contendo todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob 

a rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberação da Assembleia Especial; e (iii) 

indicação da página na rede mundial de computadores em que o investidor pode acessar os documentos 

pertinentes à ordem do dia que sejam necessários para debate e deliberação da Assembleia Especial. 

14.5.2. Caso os Titulares dos CRI possam participar da Assembleia Especial à distância, por meio de sistema 

eletrônico, a convocação deve conter informações detalhando as regras e os procedimentos sobre como os 

Titulares dos CRI podem participar e votar à distância na Assembleia Especial (desde que tal procedimento 

tenha sido implementado pela Emissora), incluindo informações necessárias e suficientes para acesso e 

utilização do sistema pelos Titulares dos CRI, assim como se a Assembleia Especial será realizada parcial 

ou exclusivamente de modo digital.  

14.5.3. A Assembleia Especial se instala com qualquer número de Titulares dos CRI, exceto se de outra forma 

prevista neste Termo de Securitização. 

14.5.4. Nos termos do parágrafo único do artigo 28 da Resolução CVM 60, a presença da totalidade dos Titulares 

dos CRI supre a falta de convocação para fins de instalação da Assembleia Especial. 

14.6. PRESIDÊNCIA. A presidência da Assembleia Especial caberá à pessoa eleita pelos Titulares dos CRI presentes, 

ou seu representante, no caso de haver somente pessoas jurídicas, ou ainda a pessoa indicada pela CVM. 

14.7. OUTROS REPRESENTANTES. Sem prejuízo do disposto acima, a Emissora e/ou os Titulares dos CRI poderão 

convocar representantes do Devedor, ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Especiais dos 

Titulares dos CRI, sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da 

ordem do dia. 

14.8. REPRESENTANTES DO AGENTE FIDUCIÁRIO. O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas as Assembleias 

Especiais e prestar aos Titulares dos CRI as informações que lhe forem solicitadas. 

14.9. PARTICIPAÇÃO EM ASSEMBLEIA ESPECIAL. A Assembleia Especial pode ser realizada: (i) de modo 

exclusivamente digital, caso os Titulares dos CRI somente possam participar e votar por meio de 

comunicação escrita ou sistema eletrônico (desde que implementado pela Emissora); ou (ii) de modo 

parcialmente digital, caso os Titulares dos CRI possam participar e votar tanto presencialmente quanto a 

distância por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico. 

14.9.1. No caso de utilização de meio eletrônico, a Emissora deve adotar meios para garantir a autenticidade e a 

segurança na transmissão de informações, particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de 

assinatura eletrônica ou outros meios igualmente eficazes para assegurar a identificação do Titular do CRI. 

14.9.2. Os Titulares dos CRI podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pela 
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Emissora antes do início da Assembleia Especial. 

14.10. DELIBERAÇÕES. Para os fins deste Termo de Securitização e exceto se de outra forma prevista no presente 

instrumento, as deliberações em Assembleia Especial serão tomadas por Titulares dos CRI que representem 

50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação, na primeira convocação, e maioria simples 

dos presentes, em caso de segunda convocação. 

14.10.1. A cada CRI em Circulação corresponderá um voto, sendo certo que, nos termos do artigo 31 da Resolução 

CVM 60, somente podem votar na Assembleia Especial os Titulares dos CRI detentores dos CRI na data da 

convocação da Assembleia Especial, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há 

menos de 1 (um) ano. 

14.10.2. Nos termos do artigo 32 da Resolução CVM 60, não podem votar nas Assembleias Especiais: (i) os 

prestadores de serviços à presente Emissão (“Prestadores de Serviços”), o que inclui a Emissora, (ii) os 

sócios, diretores e funcionários dos Prestadores de Serviços, ou (iii) qualquer Titular dos CRI que tenha 

interesse conflitante com os interesses do Patrimônio Separado no assunto a deliberar. A vedação não é 

aplicável caso os únicos Titulares dos CRI sejam as pessoas mencionadas nesta Cláusula ou houver 

aquiescência expressa da maioria dos Titulares dos CRI, manifestada na própria Assembleia Especial, ou em 

instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia Especial em que se dará a permissão 

de voto. 

14.10.3. As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI em Assembleia Especial no âmbito de sua competência 

legal, observados os quóruns e as disposições estabelecidos neste Termo de Securitização, serão existentes, 

válidas e eficazes perante a Emissora, bem como vincularão a mesma e obrigarão a todos os Titulares dos 

CRI, independentemente de terem comparecido à Assembleia Especial ou do voto proferido nas respectivas 

Assembleias Especiais. 

14.11. APURAÇÃO. Para efeito de cálculo de quaisquer dos quóruns de deliberação da Assembleia Especial, serão 

contabilizados apenas os CRI em Circulação.  

14.12. DISPENSA DE CONVOCAÇÃO. Conforme previsto na Cláusula 14.5.4 acima, independentemente das 

formalidades previstas na lei e neste Termo de Securitização, será considerada regularmente instalada a 

Assembleia Especial a que comparecerem todos os Titulares dos CRI que tenham direito de voto, sem 

prejuízo das disposições relacionadas com os quóruns de deliberação estabelecidos neste Termo de 

Securitização.  

14.13. DISPENSA DE ASSEMBLEIA ESPECIAL PARA ALTERAÇÃO DESTE TERMO DE SECURITIZAÇÃO. As Partes 

concordam que o presente Termo de Securitização, assim como os demais Documentos da Operação, poderão 

ser alterados, sem a necessidade de qualquer aprovação dos Titulares dos CRI, sempre que tal alteração: (i) 

decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM, de adequação a 

normas legais ou regulamentares, bem como de demandas das entidades administradoras de mercados 

organizados ou de entidades autorreguladoras, incluindo, mas não se limitando, a B3 e a ANBIMA, caso 
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aplicável; (ii) for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais de qualquer das partes ou dos 

prestadores de serviços da emissão; (iii) envolver redução da remuneração de prestadores de serviço descritos 

neste instrumento; (iv) decorrer de correção de erro formal e desde que a alteração não acarrete qualquer 

alteração na remuneração, no fluxo de pagamentos e nas Garantias; e (v) corresponder a modificações já 

permitidas expressamente neste instrumento e nos demais Documentos da Operação.  

14.13.1. Fica a Emissora obrigada a informar os Titulares dos CRI em até 7 (sete) Dias Úteis contados da sua 

realização a respeito da alteração deste Termo de Securitização, conforme disposto na Cláusula 14.13 acima, 

indicando as alterações realizadas e as razões para tanto, o que fará mediante a publicação das alterações em 

seu website. 

15. DESPESAS 

15.1. DESPESAS DA EMISSÃO. Todas e quaisquer despesas relacionadas à Oferta e à Emissão dos CRI serão arcadas 

nos termos das Cláusulas abaixo. O Anexo III contém uma relação discriminada de referidas despesas 

(“Despesas Iniciais”). 

15.1.1. As despesas serão devidas nos seguintes termos: 

(i) todos os emolumentos da B3, relativos à CCI e aos CRI, incluindo as despesas com registros, emissão, 

utilização e movimentação perante a CVM, B3, ANBIMA, Juntas Comerciais e Cartórios de Registro de 

Títulos e Documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas previstas 

na Resolução CVM 60, em regulamentação específica e em qualquer outra norma aplicável, conforme o caso, 

da documentação societária da Securitizadora relacionada aos CRI, ao Termo de Securitização e aos demais 

Documentos da Operação, bem como de eventuais aditamentos aos mesmos; 

(ii) taxa de administração no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais por Patrimônio Separado, 

observado o custo extra de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais por série adicional a partir da 

segunda, líquidos de quaisquer encargos e tributos, devida a Securitizadora, atualizada anualmente pela 

variação acumulada do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo 

índice que vier a substituí-lo, calculada pro rata die, se necessário, sendo que a primeira parcela deverá ser 

paga na primeira data de subscrição e integralização dos CRI, e as demais até o dia 5 (cinco) dos meses 

subsequentes até o resgate total dos CRI, inclusive a remuneração (flat e recorrente) da nova instituição que 

realizará a administração dos CRI e, consequentemente, do Patrimônio Separado, nomeada pelos titulares 

dos CRI, no caso de substituição da Securitizadora por qualquer motivo; 

(iii) será devida à Securitizadora em casos de alterações ou correções de qualquer natureza, ou, ainda, de 

renegociações estruturais dos CRI ou de quaisquer dos Documentos da Operação que impliquem na 

elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais, averbações, prenotações e registros em cartórios de 

registro, quando for o caso, será devida pelo Devedor à Securitizadora uma remuneração adicional, líquida 

de quaisquer encargos e tributos, equivalente a R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) por hora/homem, 

pelo trabalho de profissionais dedicados a tais atividades. A mesma remuneração será devida quando houver 
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(a) esforços de cobrança e execução de Garantias; (b) o comparecimento em reuniões formais, presenciais 

ou conferências telefônicas com demais partes da emissão, incluindo Assembleias Especiais; (c) análise a 

eventuais aditamentos aos Documentos da Operação; (d) a implementação das consequentes decisões 

tomadas em tais eventos; (e) verificações extraordinárias de lastro, destinação, garantias e de condições 

precedentes; (f) verificação e formalização dos contratos de repasse e termos de liberação; (g) cálculo de 

covenants; (h) esforços adicionais, quando a liquidação ocorrer em mais de uma data; (i) verificação de 

processos judiciais ou administrativos nos quais as partes da operação estejam envolvidas. Estes valores serão 

corrigidos a partir da data da emissão dos CRI pelo IPCA, acrescido de impostos (gross up), para cada uma 

das eventuais renegociações que venham a ser realizadas. Os valores indicados acima serão debitados do 

Patrimônio Separado. Os eventos relacionados à amortização dos CRI não são considerados reestruturação 

dos CRI; 

(iv) todas as despesas incorridas e devidamente comprovadas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário 

dos CRI, inclusive despesas vinculadas aos eventuais aditamentos aos documentos relacionados aos CRI, ou 

que sejam necessárias para proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRI ou para realização dos seus 

créditos, a serem pagas no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação de cobrança pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário nesse sentido; 

(v) averbações, prenotações e registros em Cartórios de Registro de Imóveis, Cartórios de Registro de Títulos e 

Documentos e Junta Comercial, quando for o caso, bem com os custos relacionados à Assembleia Especial; 

(vi) em virtude da instituição do regime fiduciário e da gestão e administração do Patrimônio Separado, as 

despesas mensais de contratação de auditor independente, contador, ou seja, profissionais para realizar a 

escrituração contábil e elaboração de balanço auditado, os quais serão realizados na periodicidade exigida 

pela legislação em vigor e serão reembolsados à Securitizadora, e quaisquer prestadores de serviços 

contratados para a oferta dos CRI, mediante apresentação dos comprovantes de pagamento ou notas fiscais; 

(vii) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais relacionados com 

procedimentos legais incorridos para resguardar os interesses dos Titulares dos CRI, na defesa de eventuais 

processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou, ainda, 

realização do Patrimônio Separado; 

(viii) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais ajuizadas 

com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRI e a realização dos créditos do Patrimônio 

Separado; 

(ix) remuneração de todas as verbas e tarifas devidas à instituição financeira onde se encontra aberta a Conta do 

Patrimônio Separado; 

(x) despesas com registros e movimentação perante instituições autorizadas à prestação de serviços de liquidação 

e custódia, escrituração, câmaras de compensação e liquidação, juntas comerciais e cartórios de registro de 

títulos e documentos, conforme o caso, da documentação societária relacionada aos CRI, a este Termo de 
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Securitização e aos demais documentos relacionados aos CRI, bem como de seus eventuais aditamentos; 

(xi) despesas com a publicação de atos societários da Securitizadora e necessárias à realização de Assembleias 

Especiais, na forma da regulamentação aplicável; 

(xii) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para procedimentos extraordinários previstos nos 

documentos relacionados aos CRI; 

(xiii) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam sobre os bens, 

direitos e obrigações do Patrimônio Separado; 

(xiv) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao Patrimônio Separado; 

(xv) todo e quaisquer custos inerentes à realização de assembleia geral ordinária ou extraordinária dos titulares 

dos CRI, inclusive, mas não exclusivamente, à necessidade de locação de espaço para sua realização, bem 

como com a contratação de serviços extraordinários para a sua realização; 

 

 

(xvi) os eventuais tributos que, a partir da data de emissão dos CRI, venham a ser criados e/ou majorados ou que 

tenham sua base de cálculo ou base de incidência alterada, questionada ou reconhecida, de forma a 

representar, de forma absoluta ou relativa, um incremento da tributação incidente sobre os Créditos 

Imobiliários; 

(xvii) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários advocatícios arbitrados pelo juiz, 

resultantes, direta ou indiretamente, da Emissão; 

(xviii) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais ajuizadas 

com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRI, realização dos Créditos Imobiliários e 

cobrança dos Créditos Imobiliários inadimplidos, integrantes do Patrimônio Separado; 

(xix) os honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de sucumbência) incorridas pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou 

judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou contra a Securitizadora, desde que relacionados aos CRI 

e/ou a qualquer dos Créditos Imobiliários; 

(xx) os honorários e as despesas incorridos na contratação de serviços para procedimentos extraordinários que 

sejam atribuídos à Securitizadora, quando relacionados à Emissão e/ou à Oferta; 

(xxi) quaisquer taxas, impostos ou contribuições e quaisquer outros encargos, presentes e futuros, que sejam 

imputados por lei à Securitizadora, quando relacionados à Emissão e/ou à Oferta e/ou ao Patrimônio 

Separado; 
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(xxii) quaisquer custas e gastos determinados pela CVM, B3 ou qualquer outro órgão público oficial, inclusive com 

o registro para negociação dos CRI em mercados organizados; 

(xxiii) quaisquer custas com a expedição de correspondência de interesse dos Titulares dos CRI; 

(xxiv) quaisquer despesas ou custos inerentes à liquidação do Patrimônio Separado; e 

(xxv) quaisquer outros honorários, custos e despesas previstos neste Termo de Securitização. 

15.2. REMUNERAÇÃO DA SECURITIZADORA. Remuneração no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), líquidos 

de quaisquer encargos e tributos, em parcela única, pela estruturação da emissão dos CRI, a ser paga à 

Securitizadora, ou qualquer empresa do seu grupo, na primeira data de subscrição e integralização dos CRI. 

15.2.1.  Os valores indicados acima serão debitados do Patrimônio Separado. 

15.3. REMUNERAÇÃO DA INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE. A Instituição Custodiante fará jus a uma remuneração nos 

termos abaixo:  

(i) Registro e Implantação da CCI: será devido o pagamento único, a título de registro e implantação da CCI na 

B3, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser pago até o 5º (quinto) Dia Útil após a primeira data de 

integralização dos CRI ou em até 30 (trinta) dias corridos contados da data de assinatura da Escritura de 

Emissão de CCI, o que ocorrer primeiro. Em caso de aditamento que altere as informações inseridas no 

registro do ativo na B3, será devida nova parcela única no valor supramencionado, devendo o pagamento ser 

realizado até o 5º (quinto) Dia Útil contado da efetiva alteração no sistema da B3;  

(ii) Custódia da CCI: será devida, pela prestação de serviços de custódia, a remuneração anual, no valor de 

R$ 6.000,00 (seis mil reais), sendo a primeira parcela devida no mesmo dia do vencimento da parcela (i) 

acima e as demais no mesmo dia dos anos subsequentes; e 

(iii) em caso de reestruturação e/ou alteração das condições da operação, será devida ao Custodiante uma 

remuneração adicional equivalente a R$ 800,00 (oitocentos reais), por hora-homem de trabalho dedicado às 

atividades relacionadas à Emissão, incluindo, mas não se limitando, a análise e/ou confecção de eventuais 

aditamentos aos Documentos da Operação e/ou quaisquer documentos necessários, remuneração esta a ser 

paga no prazo de 10 (dez) dias após a conferência e aprovação pela Emissora do respectivo “Relatório de 

Horas”.  

15.3.1. As parcelas citadas acima serão atualizadas anualmente pela variação acumulada positiva do IPCA, ou na 

falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro 

rata die, se necessário. Serão devidas parcelas semestrais referentes à custódia das CCI, até a liquidação 

integral dos CRI e/ou baixa nas referidas CCI, caso estes não sejam quitados na data de seu vencimento. 

15.4. REMUNERAÇÃO DO ESCRITURADOR. A título de escrituração dos CRI, será devido o pagamento de parcela 

anual de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a ser pago até o 5º (quinto) Dia Útil após a primeira data de 
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integralização dos CRI. 

15.5. REMUNERAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO. Serão devidos pelo Patrimônio Separado ao Agente Fiduciário 

honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos deste instrumento e da 

legislação em vigor, correspondentes a: 

(i) uma parcela de implantação no valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais) devida até o 5º (quinto) Dia Útil contado 

da primeira data de integralização dos CRI; 

(ii) parcelas anuais no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), sendo a primeira parcela devida até o 5º 

(quinto) Dia Útil contado da primeira Data de Integralização, e as demais a serem pagas no mesmo dia dos 

anos subsequentes, até o resgate total dos CRI. A remuneração do Agente Fiduciário será devida mesmo após 

o vencimento final dos CRI, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes à sua 

função em relação à Emissão. A remuneração acima não inclui a eventual assunção do Patrimônio Separado 

dos CRI, bem como não inclui séries adicionais ou reabertura de série, em ambos os casos eventualmente 

previstas ou objeto de deliberação. Caso a operação seja desmontada/cancelada, a primeira parcela será 

devida a título de “abort fee”; e  

(iii) no caso de inadimplemento no pagamento dos CRI, ou de reestruturação das condições dos CRI após a 

Emissão, bem como a participação em reuniões ou contatos telefônicos e/ou conference call, Assembleias 

Gerais de Titulares dos CRI presenciais ou virtuais, serão devidas ao Agente Fiduciário, um valor adicional 

de R$ 800,00 (oitocentos reais) por hora-homem, incluindo, mas não se limitando, trabalhos relacionados a 

comentários aos documentos da operação durante a estruturação da mesma, caso a operação não venha se 

efetivar, execução de Garantias, participação em reuniões internas ou externas ao escritório do Agente 

Fiduciário dos CRI formais ou virtuais com a Securitizadora e/ou com os Titulares dos CRI ou demais partes 

da emissão dos CRI, análise a eventuais aditamentos aos Documentos da Operação e implementação das 

consequentes decisões tomadas em tais eventos, pagas em 10 (dez) dias corridos após comprovação da 

entrega, pelo Agente Fiduciário, de “relatório de horas”. Entende-se por reestruturação das condições dos 

CRI os eventos relacionados a alteração (1) das Garantias; (2) prazos de pagamento e remuneração, 

amortização, índice de atualização, data de vencimento final, fluxos, carência ou covenants operacionais ou 

índices financeiros; (3) condições relacionadas aos eventos de vencimento antecipado, resgate, recompra e 

liquidação do Patrimônio Separado; e (4) de Assembleias Gerais de Titulares dos CRI presenciais ou virtuais 

e aditamentos aos Documentos da Operação; 

15.5.1. Os valores indicados nos itens “(i)” ao “(iii)” acima serão acrescidos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISS, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, do Imposto de Renda Retido na 

Fonte – IRRF, da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS e de quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a 

remuneração, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento.  

15.5.2. A referida despesa será atualizada, anualmente a partir da data do primeiro pagamento da remuneração do 
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Agente Fiduciário, pela variação positiva acumulada IGPM, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade 

de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento até as datas de 

pagamento seguintes, calculadas pro rata die. 

15.5.3. Caso haja atraso no pagamento de quaisquer das remunerações previstas nas Cláusulas acima, recairão sobre 

os valores atrasados multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito ao reajuste pelo IPCA 

ou, na sua falta, pelo índice que vier a substituí-lo, o qual incidirá desde a data de mora até a data de efetivo 

pagamento, calculado pro rata die, se necessário. 

15.5.4. O Patrimônio Separado ou os Titulares dos CRI, conforme o caso, antecipará ao Agente Fiduciário todas as 

despesas necessárias para proteger os direitos e interesses dos investidores ou para realizar seus créditos 

proteger ou ainda, necessários decorrente da sua função de representante dos Titulares dos CRI. Quando 

houver negativa para custeio de tais despesas em função de insuficiência do Patrimônio Separado ou 

inadimplemento do Devedor, os Titulares dos CRI deverão antecipar todos os custos a serem despendidos 

pelo Agente Fiduciário, na proporção de seus créditos. As despesas a serem antecipadas deverão ser sempre 

comunicadas aos Titulares dos CRI, à Securitizadora e ao Devedor e, sempre que possível, aprovadas pelos 

Titulares dos CRI ou pelo Devedor, conforme o caso, sendo certo que não sendo possível a obtenção imediata 

da aprovação pelos Titulares dos CRI ou pelo Devedor, conforme o caso e, em razão de necessidade imediata 

para resguardar os interesses Titulares dos CRI ou necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário, 

tais despesas serão contratadas pelo Agente Fiduciário e posteriormente ratificadas em Assembleia Especial. 

São exemplos de despesas que poderão ser realizadas pelo Agente Fiduciário: 

(a) publicação de relatórios, avisos, editais e notificações, despesas cartorárias, conforme previsto neste 

instrumento e na legislação aplicável, e outras que vierem a ser exigidas por regulamentos aplicáveis; 

(b) despesas com conferências e contatos telefônicos; 

(c) obtenção de certidões, fotocópias, digitalizações, envio de documentos; 

(d) locomoções entre estados da federação, alimentação, transportes e respectivas hospedagens, quando 

necessárias ao desempenho das funções e devidamente comprovadas; 

(e) se aplicável, todas as despesas necessárias para realizar vistoria dos imóveis financiados com recursos da 

emissão; 

(f) conferência, validação ou utilização de sistemas para checagem, monitoramento ou obtenção de opinião 

técnica ou legal de documentação ou informação prestada pelo Devedor ou Securitizadora para cumprimento 

das suas obrigações; 

(g) revalidação de laudos de avaliação e/ou avaliação por meio de laudo de avaliação das Garantias, se o caso, 

nos termos do Ofício Circular CVM nº 1/2021 SRE; 
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(h) gastos com honorários advocatícios de terceiros e de sucumbências, depósitos, custas e taxas judiciárias ou 

extrajudiciárias nas ações ou ainda, decorrente de ações arbitrais, propostas pelo Agente Fiduciário ou 

decorrentes de ações contra ele propostas no exercício de sua função, enquanto representante dos Titulares 

dos CRI, decorrentes de culpa exclusiva e comprovada do Devedor e/ou da Securitizadora decorrente de 

ações propostas pelo Devedor ou pela Securitizadora, e/ou terceiros, conforme aplicável, ou ainda que 

comprovadamente lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante dos Titulares dos CRI; 

(i) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais ou extrajudiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais ou ainda, decorrente de ações arbitrais, serão igualmente suportadas termos acima bem como sua 

remuneração; 

(j) custos e despesas relacionadas à B3.  

15.5.5. O ressarcimento a que se refere a Cláusula acima será efetuado em até 5 (cinco) Dias Úteis após a realização 

da respectiva prestação de contas à Securitizadora e envio de cópia dos respectivos comprovantes de 

pagamento. 

15.5.6. O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar/defender 

créditos dos Titulares dos CRI que não tenha sido saldado na forma prevista nas Cláusulas acima será devido 

pelo Patrimônio Separado e terá preferência na ordem de pagamento prevista neste Termo de Securitização, 

conforme Resolução CVM 17. O Agente Fiduciário poderá se utilizar de recursos eventualmente existentes 

nas contas do Patrimônio Separado para saldar as despesas e honorários inadimplentes, devendo realizar a 

respectiva comunicação aos Titulares dos CRI e à Securitizadora com antecedência ao que fizer e realizando 

a respectiva prestação de contas obrigatoriamente. 

15.5.7. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão, sendo 

certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados nos termos acima previstos, conforme o caso. 

15.6. Todas as despesas incorridas e devidamente comprovadas pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário, 

inclusive despesas vinculadas aos eventuais aditamentos aos documentos relacionados aos CRI, ou que sejam 

necessárias para proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRI ou para realização dos seus créditos, 

deverão ser pagas no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação de cobrança pela 

Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário nesse sentido. 

15.7. As despesas recorrentes relativas à remuneração dos prestadores de serviços da Securitização, conforme 

previstas na Cláusula 15.1 e seguintes, bem como no Anexo III (“Despesas Recorrentes”), serão arcadas pela 

Securitizadora, com recursos do Patrimônio Separado (inclusive com recursos do Fundo de Despesas). 

15.8. Responsabilidade dos Titulares dos CRI. Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao 

Patrimônio Separado, nos termos da Lei 14.430, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com 

as despesas mencionadas nas Cláusulas acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRI, na 

proporção dos CRI titulados por cada um deles, caso não sejam pagas pela parte obrigada por tais 
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pagamentos. 

15.8.1. Não obstante, caso seja comprovado que os recursos do Patrimônio Separado foram administrados com 

negligência, imprudência ou má-fé por parte da Emissora, os Titulares dos CRI poderão buscar a devida 

reparação de danos. 

15.8.2. Caso os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para arcar com as Despesas, a Emissora 

poderá solicitar aos Titulares dos CRI que arquem com o referido pagamento mediante aporte de recursos no 

Patrimônio Separado, sendo certo que os Titulares dos CRI decidirão sobre tal(is) pagamento(s), conforme 

deliberação na respectiva assembleia especial convocada para este fim.  

15.8.3. Na hipótese da Cláusula acima, os Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Especial convocada com este 

fim, nos termos deste Termo de Securitização, deverão deliberar sobre o aporte de recursos, de forma 

proporcional à quantidade de CRI detida por cada Titular dos CRI, observado que, caso concordem com tal 

aporte, possuirão o direito de preferência em caso de recebimento de créditos futuros pelo Patrimônio 

Separado dos CRI, objeto ou não de litígio. As Despesas que eventualmente não tenham sido quitadas na 

forma desta Cláusula deverão ser pagas de acordo com a ordem de alocação de recursos prevista neste Termo 

de Securitização.  

15.8.4. Conforme previsto neste Termo de Securitização, caso qualquer um dos Titulares dos CRI não cumpra com 

eventual obrigação de realização de aportes de recursos no Patrimônio Separado, para custear eventuais 

despesas necessárias a salvaguardar seus interesses, a Emissora estará autorizada a realizar a compensação 

de eventual remuneração a que este Titular dos CRI inadimplente tenha direito na qualidade de Titular dos 

CRI da Emissão com os valores gastos pela Emissora com estas despesas.  

15.8.5. Em nenhuma hipótese a Emissora incorrerá em antecipação de Despesas e/ou suportará Despesas com 

recursos próprios. 

15.9. DESPESAS DE RESPONSABILIDADE DOS TITULARES DOS CRI. Observado o disposto na Cláusula 15.8 acima 

e seguintes, são de responsabilidade dos Titulares dos CRI: 

(a) eventuais despesas comprovadas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRI não compreendidas na 

Cláusula 15.1.1 acima e seguintes; 

(b) todos os custos e despesas comprovadamente incorridos para salvaguardar os direitos e prerrogativas dos 

Titulares dos CRI; e 

(c) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento nos CRI que lhe sejam atribuídos como 

responsável tributário. 

15.9.1. No caso de destituição da Emissora nas condições previstas neste Termo de Securitização, os recursos 

necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos 

direitos e prerrogativas dos Titulares dos CRI deverão ser previamente aprovadas pelos Titulares dos CRI e 
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adiantadas ao Agente Fiduciário, na proporção de CRI detidos por cada um dos Titulares dos CRI, na data 

da respectiva aprovação. 

15.9.2. Em razão do disposto na alínea (b) da Cláusula 15.9 acima, as despesas a serem adiantadas pelos Titulares 

dos CRI à Emissora, na defesa dos interesses dos Titulares dos CRI, incluem, exemplificativamente: (a) as 

despesas com contratação de serviços de auditoria, assessoria legal, fiscal, contábil e de outros especialistas; 

(b) as custas judiciais, emolumentos e demais taxas, honorários e despesas incorridas em decorrência dos 

procedimentos judiciais ou extrajudiciais a serem propostos contra o Devedor ou terceiros, objetivando 

salvaguardar, cobrar e/ou executar os Créditos Imobiliários; (c) as despesas com viagens e estadias incorridas 

pelos administradores da Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, bem como pelos prestadores de serviços 

eventualmente contratados, desde que relacionados com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias 

à salvaguarda dos direitos e/ou cobrança dos Créditos Imobiliários; (d) eventuais indenizações, multas, 

despesas e custas incorridas em decorrência de eventuais condenações (incluindo verbas de sucumbência) 

em ações judiciais propostas pela Emissora, podendo a Emissora e/ou o Agente Fiduciário, conforme o caso, 

solicitar garantia prévia dos Titulares dos CRI para cobertura do risco da sucumbência; ou (e) a remuneração 

e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, nos termos deste Termo de Securitização, bem como a 

remuneração do Agente Fiduciário na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao 

pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias. 

16. COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE 

16.1. COMUNICAÇÕES. Todas as comunicações entre as Partes serão consideradas válidas a partir do seu 

recebimento nos endereços constantes abaixo, ou em outro que as Partes venham a indicar, por escrito, 

durante a vigência deste Termo de Securitização: 

Para a Emissora: 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.234, Jardim Paulistano 

CEP 01451-913, São Paulo, SP 

At.: Nathalia Machado e Amanda Martins 

Tel: (11) 3045-8808 

E-mail: operacional@canalsecuritizadora.com.br 

Para o Agente Fiduciário: 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1.101 e 1.102, Brooklin 

CEP 04578-910, São Paulo, SP  

At.: Sr. Antonio Amaro e Sra Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira 

Tel.: (21) 3514-0000 

E-mail: 
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af.controles@oliveiratrust.com.br/af.assembleias@oliveiratrust.com.br;/af.precificacao@oliveiratrust.com.

br (esse último para preço unitário do ativo) 

16.2. AVISO DE RECEBIMENTO. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas com “aviso de 

recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, nos endereços mencionados 

neste Termo ou por comprovante digital, no caso de comunicação via e-mail. Sempre que a comunicação 

ocorrer por meio eletrônico, a Parte responsável deverá efetuar após a mencionada comunicação eletrônica, 

o envio da via física da comunicação ao destinatário. 

16.3. DIVULGAÇÃO DOS ATOS E DECISÕES. Todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer 

forma, vierem a envolver interesses dos Titulares dos CRI, bem como qualquer convocação da Assembleia 

Especial (observado o disposto na Cláusula 14.13 acima), deverão ser veiculados na página que contém as 

informações do Patrimônio Separado na rede mundial de computadores 

(https://www.canalsecuritizadora.com.br/). As publicações acima serão realizadas uma única vez. O disposto 

nesta cláusula não inclui “atos e fatos relevantes” da Emissora, que deverão ser divulgados na forma prevista 

na Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021.  

17. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS TITULARES DOS CRI 

17.1. As regras gerais relativas aos principais tributos aplicáveis aos investimentos em CRI encontram-se descritas 

a seguir. Todos os tributos abaixo mencionados são de responsabilidade dos Titulares dos CRI. Cada um dos 

Titulares dos CRI deve avaliar os impactos tributários relativos ao seu investimento nos CRI, não devendo 

considerar unicamente as informações contidas abaixo. Recomendamos que cada um dos Titulares dos CRI 

consulte seus próprios assessores quanto à tributação a que deve estar sujeito na qualidade de Titular dos 

CRI, levando em consideração as circunstâncias especificas de seu investimento. 

17.2. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE – INVESTIDORES PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS RESIDENTES NO 

BRASIL. Como regra geral, o tratamento fiscal dispensado aos rendimentos e ganhos relativos a CRI é o 

mesmo aplicado aos títulos de renda fixa.  

17.2.1. A partir de 1º de janeiro de 2005, a tributação de rendimentos destes títulos foi alterada, sendo estabelecidas 

alíquotas diversas em razão do tempo de aplicação dos recursos. Assim, os rendimentos dos certificados dos 

recebíveis imobiliários serão tributados pelo IRRF às alíquotas de (i) 22,5% quando os investimentos forem 

realizados com prazo de até 180 dias; (ii) 20% quando os investimentos forem realizados com prazo de 181 

dias até 360 dias; (iii) 17,5% quando os investimentos forem realizados com prazo de 361 dias até 720 dias; 

e (iv) 15% quando os investimentos forem realizados com prazo acima de 720 dias. Este prazo de aplicação 

é contado da data em que o respectivo Titular dos CRI efetuou o investimento, até a data do resgate, conforme 

o artigo 1° da Lei nº 11.033 e artigo 65 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

17.2.2. Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação como 

pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, instituição financeira, sociedade de 

seguro, de previdência privada, de capitalização, corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, 
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distribuidora de títulos e valores mobiliários, sociedade de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro. 

17.2.3. A remuneração produzida por certificados de recebíveis imobiliários detidos por investidores pessoas físicas, 

a partir de 1º de janeiro 2005, fica isenta do imposto de renda. Tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital 

por elas auferido na alienação ou cessão dos CRI (isenção do IRRF e do imposto de renda na declaração de 

ajuste anual). 

17.2.4. Os investidores, quando forem pessoas jurídicas isentas, terão seus ganhos e rendimentos tributados 

exclusivamente na fonte, ou seja, o IRRF não é compensável. As entidades imunes estão dispensadas da 

retenção do imposto na fonte desde que declarem sua condição à fonte pagadora. 

17.2.5. O imposto de renda retido nos pagamentos feitos a Investidores pessoas jurídicas tributadas pelo lucro 

presumido ou real é considerado antecipação do IRPJ, gerando o direito à compensação do montante retido 

com o IRPJ devido em cada período de apuração. O rendimento também deverá ser computado na base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL. As alíquotas do IRPJ, para pessoas jurídicas não-financeiras, correspondem a 

15% e adicional de 10%, sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente 

a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) multiplicado pelo número de meses do respectivo período de apuração, 

conforme a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-

financeiras, corresponde a 9%. 

17.2.6. Na hipótese de aplicação financeira em certificados de recebíveis imobiliários realizada por instituições 

financeiras, fundos de investimento, seguradoras, entidades de previdência, sociedades de capitalização, 

corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há 

dispensa de retenção na fonte e do pagamento em separado do imposto de renda sobre os rendimentos ou 

ganhos líquidos auferidos. 

17.2.7. Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI por essas 

entidades listadas na Cláusula 17.2.6, via de regra e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados 

pelo IRPJ, à alíquota de 15% e adicional de 10%, pela CSLL, às alíquotas definidas no artigo 3º da Lei nº 

7.689, de 15 de dezembro de 1988, de: (i) 16% entre 1º de agosto de 2022 e 31 de dezembro de 2022 e de 

15% a até agosto de 2022 e a partir de 1º de janeiro de 2023, para pessoas jurídicas de seguros privados, de 

capitalização, às distribuidoras de valores mobiliários, às corretoras de câmbio e de valores mobiliários, às 

sociedades de crédito, financiamento e investimentos, às sociedades de crédito imobiliário, às 

administradoras de cartões de crédito, às sociedades de arrendamento mercantil, às associações de poupança 

e empréstimo, e às cooperativas de créditos, e (ii) 21% entre 1º de agosto de 2022 e 31 de dezembro de 2022 

e de 20% até agosto de 2022 e a partir de 1º de janeiro de 2023, para bancos de qualquer espécie. 

17.2.8. Regra geral, as carteiras de fundos de investimentos estão isentas de Imposto de Renda, conforme o artigo 

28, parágrafo 10, da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

17.3. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE – INVESTIDORES RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO EXTERIOR. 

Rendimentos obtidos por investidores pessoas físicas residentes no exterior em investimento em CRI, cujos 
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recursos sejam transferidos ao Brasil de acordo com as normas do CMN (Resolução CMN 4.373), estão 

atualmente isentos de imposto de renda na fonte, inclusive no caso de investidores pessoas físicas residentes 

em país ou jurisdição com tributação favorecida, conforme o artigo 85, §4º, da Instrução Normativa RFB nº 

1.585, de 31 de agosto de 2015. 

17.3.1. Já em relação aos investidores pessoas jurídicas domiciliados ou com sede no exterior, aplica-se também o 

regime especial de tributação aplicável aos rendimentos e ganhos auferidos pelos Investidores não residentes 

cujos recursos adentrarem o país de acordo com as normas do CMN (Resolução CMN 4.373), com exceção 

aos investidores pessoas jurídicas que sejam residentes em país ou jurisdição com tributação favorecida. Na 

hipótese de serem residentes em país ou jurisdição com tributação favorecida, Investidores estrangeiros 

pessoas jurídicas estão sujeitos à incidência do imposto de renda, à alíquota de 15%. 

17.3.2. De acordo com a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações da Lei 14.596, será considerado país 

ou jurisdição com tributação favorecida: (i) aquele que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota inferior 

a 17% (dezessete por cento); e (ii) aquele cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à 

composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de 

rendimentos atribuídos a não residentes. A IN RFB 1.037, lista as jurisdições consideradas país ou jurisdição 

com tributação favorecida. 

17.3.3. Além disso, a Lei nº 11.727 ainda acrescentou o conceito de “regime fiscal privilegiado” - posteriormente 

ajustado pela Lei 14.596, para fins de aplicação das regras de preços de transferência e das regras de 

subcapitalização, assim entendido o regime legal de um país que (i) não tribute a renda ou a tribute à alíquota 

máxima inferior a 17% (dezessete por cento); (ii) conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou 

jurídica não residente sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência ou condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou dependência; 

(iii) não tribute os rendimentos auferidos fora de seu território ou o faça em alíquota máxima inferior a 17% 

(dezessete por cento); e (iv) não permita o acesso a informações relativas à composição societária, titularidade 

de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. 

17.3.4. A despeito de o conceito de “regime fiscal privilegiado” ter sido editado para fins de aplicação das regras de 

preços de transferência e subcapitalização, é possível que as autoridades fiscais tentem estender a aplicação 

do conceito para outras questões. Recomenda-se, que os investidores consultem seus próprios assessores 

legais acerca dos impactos fiscais relativos à Lei 11.727, Lei 14.596 e à IN RFB 1.037. 

17.4. PIS e COFINS. Na sistemática não-cumulativa, a contribuição ao PIS e à COFINS incidem sobre a totalidade 

da receita das pessoas jurídicas, independentemente do tipo de atividade exercida e da classificação contábil 

adotada para tais receitas. 

17.4.1. No tocante à contribuição ao PIS, é importante mencionar que, de acordo com a Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, desde 1º de dezembro de 2002: (i) a alíquota é de 1,65%; e (ii) o valor do tributo apurado 

pode ser compensado com créditos decorrentes de determinados custos e despesas incorridos. No mesmo 
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sentido, houve a alteração da sistemática da tributação da COFINS, de acordo com a Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, desde 1º de fevereiro de 2004: (i) a alíquota é de 7,6%; e (ii) o valor do tributo apurado 

pode ser compensado com créditos decorrentes de determinados custos e despesas incorridos. 

17.4.2. Os rendimentos auferidos em certificados de recebíveis imobiliários por pessoas jurídicas, sujeitas ao regime 

de incidência não-cumulativa constitui receita financeira, sujeita às alíquotas de PIS e COFINS de 0,65% e 

4%, respectivamente, conforme o Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015. 

17.4.3. No caso dos investidores pessoas jurídicas sujeitas à sistemática cumulativa, a remuneração conferida a título 

de pagamento dos juros dos certificados de recebíveis imobiliários não estão sujeitas à contribuição ao PIS e 

à COFINS, face à revogação do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, pela 

Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em decorrência da anterior declaração de inconstitucionalidade do 

referido dispositivo pelo plenário do Supremo Tribunal Federal. 

17.4.4. É importante ressalvar que, no caso das pessoas jurídicas que tenham como atividade principal a exploração 

de operações financeiras, como, por exemplo, as instituições financeiras e entidades assemelhadas, a 

remuneração conferida a título de pagamento dos juros dos certificados de recebíveis imobiliários é 

considerada como receita operacional dessas pessoas jurídicas, estando, portanto, sujeita à tributação pela 

COFINS, à alíquota de 4% (quatro por cento); e pela contribuição ao PIS, à alíquota de 0,65% (sessenta e 

cinco centésimos por cento), sob a sistemática cumulativa de apuração. 

17.4.5. Sobre os rendimentos auferidos por Investidores pessoas físicas não há qualquer incidência dos referidos 

tributos. 

17.5. IOF. Com relação aos Investidores não-residentes, o Regulamento do IOF determina que o ingresso e o 

retorno de recursos estrangeiros para aplicação nos mercados financeiro e de capitais, na forma 

regulamentada pelo CMN (Resolução CMN 4.373) estão sujeitos ao IOF/Câmbio à alíquota zero. Alertamos, 

contudo, que as alíquotas poderão ser alteradas, a qualquer tempo, via Decreto do Poder Executivo, até o 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a operações de câmbio ocorridas após esta 

eventual alteração. 

17.5.1. Adicionalmente, de maneira geral, cumpre lembrar que há a incidência do IOF/Títulos ou Valores 

Mobiliários, cujo fato gerador será a aquisição, cessão, resgate, repactuação ou pagamento para liquidação 

de títulos e valores mobiliários. Todavia, atualmente, as operações com certificados de recebíveis 

imobiliários estão sujeitas à alíquota zero. Alertamos, contudo, que as alíquotas poderão ser alteradas, a 

qualquer tempo, via Decreto do Poder Executivo até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta 

centésimos por cento) ao dia, relativamente a operações ocorridas após este eventual aumento. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. INFORMAÇÕES. Sempre que solicitado pelos Titulares dos CRI, a Emissora lhes dará acesso aos relatórios de 

gestão dos Créditos Imobiliários vinculados por meio deste Termo de Securitização. 
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18.2. DIVISIBILIDADE. Na hipótese de qualquer disposição deste Termo de Securitização ser julgada ilegal, ineficaz 

ou inválida, prevalecerão as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes 

a substituir a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza efeitos semelhantes. 

18.3. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. A Emissora e o Agente Fiduciário declaram, sob as penas da lei, que verificaram a 

legalidade e ausência de vícios da presente operação de securitização, além da veracidade, consistência, 

correção e suficiência das informações prestadas neste Termo de Securitização. 

18.4. ANTICORRUPÇÃO. Cada uma das Partes declara, individualmente e sem solidariedade entre si, que em relação 

ao objeto deste instrumento: 

(i) observa e cumpre rigorosamente a legislação que lhe é aplicável relativa à coibição de atos de corrupção, 

suborno ou lavagem de dinheiro, assim como as suas respectivas normas e exigências constantes das políticas 

internas, conforme aplicável, em especial as disposições das Leis Anticorrupção; 

(ii) nunca se envolveu e não está envolvido, diretamente, por seus administradores, diretores sócios ou por suas 

controladas, em qualquer atividade ou prática que constitua uma infração aos termos das Leis Anticorrupção, 

declarando, ainda, desconhecer a existência de qualquer investigação, inquérito ou procedimento 

administrativo ou judicial relacionados a práticas contrárias às Leis Anticorrupção; 

(iii) no seu melhor conhecimento, nunca esteve e não se encontra diretamente, (a) sob investigação, em virtude 

de denúncias de suborno e/ou corrupção; (b) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi 

condenado ou indiciado sob a acusação de corrupção ou suborno; (c) condenado por promover práticas de 

terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; (d) sob sanções econômicas e de negócios por qualquer Autoridade 

Governamental, sob acusação de corrupção ou suborno; e (e) banido ou impedido, de acordo com qualquer 

Lei que seja imposta ou fiscalizada por qualquer Autoridade Governamental, em razão de condenação de 

corrupção ou suborno; 

(iv) não ofereceu, prometeu, pagou ou autorizou, direta ou indiretamente, o pagamento em dinheiro, em dar 

presentes ou qualquer coisa de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de 

ser beneficiado ilicitamente ou de beneficiar os seus negócios; 

(v) nunca recebeu, transferiu, manteve, usou ou escondeu, direta ou indiretamente, recursos decorrentes de 

qualquer atividade ilícita; e 

(vi) (a) não financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo subvenciona a prática dos atos ilícitos previstos nas 

leis anticorrupção, antilavagem e/ou organizações antissociais e crime organizado; (b) não promete, oferece 

ou dá, direta ou indiretamente, qualquer item de valor a agente público ou a terceiros para obter ou manter 

negócios ou para obter qualquer vantagem imprópria; (c) não aceita ou se compromete a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por meio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie, direta ou indiretamente 

relacionados ao objeto do presente instrumento, que constituam prática ilegal, que atente aos bons costumes, 
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ética, moral e de corrupção sob as leis dos países sede, e onde haja filiais, dos contratantes, devendo garantir, 

ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma e (d) em todas as suas atividades 

relacionadas a este instrumento, cumprirá, a todo tempo, com todos os regulamentos e legislação 

anticorrupção e antilavagem aplicáveis. 

18.5. ASSINATURA DIGITAL. As Partes afirmam e declaram que o presente Termo de Securitização poderá ser 

assinado eletronicamente, nos termos do artigo 10, §2º, da MP 2200-2/2001, e do artigo 6º do Decreto 

10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que firmadas pelos 

representantes legais das Partes. As Partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das 

vias originais (não eletrônicas) assinadas deste Termo de Securitização, bem como renunciam ao direito de 

recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação 

aplicável. Ter-se-á como data de assinatura do presente Termo de Securitização aquela adiante indicada, 

independentemente das datas em que as assinaturas sejam certificadas por meio eletrônico. 

19. RISCOS  

19.1. RISCOS. O investimento em CRI envolve uma série de riscos que deverão ser observados pelo potencial 

investidor. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, rentabilidade, regulamentação 

específica, entre outros, que se relacionam tanto à Emissora, quanto ao Devedor, às Garantias e aos próprios 

CRI objeto desta Emissão. O potencial investidor deve ler cuidadosamente todas as informações que estão 

descritas neste Termo de Securitização, bem como consultar seu consultor de investimentos e outros 

profissionais que julgar necessários antes de tomar uma decisão de investimento.  

19.2. Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Emissora e/ou do Devedor e dos demais 

participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer dos riscos abaixo 

relacionados. Caso quaisquer dos riscos e incertezas aqui descritos se concretizem, os negócios, a situação 

financeira, os resultados operacionais da Emissora e/ou do Devedor poderão ser afetados de forma adversa, 

podendo impactar negativamente o adimplemento de suas obrigações no âmbito da Emissão. 

19.2.1. Este capítulo contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições dos CRI e das obrigações 

assumidas pela Emissora e pelo Devedor no âmbito da Oferta. É essencial e indispensável que os investidores 

leiam o Termo de Securitização e compreendam integralmente seus termos e condições, os quais são 

específicos desta operação e podem diferir dos termos e condições de outras operações envolvendo o mesmo 

risco de crédito. 

19.2.2. Para os efeitos deste capítulo, quando se afirma que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, poderia 

produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora e/ou do Devedor, quer se dizer que o risco, 

incerteza poderá, poderia produzir ou produziria um efeito adverso sobre os negócios, a posição financeira, 

a liquidez, os resultados das operações ou as perspectivas da Emissora e/ou do Devedor, conforme o caso, 

exceto quando houver indicação em contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. Devem-se 

entender expressões similares neste capítulo como possuindo também significados semelhantes. 
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19.2.3. Os riscos descritos abaixo não são exaustivos. Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos, ou que hoje 

sejam considerados imateriais, também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora e sobre o Devedor. 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo os CRI podem não ser pagos ou ser pagos apenas 

parcialmente, gerando uma perda para os Titulares dos CRI. 

Riscos de Inadimplemento dos Créditos Imobiliários 

Os pagamentos dos CRI poderão ser afetados pelo atraso ou ausência de pagamento dos Créditos Imobiliários 

devidos pelo Devedor nos termos do Instrumento de Compra e Venda, assim como dos aluguéis devidos 

pelos locatários nos termos dos Contratos de Locação. Ao avaliarem os riscos inerentes à operação, os 

investidores devem atentar para a capacidade do Devedor de honrar os Créditos Imobiliários (lastro dos CRI), 

e dos locatários de honrar suas obrigações a serem previstas nos Contratos de Locação (cujos recebíveis serão 

cedidos fiduciariamente em garantia das Obrigações Garantidas). 

Risco de Rescisão dos Contratos de Locação 

Os Contratos de Locação, uma vez celebrados pelas partes, ficarão sujeito a hipóteses de rescisão, de forma 

que o fluxo de recebíveis da locação, vinculado à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios de Aluguéis, 

poderia ser interrompido. Os Documentos da Operação não preveem obrigação de reforço ou substituição de 

garantias em caso de deterioração ou insuficiência dos Direitos Creditórios, e pode ser que, em caso de 

rescisão do Contrato de Locação e/ou de qualquer ato ou fato que prejudique o recebimento dos Direitos 

Creditórios, o Devedor não possua outras fontes de recursos para pagar os Créditos Imobiliários.  

Risco Decorrente da Administração Ordinária e Cobrança dos Direitos Creditórios 

As atividades relacionadas à administração ordinária e cobrança, judicial e extrajudicial, dos Direitos 

Creditórios objeto da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios de Aluguéis serão de responsabilidade do 

Devedor. Não obstante a possibilidade de a Securitizadora promover a execução, judicial ou extrajudicial 

dos Direitos Creditórios e eventuais garantias, atuando como procuradora do Devedor, o não cumprimento 

de obrigações do Devedor relacionadas à administração e cobrança dos Direitos Creditórios poderá gerar 

obstáculos ou impossibilitar a utilização dos créditos dados em garantia para realizar os pagamentos devidos 

no âmbito dos CRI, gerando prejuízos aos Titulares dos CRI. 

Risco em Função do Registro pelo Rito Automático 

A Emissão dos CRI, a ser distribuída nos termos da Resolução CVM 160, será objeto de registro perante a 

CVM mediante o rito automático, de forma que as informações prestadas no âmbito dos Documentos da 

Operação não foram objeto de análise pela referida autarquia federal. 

Riscos Relacionados à Insuficiência das Garantias 

Não há como assegurar que, na eventualidade de execução das Garantias, o produto resultante dessa execução 

será suficiente para viabilizar a amortização integral dos CRI. Caso isso aconteça, os Titulares dos CRI 
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poderão ser prejudicados. Ademais, não há qualquer previsão de obrigação de reforço de garantia em caso 

de insuficiência das Garantias. Dessa forma, não há qualquer mecânica prevista nos Documentos da 

Operação para a complementação das Garantias, caso seja verificado que não são suficientes para cobrir 

todas as obrigações previstas nos Documentos da Operação. 

Riscos de Insuficiência de Recursos para arcar com as Despesas da Operação 

O Fundo de Despesas será inicialmente constituído mediante depósito de recursos, pelo Devedor, na Conta 

do Patrimônio Separado, e recomposto com recursos decorrentes do fluxo da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios de Aluguéis. O Devedor não possui obrigação de (i) recompor o Fundo de Despesas, caso este 

esteja em valor inferior ao Montante Mínimo do Fundo de Despesas; (ii) constituir garantia sobre recebíveis 

adicionais, caso o fluxo da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios de Aluguéis não seja suficiente para 

recompor o Fundo de Despesas; ou (iii) salvo pelo pagamento das Despesas e constituição inicial do Fundo 

de Despesas, pagar quaisquer Despesas que não tenham sido ou não possam ser pagas com recursos do 

Patrimônio Separado.  

Nesses casos, é possível que os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para realizar o 

pagamento das Despesas, inclusive aquelas necessárias à excussão das Garantias e ao recebimento de 

recursos pelos Titulares dos CRI. Na hipótese de insuficiência de recursos no Patrimônio Separado (incluindo 

o Fundo de Despesas) para fazer frente às Despesas, a Securitizadora poderá notificar os Titulares dos CRI 

para que realizem o aporte de recursos na Conta do Patrimônio Separado, na proporção dos CRI detidos por 

cada um deles, observados os procedimentos previstos neste Termo de Securitização. Caso isso ocorra, os 

Titulares dos CRI poderão ser afetados negativamente. 

Riscos Financeiros  

Há três espécies de riscos financeiros geralmente identificados em operações de securitização no mercado 

brasileiro: (i) riscos decorrentes de possíveis descompassos entre as taxas de remuneração de ativos e 

passivos; (ii) risco de insuficiência de garantia por acúmulo de atrasos ou perdas; e (iii) risco de falta de 

liquidez, sendo que a ocorrência de qualquer um destes eventos poderá implicar em eventuais prejuízos para 

os Titulares dos CRI. 

Risco Tributário 

Este pode ser definido como o risco de perdas devido à criação ou majoração de tributos, nova interpretação 

ou, ainda, interpretação diferente que venha a se consolidar sobre a incidência de quaisquer tributos, 

obrigando a Emissora ou os Titulares dos CRI a novos recolhimentos, ainda que relativos a operações já 

efetuadas. 

Risco de Estrutura 

A Emissão tem o caráter de “operação estruturada”. Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e 
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jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange a operações de CRI, em situações de stress, 

poderá haver perdas por parte dos investidores, inclusive em razão do dispêndio de tempo e recursos para 

eficácia do arcabouço contratual. 

Redução do Prazo dos CRI 

Os CRI poderão estar sujeitos, na forma definida neste Termo de Securitização, a eventos de amortização 

extraordinária ou resgate antecipado. A efetivação destes eventos poderá resultar em redução do prazo dos 

CRI e em dificuldade de reinvestimento por parte dos Titulares dos CRI à mesma taxa de remuneração. 

Ausência de Reforço de Garantia 

Não há previsão nos Documentos da Operação de obrigação de reforço de garantia pelo Cedente e/ou pelo 

Devedor. Dessa forma, não há mecanismos para que as Garantias sejam complementadas caso seja verificado 

que elas são ou se tornaram insuficientes para garantir a totalidade das obrigações garantidas. 

Riscos Relacionados à Limitação de Responsabilidade do Cedente 

Nos termos do Contrato de Cessão, o Cedente não será, em nenhuma hipótese, responsável pela operação do 

CRI, de modo que não assumirá qualquer responsabilidade perante a Emissora, o Agente Fiduciário, a 

instituição intermediária da Oferta e/ou os Titulares dos CRI, em função da operação de CRI, sendo a 

responsabilidade do Cedente exclusivamente limitada à existência e validade dos Créditos Imobiliários, 

conforme o artigo 295 do Código Civil. Desse modo, a adoção de eventuais medidas em defesa dos direitos 

dos Titulares dos CRI, contra o Cedente, poderá ser limitada.  

Influência do Governo Federal Sobre a Economia Brasileira 

O Governo brasileiro, com o intuito, entre outros, de atingir as metas de inflação e fiscal, ajustar o balanço 

de pagamentos ou estimular o nível de atividade, frequentemente intervém na economia através de ajustes 

nas políticas monetária e fiscal, criação, extinção ou alteração de tributos, atuação no mercado cambial e 

mudanças regulatórias. Estas intervenções, que são em sua maioria imprevisíveis, podem impactar 

negativamente a Emissora, o Devedor e os ativos relacionados aos CRI, gerando assim riscos para o 

desempenho financeiro dos CRI. 

Conjuntura Econômica Brasileira 

Os fatores macroeconômicos do Brasil, como taxas de câmbio, inflação, arrecadação e gastos do governo, 

atividade econômica e taxas de juros, oscilam constantemente de acordo com a influência da economia 

externa, intervenções do governo e outras decisões tomadas pelos agentes da economia. Estas oscilações 

podem afetar adversamente a Emissora, o Devedor e os ativos relacionados aos CRI, gerando assim riscos 

para o desempenho financeiro dos CRI. 

Risco de Não Constituição e/ou Registro das Garantias 
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A constituição da Alienação Fiduciária de Imóveis e da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios de Aluguéis 

dependem de registro dos respectivos instrumentos junto aos competentes Cartórios de Registro de Imóveis 

e Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, respectivamente, o qual estão sujeitos a possíveis atrasos 

dado à burocracia e eventuais exigências cartorárias. Caso, por quaisquer motivos, os respectivos registros 

não sejam, não possam ou demorem para ser efetuados, os Titulares dos CRI assumirão o risco de que 

eventual excussão das garantias e das obrigações decorrentes de tais instrumentos, podendo ser prejudicados 

por eventual falta de registro.  

Riscos de Auditoria Jurídica 

A auditoria jurídica realizada no âmbito da oferta dos CRI teve escopo limitado, abrangendo a análise (i) das 

matrículas, contratos de locação e certidões relevantes atinentes aos imóveis, objeto do Instrumento Particular 

de Compra Venda, da Alienação Fiduciária de Imóveis, (ii) do regulamento e demais documentos relevantes 

do Cedente e de  sua gestora, e (iii) do regulamento do Devedor, a fim de identificar eventuais impedimentos 

ou contingências que pudessem criar óbices à operação pretendida. A não realização de um procedimento 

completo de auditoria pode gerar impactos adversos para o investidor, tendo em vista que eventuais ônus, 

gravames, vícios, contingências e/ou pendências de qualquer natureza, não mapeados poderão: (i) restringir 

ou impossibilitar a excussão de garantias; (ii) comprometer a validade e a segurança da titularidade e da 

cessão dos Créditos Imobiliários; e/ou (iii) resultar em restrições ao pleno exercício, pela Emissora, da 

constituição e do direito de propriedade sobre os referidos Créditos Imobiliários e gerar contingências de 

natureza pecuniária para o Patrimônio Separado. 

Risco decorrente da ausência de opinião legal sobre o Formulário de Referência da Emissora 

O Formulário de Referência da Emissora não foi objeto de auditoria legal para fins desta Oferta, de modo 

que não há opinião legal com relação às informações constantes do Formulário de Referência da Emissora, 

incluindo, mas não se limitando, a conformidade do Formulário de Referência da Emissora com os termos 

da Resolução CVM 60, e demais disposições legais, regulatórias e autorregulatórias aplicáveis. 

Riscos Relacionados ao Pagamento Indevido dos Créditos Imobiliários 

Caso, por qualquer motivo, ocorram pagamentos indevidos dos Créditos Imobiliários ao Cedente, o Cedente 

terá o prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis para repassar tais recursos à Emissora. Nessa hipótese, a Emissora 

poderá estar impossibilitada de realizar os pagamentos decorrentes dos CRI na respectiva Data de Pagamento, 

o que pode acarretar perdas financeiras aos Titulares dos CRI quando da efetiva realização dos pagamentos. 

Risco de que a Deterioração da Qualidade de Crédito do Patrimônio Separado possa Afetar a Capacidade 

da Emissora de Honrar as Obrigações decorrentes dos CRI 

Os CRI são lastreados pelos Créditos Imobiliários, vinculados aos CRI por meio deste Termo de 

Securitização, através do qual é instituído o Regime Fiduciário e constituído o Patrimônio Separado. Os 

Créditos Imobiliários representam créditos detidos pela Emissora em face do Devedor, que compreendem, 
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além do seu valor principal, juros remuneratórios, encargos moratórios, multas, penalidades e eventuais 

indenizações, despesas e demais encargos previstos no Instrumento de Compra e Venda relacionados à 

Parcela Securitização. O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares dos CRI não conta com 

qualquer garantia flutuante ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos 

Titulares dos CRI dos montantes devidos conforme este Termo de Securitização dependerá do recebimento 

pela Emissora das quantias devidas pelo Devedor, no futuro, em tempo hábil para o pagamento dos valores 

decorrentes dos CRI. A ocorrência de eventos que afetem a situação econômico-financeira do Devedor e/ou 

o fluxo dos Direitos Creditórios objeto da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios de Aluguéis poderá afetar 

negativamente a capacidade do Patrimônio Separado de honrar suas obrigações. 

Riscos Associados aos Prestadores de Serviços da Emissão 

A Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades, como auditores, 

agente fiduciário, dentre outros. Caso, conforme aplicável, algum destes prestadores de serviços aumente 

significantemente seus preços ou não preste serviços com a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, 

poderá ser necessária a substituição do prestador de serviço. Esta substituição, no entanto, poderá não ser 

bem-sucedida e afetar adversamente os resultados da Emissora, bem como criar ônus adicionais ao 

Patrimônio Separado. 

A Importância de uma Equipe Qualificada 

A capacidade da Emissora de manter uma posição competitiva e a prestação de serviços de qualidade depende 

em larga escala dos serviços de sua alta administração. Nesse sentido, a Emissora não pode garantir que terá 

sucesso em atrair e manter pessoal qualificado para integrar sua alta administração. A interrupção ou 

paralisação na prestação de serviços de qualquer um dos membros da alta administração da Emissora, ou sua 

incapacidade de atrair e manter pessoal adicional para integrá-la, pode ter um efeito adverso relevante sobre 

os resultados operacionais, e consequentemente, sobre a situação financeira da Emissora. 

Instabilidade da Taxa de Câmbio e Desvalorização do Real 

A moeda brasileira tem historicamente sofrido frequentes desvalorizações. No passado, o Governo Federal 

implementou diversos planos econômicos e fez uso de diferentes políticas cambiais, incluindo 

desvalorizações repentinas, pequenas desvalorizações periódicas (durante as quais a frequência dos ajustes 

variou de diária a mensal), sistemas de câmbio flutuante, controles cambiais e dois mercados de câmbio. As 

desvalorizações cambiais em períodos mais recentes resultaram em flutuações significativas nas taxas de 

câmbio entre o Real e o dólar dos Estados Unidos da América. Não é possível assegurar que a taxa de câmbio 

irá permanecer nos níveis atuais. As depreciações do Real frente ao dólar dos Estados Unidos da América 

também podem criar pressões inflacionárias adicionais no Brasil que podem afetar negativamente a liquidez 

do Devedor e, ainda, a qualidade da presente Emissão. 

Risco do Quórum de Deliberação em Assembleia Especial 
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As deliberações a serem tomadas nas Assembleias Especiais dos Titulares dos CRI são aprovadas respeitando 

os quóruns específicos estabelecidos neste Termo de Securitização. Os Titulares dos CRI estão submetidos 

às decisões da maioria (observados os quóruns aplicáveis), ainda que se manifeste voto de forma contrária. 

Além disso, na hipótese de ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado em que o vencimento 

antecipado deva ser deliberado pelos Titulares dos CRI em sede de Assembleia Especial, será necessário que 

o vencimento antecipado dos Créditos Imobiliários seja aprovado por Titulares dos CRI que representem, ao 

menos, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação, na primeira convocação, e maioria 

simples dos presentes, em caso de segunda convocação. Caso, em referida Assembleia Especial, os Titulares 

dos CRI deliberarem pelo não vencimento antecipado, ou na hipótese de não instalação da referida 

Assembleia Especial por falta de quórum ou por não ter sido atingido o quórum de deliberação, a Emissora 

não declarará o vencimento antecipado.  

Baixa Liquidez no Mercado Secundário 

Atualmente, o mercado secundário de certificados de recebíveis imobiliários no Brasil apresenta baixa 

liquidez e não há nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRI que 

permita sua alienação pelos subscritores desses valores mobiliários caso estes decidam pelo desinvestimento. 

Dessa forma, os Titulares dos CRI poderão encontrar dificuldades para negociá-los no mercado secundário, 

devendo estar preparados para manter o investimento nos CRI por todo o prazo da Emissão. 

Risco Decorrente de Ações Judiciais ou Medidas Administrativas 

Este pode ser definido como o risco decorrente de eventuais condenações judiciais em face do Devedor, nas 

esferas cível, fiscal e trabalhista, ou ainda de eventuais questionamentos e condenações pela autoridade 

administrativa em âmbito federal, estadual e/ou municipal, que possam afetar adversamente o Devedor, e, 

consequentemente, prejudicar sua capacidade de honrar os pagamentos dos Créditos Imobiliários. 

Risco Relacionado a Pandemias 

Surtos de doenças transmissíveis em escala global têm acarretado medidas diversas cujos efeitos podem levar 

a maior volatilidade no mercado de capitais global e à potencial desaceleração do crescimento da economia 

brasileira. Surtos de doenças transmissíveis em escala global, como o recente surto do COVID-19, têm levado 

autoridades públicas e agentes privados em diversos países do mundo a adotar uma série de medidas voltadas 

à contenção do surto, que podem incluir restrições à circulação de bens e pessoas, quarentena de pessoas que 

transitaram por áreas de maior risco, cancelamento ou adiamento de eventos públicos, suspensão de 

operações comerciais, fechamento de estabelecimentos abertos ao público, entre outras medidas mais ou 

menos severas. Tais medidas podem impactar as operações das sociedades empresárias e o consumo das 

famílias e por consequência afetar as decisões de investimento e poupança, resultando em maior volatilidade 

nos mercados de capitais globais, além da potencial desaceleração do crescimento da economia brasileira, 

que tinha sido recentemente retomado. Estes fatores podem afetar material e adversamente os negócios e os 

resultados das operações do Devedor. 
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Riscos Relacionados à Guerra na Ucrânia 

Efeitos econômicos da guerra entre a Ucrânia e a Rússia podem impactar negativamente os negócios 

desenvolvidos no Imóvel e a economia mundial: Em 24 de fevereiro de 2022 a Federação Russa invadiu 

diversos territórios pertencentes à Ucrânia, dando início à mais grave crise militar ocorrida no continente 

europeu desde o encerramento da Segunda Guerra Mundial. Para além da instabilidade causada pelo fator 

militar, diversos países se posicionaram contra o conflito armado e buscaram intervir, no intuito de cessar a 

violência, por meio da imposição de fortes sanções econômicas e financeiras à Federação Russa, as quais 

poderão causar forte instabilidade econômica e eventual desabastecimento da cadeia industrial e energética 

mundial. Dentre tais países, estão os Estados Unidos da América, Japão, Reino Unido, Alemanha e outros 

países do continente europeu. Nesse contexto, a imprevisibilidade relacionada às sanções econômicas e 

financeiras, bem como ao resultado do conflito armado, pode resultar no agravamento da instabilidade 

política e econômica mundial, incluindo do Brasil, podendo impactar negativamente os negócios e a situação 

financeira do Devedor. 

A interpretação da Medida Provisória nº 2.158-35/01  

A Medida Provisória nº 2.158-35/01, ainda em vigor, em seu artigo 76, estabelece que “as normas que 

estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não 

produzem efeitos com relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial 

quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. Ademais, em seu parágrafo único, ela prevê 

que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do 

sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou 

afetação”. Por força da norma acima citada, os Créditos Imobiliários e os recursos dele decorrentes, inclusive 

as Garantias, ainda que objeto do Patrimônio Separado, poderão ser alcançados por credores fiscais, 

trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de 

pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico da Emissora, tendo em vista as normas 

de responsabilidade solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes 

em tais casos. Caso isso ocorra, concorrerão os detentores destes créditos com os Titulares dos CRI, de forma 

privilegiada, sobre o produto de realização dos Créditos Imobiliários e das Garantias, em caso de falência. 

Nesta hipótese, é possível que Créditos Imobiliários e as Garantias não venham a ser suficientes para o 

pagamento integral dos CRI após o pagamento daqueles credores. 

Demais Riscos 

Os CRI estão sujeitos às variações e condições dos mercados de atuação do Devedor, que é afetado 

principalmente pelas condições políticas e econômicas nacionais e internacionais. Os CRI também poderão 

estar sujeitos a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos, tais como moratória, guerras, 

revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos CRI, alteração na política econômica, decisões judiciais etc. 
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20. LEI APLICÁVEL E FORO 

20.1. LEI APLICÁVEL. Os termos e condições deste instrumento devem ser interpretados de acordo com a legislação 

vigente na República Federativa do Brasil. 

20.2. FORO. As Partes elegem o foro da comarca de São Paulo, estado de São Paulo, como o único competente 

para dirimir qualquer demanda judicial relativa ao presente Termo de Securitização, renunciando 

expressamente as Partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, sendo certo que a 

Emissora e o Agente Fiduciário se comprometem a empregar seus melhores esforços para a resolução de 

conflitos que possam surgir. 

Este Termo de Securitização é firmado digitalmente, dispensada a assinatura de testemunhas, nos termos do artigo 

784, §4º do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 3 de abril de 2025. 

(O restante da página foi deixado intencionalmente em branco.)  
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(Página de assinaturas do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para Emissão de Certificados de 

Recebíveis Imobiliários em Classe Única da Série Única da 139ª Emissão da Canal Companhia de Securitização, 

Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pelo Zavit Special Opportunities Fundo de Investimento Imobiliário 

de Responsabilidade Limitada) 

 

Emissora: 

 

 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

 

 

 

Agente Fiduciário: 

 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

DESCRIÇÃO DA CCI 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 
DATA E LOCAL DE EMISSÃO: 3 de abril de 2025, São Paulo 
- SP 

SÉRIE Única NÚMERO 1 TIPO DE CCI Integral PERCENTUAL 100% 

1. EMISSORA:  

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora registrada na categoria “S1”, com sede na 

cidade e estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.234, Jardim Paulistano, inscrita no CNPJ sob o nº 

41.811.375/0001-19.  

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE:  

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima 

com filial situada na cidade e estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1.101 

e 1.102, Torre Norte, Centro Empresarial das Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ sob 

o nº 36.113.876/0004-34. 

3.DEVEDOR:  

ZAVIT SPECIAL OPPORTUNITIES - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de investimento imobiliário, regido pelas disposições contidas em seu 

regulamento, pela Lei nº 8.668/93, pela Resolução CVM 175, e pelas demais disposições legais e regulamentares que 

lhe forem aplicáveis, inscrito no CNPJ sob o nº 55.034.258/0001-09 (“Devedor”), neste ato representado por sua gestora, 

a ZAVIT GESTÃO DE RECURSOS LTDA., sociedade limitada com sede na cidade e estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.800, 6º andar, Jardim Paulistano, inscrita no CNPJ sob o nº 38.136.258/0001-92, 

devidamente autorizada pela CVM para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores 

mobiliários, na categoria de gestor de recursos, por meio do Ato Declaratório nº 20.285, de 17 de outubro de 2022, neste 

ato representada na forma de seu Contrato Social. 

4. TÍTULO:  

“Instrumento Particular de Compra e Venda”, celebrado entre o Cedente e o Devedor, em 2 de abril de 2025. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS REPRESENTADOS PELA CCI:  

R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS OBJETO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS:  

1. Imóvel localizado na Rua Una, 56, unidade 51, CEP 01330-060, Bairro Bela Vista, São Paulo/SP, registrado 
na matrícula nº 95.879 no 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

2. Imóvel localizado na Av. Brigadeiro Luís Antônio, 1622, unidade 62, CEP 01318-002, Bairro Bela Vista, São 
Paulo/SP, registrado na matrícula nº 41.753 no 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

3. Imóvel localizado na Rua Doutor Plínio Barreto, 249, unidade 121, CEP 01313-904, Bairro Bela Vista, São 
Paulo/SP, registrado na matrícula nº 159.940, com matrícula da garagem nº 159.941, ambos no 4º Cartório de 

Docusign Envelope ID: 70BB9D8B-15D5-41E5-B0DB-7C1BCFA09ADF



 

73 

Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

4. Imóvel localizado na Rua Treze de Maio, 1412, unidade 44, CEP 01327-002, Bairro Bela Vista, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 100.949 no 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

5. Imóvel localizado na Praça Amadeu Amaral, 84, unidade 52, CEP 01327-010, Bairro Bela Vista, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 77.834 no 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

6. Imóvel localizado na Praça Amadeu Amaral, 84, unidade 53, CEP 01327-010, Bairro Bela Vista, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 21.147 no 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

7. Imóvel localizado na Rua Fausto Ferraz, 115, unidade 72, CEP 01333-030, Bairro Bela Vista, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 15.463, com matrícula da garagem nº 15.464, ambos no 4º Cartório de Registro de 
Imóveis de São Paulo/SP. 

8. Imóvel localizado na Rua Fausto Ferraz, 115, unidade 32, CEP 01333-030, Bairro Bela Vista, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 44.322, com matrícula da garagem nº 44.323, ambos no 4º Cartório de Registro de 
Imóveis de São Paulo/SP. 

9. Imóvel localizado na Rua Fausto Ferraz, 115, unidade 11, CEP 01333-030, Bairro Bela Vista, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 45.699, com matrícula da garagem nº 45.700, ambos no 4º Cartório de Registro de 
Imóveis de São Paulo/SP. 

10. Imóvel localizado na Rua Treze de Maio, 1483, unidade 12, CEP 01327-001, Bairro Bela Vista, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 49.455 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

11. Imóvel localizado na Rua Guilherme Barbosa de Melo, 84, unidade 123, CEP 04571-090, Bairro Brooklin, São 
Paulo/SP, registrado na matrícula nº 198.869 no 15º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

12. Imóvel localizado na Rua Bartolomeu Feio, 66, unidade 121, CEP 04571-100, Bairro Brooklin, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 126.379 no 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

13. Imóvel localizado na Rua Bartolomeu Feio, 66, unidade 131, CEP 04571-100, Bairro Brooklin, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 261.634 no 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

14. Imóvel localizado na Rua Flórida, 1350, unidade 206, CEP 04565-001, Bairro Brooklin, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 154.020 no 15º Serviço de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

15. Imóvel localizado na Rua da Consolação, 2143, unidade 71, CEP 01301-100, Bairro Consolação, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 51.570, com matrícula da garagem nº 51.571, ambos no 13º Cartório de Registro de 
Imóveis de São Paulo/SP. 

16. Imóvel localizado na Alameda Santos, 1126, unidade 201, CEP 01418-100, Bairro Jardins, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 68.446, com matrículas da garagem nº 68.447 e 68.448, todos no 4º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

17. Imóvel localizado na Alameda Franca, 270, unidade 102, CEP 01422-000, Bairro Jardins, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 69.077 no 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

18. Imóvel localizado na Alameda Gabriel Monteiro da Silva, 41, unidade 11, CEP 01441-000, Bairro Jardins, São 
Paulo/SP, registrado na matrícula nº 61.585 no 13º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

19. Imóvel localizado na Avenida Paulista, 347, unidade 604, CEP 01311-000, Bairro Paraíso, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 26.292 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

20. Imóvel localizado na Rua Lisboa, 104, unidade 22, CEP 05413-000, Bairro Pinheiros, São Paulo/SP, registrado 
na matrícula nº 48.913, com matrícula da garagem nº 48.914, ambos no 13º Cartório de Registro de Imóveis 
de São Paulo/SP. 

21. Imóvel localizado na Rua Joaquim Antunes, 922, unidade 2, CEP 05415-003, Bairro Pinheiros, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 157.414 no 10º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

22. Imóvel localizado na Avenida Rebouças, 1480, unidade 142, CEP 05402-000, Bairro Pinheiros, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 4.760, com matrícula da garagem nº 4.761, ambos no 13º Cartório de Registro de 
Imóveis de São Paulo/SP. 

23. Imóvel localizado na Rua Navarro de Andrade, 320, unidade 12, CEP 05417-040, Bairro Pinheiros, São 
Paulo/SP, registrado na matrícula nº 37.399 no 10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

24. Imóvel localizado na Rua Arruda Alvim, 36, unidade 401, CEP 05410-020, Bairro Pinheiros, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 48.907 no 13º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 
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25. Imóvel localizado na Rua Paula Ney, 475, unidade 610, CEP 04107-031, Bairro Vila Mariana, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 16.120 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

26. Imóvel localizado na Rua José do Patrocínio, 645, unidade 72, CEP 04107-030, Bairro Vila Mariana, São 
Paulo/SP, registrado na matrícula nº 8.737, com matrícula da garagem nº 75.646, ambos no 1º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

27. Imóvel localizado na Rua Alvorada, 795, unidade 83, CEP 04550-901, Bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula nº 32.136 no 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP.  

7. CONDIÇÕES DE EMISSÃO DA CCI  

7.1 DATA(S) DE PAGAMENTO 
Os Créditos Imobiliários serão pagos nas datas indicadas na 
Tabela A abaixo. 

7.2 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

Os Créditos Imobiliários serão objeto de atualização 
monetária anual, com base na variação acumulada do IPCA, 
ou índice que venha a substituí-lo. 

7.3 CARÊNCIA DE AMORTIZAÇÃO 
Sem carência, amortização programada exclusivamente na 
data de vencimento. 

7.4 JUROS REMUNERATÓRIOS 8% a.a. 

7.5 DATA DE VENCIMENTO 18 de março de 2030. 

7.6 ENCARGOS MORATÓRIOS 

(i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados 

pro-rata-temporis desde a data em que o pagamento era 

devido até o seu integral recebimento pela Parte credora; e 

(ii) multa convencional, não compensatória, de 2% (dois por 

cento) do valor total do pagamento em atraso. 

7.7 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO DE 
PRINCIPAL: 

Mensal, observada a carência, conforme fluxo de 

pagamento indicado na Tabela A abaixo.  

8. GARANTIAS: 

A CCI não conta com garantia fidejussória ou real. Os Créditos Imobiliários, no entanto, serão garantidos pelas seguintes 

garantias reais, definidas no Contrato de Cessão: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; e (ii) Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios de Aluguéis. 
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TABELA A – FLUXO DE PAGAMENTO ESTIMADO DA CCI 

# Data de Pagamento 
Pagamento de Remuneração 

(Juros) 
Pagamento de 
Amortização 

% Amortizado  

1 17/04/2025 SIM NÃO 0,0000% 
2 19/05/2025 SIM NÃO 0,0000% 
3 17/06/2025 SIM NÃO 0,0000% 
4 17/07/2025 SIM NÃO 0,0000% 
5 18/08/2025 SIM NÃO 0,0000% 
6 17/09/2025 SIM NÃO 0,0000% 
7 17/10/2025 SIM NÃO 0,0000% 
8 17/11/2025 SIM NÃO 0,0000% 
9 17/12/2025 SIM NÃO 0,0000% 
10 19/01/2026 SIM NÃO 0,0000% 
11 18/02/2026 SIM NÃO 0,0000% 
12 17/03/2026 SIM NÃO 0,0000% 
13 17/04/2026 SIM NÃO 0,0000% 
14 18/05/2026 SIM NÃO 0,0000% 
15 17/06/2026 SIM NÃO 0,0000% 
16 17/07/2026 SIM NÃO 0,0000% 
17 17/08/2026 SIM NÃO 0,0000% 
18 17/09/2026 SIM NÃO 0,0000% 
19 19/10/2026 SIM NÃO 0,0000% 
20 17/11/2026 SIM NÃO 0,0000% 
21 17/12/2026 SIM NÃO 0,0000% 
22 18/01/2027 SIM NÃO 0,0000% 
23 17/02/2027 SIM NÃO 0,0000% 
24 17/03/2027 SIM NÃO 0,0000% 
25 19/04/2027 SIM NÃO 0,0000% 
26 17/05/2027 SIM NÃO 0,0000% 
27 17/06/2027 SIM NÃO 0,0000% 
28 19/07/2027 SIM NÃO 0,0000% 
29 17/08/2027 SIM NÃO 0,0000% 
30 17/09/2027 SIM NÃO 0,0000% 
31 18/10/2027 SIM NÃO 0,0000% 
32 17/11/2027 SIM NÃO 0,0000% 
33 17/12/2027 SIM NÃO 0,0000% 
34 17/01/2028 SIM NÃO 0,0000% 
35 17/02/2028 SIM NÃO 0,0000% 
36 17/03/2028 SIM NÃO 0,0000% 
37 17/04/2028 SIM NÃO 0,0000% 
38 17/05/2028 SIM NÃO 0,0000% 
39 19/06/2028 SIM NÃO 0,0000% 
40 17/07/2028 SIM NÃO 0,0000% 
41 17/08/2028 SIM NÃO 0,0000% 
42 18/09/2028 SIM NÃO 0,0000% 
43 17/10/2028 SIM NÃO 0,0000% 
44 17/11/2028 SIM NÃO 0,0000% 
45 18/12/2028 SIM NÃO 0,0000% 
46 17/01/2029 SIM NÃO 0,0000% 
47 19/02/2029 SIM NÃO 0,0000% 
48 19/03/2029 SIM NÃO 0,0000% 
49 17/04/2029 SIM NÃO 0,0000% 
50 17/05/2029 SIM NÃO 0,0000% 
51 18/06/2029 SIM NÃO 0,0000% 
52 17/07/2029 SIM NÃO 0,0000% 
53 17/08/2029 SIM NÃO 0,0000% 
54 17/09/2029 SIM NÃO 0,0000% 
55 17/10/2029 SIM NÃO 0,0000% 
56 19/11/2029 SIM NÃO 0,0000% 
57 17/12/2029 SIM NÃO 0,0000% 
58 17/01/2030 SIM NÃO 0,0000% 
59 18/02/2030 SIM NÃO 0,0000% 
60 18/03/2030 SIM SIM 100,0000% 
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ANEXO II 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE JUROS E PRINCIPAL 

# Data de Pagamento 
Pagamento de Remuneração 

(Juros) 
Pagamento de 
Amortização 

Tai 

1 23/04/2025 SIM NÃO 0,0000% 
2 21/05/2025 SIM NÃO 0,0000% 
3 20/06/2025 SIM NÃO 0,0000% 
4 21/07/2025 SIM NÃO 0,0000% 
5 20/08/2025 SIM NÃO 0,0000% 
6 19/09/2025 SIM NÃO 0,0000% 
7 21/10/2025 SIM NÃO 0,0000% 
8 19/11/2025 SIM NÃO 0,0000% 
9 19/12/2025 SIM NÃO 0,0000% 
10 21/01/2026 SIM NÃO 0,0000% 
11 20/02/2026 SIM NÃO 0,0000% 
12 19/03/2026 SIM NÃO 0,0000% 
13 22/04/2026 SIM NÃO 0,0000% 
14 20/05/2026 SIM NÃO 0,0000% 
15 19/06/2026 SIM NÃO 0,0000% 
16 21/07/2026 SIM NÃO 0,0000% 
17 19/08/2026 SIM NÃO 0,0000% 
18 21/09/2026 SIM NÃO 0,0000% 
19 21/10/2026 SIM NÃO 0,0000% 
20 19/11/2026 SIM NÃO 0,0000% 
21 21/12/2026 SIM NÃO 0,0000% 
22 20/01/2027 SIM NÃO 0,0000% 
23 19/02/2027 SIM NÃO 0,0000% 
24 19/03/2027 SIM NÃO 0,0000% 
25 22/04/2027 SIM NÃO 0,0000% 
26 19/05/2027 SIM NÃO 0,0000% 
27 21/06/2027 SIM NÃO 0,0000% 
28 21/07/2027 SIM NÃO 0,0000% 
29 19/08/2027 SIM NÃO 0,0000% 
30 21/09/2027 SIM NÃO 0,0000% 
31 20/10/2027 SIM NÃO 0,0000% 
32 19/11/2027 SIM NÃO 0,0000% 
33 21/12/2027 SIM NÃO 0,0000% 
34 19/01/2028 SIM NÃO 0,0000% 
35 21/02/2028 SIM NÃO 0,0000% 
36 21/03/2028 SIM NÃO 0,0000% 
37 19/04/2028 SIM NÃO 0,0000% 
38 19/05/2028 SIM NÃO 0,0000% 
39 21/06/2028 SIM NÃO 0,0000% 
40 19/07/2028 SIM NÃO 0,0000% 
41 21/08/2028 SIM NÃO 0,0000% 
42 20/09/2028 SIM NÃO 0,0000% 
43 19/10/2028 SIM NÃO 0,0000% 
44 22/11/2028 SIM NÃO 0,0000% 
45 20/12/2028 SIM NÃO 0,0000% 
46 19/01/2029 SIM NÃO 0,0000% 
47 21/02/2029 SIM NÃO 0,0000% 
48 21/03/2029 SIM NÃO 0,0000% 
49 19/04/2029 SIM NÃO 0,0000% 
50 21/05/2029 SIM NÃO 0,0000% 
51 20/06/2029 SIM NÃO 0,0000% 
52 19/07/2029 SIM NÃO 0,0000% 
53 21/08/2029 SIM NÃO 0,0000% 
54 19/09/2029 SIM NÃO 0,0000% 
55 19/10/2029 SIM NÃO 0,0000% 
56 22/11/2029 SIM NÃO 0,0000% 
57 19/12/2029 SIM NÃO 0,0000% 
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58 21/01/2030 SIM NÃO 0,0000% 
59 20/02/2030 SIM NÃO 0,0000% 
60 20/03/2030 SIM SIM 100,0000% 
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ANEXO III 

DESPESAS 

DESPESAS INICIAIS (FLAT) 

              

Prestadores Serviços Periodicidade % Captação Valor Impostos  Valor Total  

ANBIMA  Registo da Base de Dados (CRI) A vista 0,004177% R$ 1.490,00 0,00% R$ 1.490,00 

ANBIMA Registro de Ofertas Públicas A vista 0,002924% R$ 10.441,00 0,00% R$ 10.441,00 

B3 | CETIP  Registro de Valor Mobiliários A vista 0,029000% R$ 4.350,00 0,00% R$ 4.350,00 

B3 | CETIP Taxa de Comprovação de Titularidade A vista   R$ 93,01 0,00% R$ 93,01 

CVM Taxa de Fiscalização CVM A vista 0,030000% R$ 4.500,00 0,00% R$ 4.500,00 

OT Escrituração + Liquidação dos CRI A vista   R$ 8.000,00 12,15% R$ 9.106,43 

OT Instituição Custodiante A vista   R$ 6.000,00 12,15% R$ 6.829,82 

OT Registro A vista   R$ 5.000,00 12,15% R$ 5.691,52 

OT Agente fiduciário (implantação) A vista   R$ 5.000,00 12,15% R$ 5.691,52 

OT Agente fiduciário (anual) A vista   R$ 17.000,00 12,15% R$ 19.351,17 

Canal  Taxa de Emissão e Distribuição A vista   R$ 60.000,00 16,33% R$ 71.710,29 

Canal  Taxa de Gestão A vista   R$ 3.500,00 11,15% R$ 3.939,22 

TOTAL       R$ 125.374,01   R$ 143.193,98 

              

DESPESAS RECORRENTES 

              

Prestadores Serviços Periodicidade % Captação Valor Impostos  Valor Total  

B3 | CETIP Custódia de Valores mobiliários Mensal 0,000800% R$ 120,00 0,00% R$ 120,00 

B3 | CETIP Custódia de Ativos Mensal 0,001100% R$ 165,00 0,00% R$ 165,00 

B3 | CETIP Taxa de utilização B3 | Cetip  Mensal   R$ 100,00 0,00% R$ 100,00 

OT Escrituração + Liquidação dos CRI Anual   R$ 8.000,00 12,15% R$ 9.106,43 

OT Instituição Custodiante Anual   R$ 6.000,00 12,15% R$ 6.829,82 

OT Agente fiduciário (anual) Anual   R$ 17.000,00 12,15% R$ 19.351,17 

Canal  Taxa de Gestão Mensal   R$ 3.500,00 11,15% R$ 3.939,22 

Contabilidade Contabilidade Mensal    R$ 350,00 0,00% R$ 350,00 

Itau  Tarifa conta do patrimônio separado Mensal    R$ 79,00 0,00% R$ 79,00 

Auditor  Auditoria Anual   R$ 4.500,00 13,65% R$ 5.211,35 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DA EMISSORA 

DECLARAÇÃO DA EMISSORA RESPONSÁVEL PELA INTERMEDIAÇÃO DA OFERTA, NOS 

TERMOS DO ART. 43 DA RESOLUÇÃO CVM 60 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora registrada na categoria “S1”, 

com sede na cidade e estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.234, Jardim Paulistano, CEP 

01451.913, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 41.811.375/0001-19, neste ato 

representada na forma de seu Estatuto Social (“Emissora”), para fins de atendimento ao previsto no artigo 2º, 

VIII, do Suplemento A à Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), na 

qualidade de emissora de certificados de recebíveis imobiliários em Classe Única da  Série Única da sua 139ª 

emissão (“Emissão” e “CRI”) e de intermediária da oferta pública dos CRI (“Oferta”), DECLARA, 

exclusivamente para as informações fornecidas ao mercado durante a distribuição dos CRI, que: 

(i) nos termos da Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, e do artigo 2º, VIII, do Suplemento A à Resolução 

CVM 60, será instituído regime fiduciário sobre (a) os Créditos Imobiliários utilizados como lastro para 

a emissão dos CRI; (b) a Conta do Patrimônio Separado e todos os valores que venham a ser depositados 

na Conta do Patrimônio Separado; (c) as Garantias; e (d) os demais ativos constantes do Patrimônio 

Separado (“Regime Fiduciário”); 

(ii) nos termos da Resolução CVM 160 e do artigo 44 da Resolução CVM 60, verificou a legalidade e 

ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para assegurar a suficiência, veracidade, 

precisão, consistência e atualidade das informações prestadas no “Termo de Securitização de Créditos 

Imobiliários para Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários em Classe Única da Série Única 

da 139ª Emissão da Canal Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos 

pelo Zavit Special Opportunities Fundo de Investimento Imobiliário de Responsabilidade Limitada” 

celebrado entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A, 

sociedade por ações, com filial situada na cidade e estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 

nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1.101 e 1.102, Torre Norte, Centro Empresarial das Nações Unidas 

(CENU), Brooklin, CEP 04578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de 

agente fiduciário e representando os interesses dos Titulares dos CRI (“Termo de Securitização”);  

(iii) o Termo de Securitização contém as informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos 

investidores dos CRI, da Emissora, do Devedor, de suas atividades, situação econômico-financeira, dos 

riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes, sendo tais informações 

suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, para permitir aos investidores uma tomada de 

decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(iv) nos termos do inciso VIII do artigo 2º do Suplemento A da Resolução CVM 60, assegura que foi realizada 

a constituição e instituição do Regime Fiduciário sobre os direitos creditórios que lastreiam os CRI, cujos 

Docusign Envelope ID: 70BB9D8B-15D5-41E5-B0DB-7C1BCFA09ADF



 

80 

bens, direitos e garantias que compõem o lastro da Emissão são os Créditos Imobiliários, conforme 

descritos no Anexo I ao Termo de Securitização; 

(v) as informações prestadas por ocasião da celebração do Termo de Securitização, bem como aquelas 

fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são e serão suficientes, verdadeiras, precisas, 

consistentes e atuais, para permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 

Oferta;  

(vi) é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações fornecidas 

ao mercado durante a Oferta; 

(vii) agiu com diligência para verificar a legalidade e ausência de vícios da Emissão, em todos os seus aspectos 

relevantes, bem como para assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das 

informações prestadas no Termo de Securitização que regula os CRI e a Emissão; 

(viii) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência para assegurar que as informações 

fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição dos CRI são suficientes, permitindo aos 

investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(ix) verificou eventuais conflitos de interesse aos investidores; 

(x) certificou-se e certificar-se-á de que os investidores têm conhecimento e experiência em negócios 

suficientes para avaliar a qualidade e os riscos dos valores mobiliários ofertados; 

(xi) certificou-se e certificar-se-á de que o investimento é adequado ao nível de sofisticação e ao perfil de 

risco dos investidores; 

(xii) suspenderá a distribuição e comunicará a CVM, imediatamente, caso constate qualquer irregularidade; 

(xiii) efetuará a comunicação prevista no artigo 76 da Resolução CVM 160; 

(xiv) cumpre e continuará a cumprir as obrigações previstas no artigo 43 da Resolução CVM 60; e 

(xv) guardará, pelo prazo de 5 (cinco) anos, todos os documentos relativos ao processo de oferta pública, 

inclusive os documentos que comprovem sua diligência nos termos do inciso (vii) acima. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração têm o 

significado previsto no Termo de Securitização. 

São Paulo, 3 de abril de 2025. 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Emissora  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DA INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade 

anônima com filial situada na cidade e estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º 

andar, conjuntos 1.101 e 1.102, Torre Norte, Centro Empresarial das Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 

04.578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Instituição Custodiante”), na qualidade de 

Instituição Custodiante nomeada nos termos do “Instrumento Particular de Emissão de Cédula de Créditos 

Imobiliários, sem Garantia Real Imobiliária, Sob a Forma Escritural”, firmado em 3 de abril de 2025 

(“Escritura de Emissão de CCI”), entre a Instituição Custodiante e a CANAL COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de companhia securitizadora, categoria S1 perante a 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade e estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº 1.234, Jardim Paulistano, CEP 01.451-913, inscrita no CNPJ sob o nº 41.811.375/0001-19 

(“Securitizadora”), por meio do qual foi emitida 1 (uma) Cédula de Crédito Imobiliário Integral (“CCI”) que 

representa a totalidade dos créditos imobiliários que servem de lastro para a emissão dos Certificados de 

Recebíveis Imobiliários em Classe Única da Série Única da 139ª emissão da Securitizadora, DECLARA que 

lhe foi entregue para custódia, nos termos do §4º do artigo 18 da Lei 10.931 e artigos 33 e 34 da Resolução 

CVM 60: 1 (uma) via digital da Escritura Pública de Promessa de Cessão Onerosa de Direito de Superfície; 1 

(uma) via digital da Escritura de Emissão de CCI; e 1 (uma) via digital do Termo de Securitização.  

São Paulo, 3 de abril de 2025.  

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Instituição Custodiante 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES DE AGENTE FIDUCIÁRIO 

CADASTRADO NA CVM 

O Agente Fiduciário a seguir identificado:  

Razão Social: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Endereço: Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1.101 e 1.102, Torre Norte, Centro 

Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910 

Cidade / Estado: São Paulo / SP 

CNPJ nº: 36.113.876/0004-34 

Representado neste ato por seu diretor estatutário: Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e Silva 

Número do Documento de Identidade: 109.003 OAB/RJ 

CPF/ME nº: 001.362.577-20 

da oferta pública registrada sob o rito automático perante a CVM do seguinte valor mobiliário: 

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis Imobiliários 

Número da Emissão: 139ª Emissão 

Número da Série: Série Única 

Emissor:  CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 41.811.375/0001-19 

Quantidade: 15.000 (quinze mil) CRI  

Forma: Nominativa e Escritural. 

Declara, nos termos da Resolução CVM nº 17/21, a não existência de situação de conflito de interesses que o 

impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima indicada, e se compromete a comunicar, 

à CVM, a ocorrência de qualquer fato superveniente que venha a alterar referida situação. 

São Paulo, 3 de abril de 2025. 

 

_________________________________________________________________________________ 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
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